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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

PRESIDENTE: Senador José Maranhão

VICE-PRESIDENTE: Senador José Pimentel

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(8)(9)

Jorge Viana(PT)(15) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

1 Walter Pinheiro(PT) BA (61)
33036788/6790

Gleisi Hoffmann(PT) PR (61) 3303-6271 2 Delcídio do Amaral(PT)(16) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

José Pimentel(PT) CE (61) 3303-6390
/6391

3 Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6427

Fátima Bezerra(PT) RN (61) 3303-1777 /
1884 / 1778 / 1682

4 Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

5 Zeze Perrella(PDT) MG (61) 3303-2191

Acir Gurgacz(PDT) RO (61) 3303-
3131/3132

6 Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

Benedito de Lira(PP) AL (61) 3303-6148 /
6151

7 Ivo Cassol(PP) RO (61) 3303.6328 /
6329

Ciro Nogueira(PP) PI (61) 3303-6185 /
6187

8 Ana Amélia(PP) RS (61) 3303 6083

Bloco de Apoio ao Governo(PDT, PT, PP)

Eunício Oliveira(PMDB) CE (61) 3303-6245 1 Roberto Requião(PMDB) PR (61) 3303-
6623/6624

Edison Lobão(PMDB) MA (61) 3303-2311 a
2313

2 Omar Aziz(PSD) AM (61) 3303.6581 e
6502

Ricardo Ferraço(PMDB) ES (61) 3303-6590 3 Garibaldi Alves Filho(PMDB)(13) RN (61) 3303-2371 a
2377

Romero Jucá(PMDB) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

4 Waldemir Moka(PMDB) MS (61) 3303-6767 /
6768

Simone Tebet(PMDB) MS (61) 3303-
1128/1421/3016/3
153/4754/4842/48
44/3614

5 Dário Berger(PMDB) SC (61) 3303-5947 a
5951

Valdir Raupp(PMDB)(13) RO (61) 3303-
2252/2253

6 Rose de Freitas(PMDB) ES (61) 3303-1156 e
1158

Jader Barbalho(PMDB)(18)(22) PA (61) 3303.9831,
3303.9832

7 Sérgio Petecão(PSD) AC (61) 3303-6706 a
6713

José Maranhão(PMDB) PB (61) 3303-6485 a
6491 e 6493

8 Raimundo Lira(PMDB)(20) PB (61) 3303.6747

Bloco da Maioria(PMDB, PSD)

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

1 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(17)(23) SP (61) 3303-
6063/6064

Ronaldo Caiado(DEM) GO (61) 3303-6439 e
6440

2 Alvaro Dias(PSDB) PR (61) 3303-
4059/4060

Aécio Neves(PSDB)(17)(23) MG (61) 3303-
6049/6050

3 Ataídes Oliveira(PSDB) TO (61) 3303-
2163/2164

José Serra(PSDB)(6)(19)(24) SP (61) 3303-6651 e
6655

4 Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

Antonio Anastasia(PSDB) MG (61) 3303-5717 5 Wilder Morais(DEM)(7) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Bloco Parlamentar da Oposição(PSDB, DEM)

Antonio Carlos Valadares(PSB) SE (61) 3303-2201 a
2206

1 Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726

Roberto Rocha(PSB) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

2 Marta Suplicy(S/Partido)(21) SP (61) 3303-6510

Randolfe Rodrigues(PSOL) AP (61) 3303-6568 3 José Medeiros(PPS) MT (61) 3303-
1146/1148

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PCdoB, PPS, PSB, PSOL)

Eduardo Amorim(PSC) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

1 Douglas Cintra(PTB) PE (61) 3303-
6130/6124

Marcelo Crivella(PRB) RJ (61) 3303-
5225/5730

2 Blairo Maggi(PR)(25)(26) MT (61) 3303-6167

Magno Malta(PR) ES (61) 3303-
4161/5867

3 Elmano Férrer(PTB) PI (61) 3303-
1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR, PRB)

(1) Em 25.02.2015, os Senadores Marta Suplicy, Gleisi Hoffmann, José Pimentel, Fátima Bezerra, Humberto Costa e Acir Gurgacz foram designados  membros
titulares; e os Senadores Walter Pinheiro, Jorge Viana, Lindbergh Farias, Angela Portela, Zezé Perrella e Paulo Paim como membros suplentes, pelo Bloco de
Apoio ao Governo, para compor a CCJ (Of. 3/2015-GLDBAG).

(2) Em 25.02.2015, os Senadores Eduardo Amorim, Marcelo Crivella e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores Douglas Cintra, Blairo
Maggi e Elmano Férrer, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CCJ (Of. 04/2015-BLUFOR).

(3) Em 25.02.2015, os Senadores Antônio Carlos Valadares, Roberto Rocha e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Vanessa
Grazziotin, João Capiberibe e José Medeiros, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CCJ (Of. 05/2015-
GLBSD).

(4) Em 25.02.2015, os Senadores José Agripino e Ronaldo Caiado foram designados membros titulares; e os Senadores Maria do Carmo Alves e Wilder Morais,
como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CCJ (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
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(5) Em 26.02.2015, os Senadores Aécio Neves, Alvaro Dias e Antônio Anastasia foram designados membros titulares; e os Senadores Aloysio Nunes Ferreira,
Ataídes Oliveira e Tasso Jereissati, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CCJ (Of. 16/2015-GLPSDB).

(6) Em 27.02.2015, o Senador José Serra foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Alvaro Dias (Of.
25/2015-GLPSDB).

(7) Em 27.02.2015, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Tasso Jereissati (Of.
23/2015-GLPSDB).

(8) Em 02.03.2015, os Senadores Benedito de Lira e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Ivo Cassol e Ana Amélia membros
suplentes pelo Partido Progressista, para compor a CCJ (Mem. 27 a 29 e 44/2015-GLDPP).

(9) Em 04.03.2015, os Senadores Eunício Oliveira, Edison Lobão, Ricardo Ferraço, Romero Jucá, Simone Tebet, Garibaldi Alves Filho, Luiz Henrique e José
Maranhão foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Requião, Omar Aziz, Valdir Raupp, Waldemir Moka, Dário Berger, Rose de Freitas e
Sérgio Petecão, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CCJ (Of. 011/2015-GLPMDB).

(10) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).

(11) Em 18.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador José Maranhão Presidente deste colegiado (Of. 1/2015-CCJ).

(12) Em 25.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador José Pimentel Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2015-CCJ).

(13) Em 25.03.2015, o Senador Valdir Raupp foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador Garibaldi Alves Filho,
que passa à suplência (Of. 92/2015-GLPMDB).

(14) Em 31.03.2015, os membros suplentes do Bloco Parlamentar da Oposição passam a ocupar a seguinte ordem: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Alvaro Dias,
Ataídes de Oliveira, Maria do Carmo Alves e Wilder Morais (Of. 87/2015-GLPSDB).

(15) Em 05.05.2015, o Senador Jorge Viana foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição à Senadora Marta Suplicy, que deixou
de compor a Comissão (Of. 62/2015-GLDBAG).

(16) Em 05.05.2015, o Senador Delcídio do Amaral foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Jorge Viana (Of.
62/2015-GLDBAG).

(17) Em 08.05.2015, o Senador Aloysio Nunes Ferreira, que ocupava vaga de suplente, foi designado membro titular pelo Bloco da Oposição, em substituição ao
Senador Aécio Neves, que deixou de compor a Comissão (Of. 108/2015-GLPSDB).

(18) Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.

(19) Em 11.05.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado membro titular pelo Bloco da Oposição, em substituição ao Senador José Serra, que deixou de
compor a Comissão (Of. 109/2015-GLPSDB).

(20) Em 12.05.2015, o Senador Raimundo Lira foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 152/2015-GLPMDB).

(21) Em 12.05.2015, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador João Capiberibe,
que deixou de compor a Comissão (Of. 54/2015-BLSDEM).

(22) Em 12.05.2015, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 153/2015-GLPMDB).

(23) Em 14.05.2015, o Senador Aécio Neves foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira,
que passa a compor a Comissão como suplente (Of. 110/2015-GLPSDB).

(24) Em 14.05.2015, o Senador José Serra foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Cássio Cunha Lima, que
deixou de compor a Comissão (Of. 111/2015-GLPSDB).

(25) Em 08.06.2015, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Blairo Maggi,
que deixou de compor a Comissão (Of. 037/2015-BLUFOR).

(26) Em 16.06.2015, o Senador Blairo Maggi foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Fernando Collor,
que deixou de compor a Comissão (Of. 038/2015-BLUFOR).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3972
FAX: 3303-4315

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ccj@senado.gov.br
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1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 14, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Antonio Bulhões

      Acrescenta parágrafo único ao art. 85 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,
que institui o Código de Trânsito Brasileiro.

Relatório: Favorável ao Projeto, com duas emendas que apresenta.
Relatoria: Senador Marcelo Crivella

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria
Quadro comparativo

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 554, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares

      Altera o § 1º do art. 306 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código
de Processo Penal), para determinar o prazo de vinte e quatro horas para a
apresentação do preso à autoridade judicial, após efetivada sua prisão em flagrante.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta,
acatando integralmente as Emendas nº 4 e 5, parcialmente, a Emenda nº 1-CDH-CAE
(Substitutivo) e a Emenda nº 6, pela rejeição da Emenda nº 2, e pela prejudicialidade das
Emendas nº 7, 8 e 9.
Observações:
- A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
e pela Comissão de Assuntos Econômicos;
- Em 25/06/2014, foi apresentada a Emenda nº 2, de autoria do Senador Francisco
Dornelles;
- Em 29/06/2015, foram apresentadas as Emendas nº 4, 5 e 6, de autoria do Senador Ivo
Cassol;
- Em 30/06/2015, foram apresentadas as Emendas nº 7, 8 e 9, de autoria do Senador
Benedito de Lira;
- Nos termos do art. 282 do RISF, se for aprovado o Substitutivo, será ele submetido a
turno suplementar;
- Votação Nominal.

Relatoria: Senador Humberto Costa

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Emenda Nº 2 (CCJ)
Emenda Nº 4
Emenda Nº 5

Emenda Nº 6 (CCJ)
Emenda Nº 7
Emenda Nº 8

Emenda Nº 9 (CCJ)
Avulso da matéria

Parecer aprovado na comissão (CDH)
Parecer aprovado na comissão (CAE)

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 31/07/2015 às 17:25.
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ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 304, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Eunício Oliveira

      Altera a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, para dispor sobre a destinação
dos recursos provenientes de bens apreendidos e adquiridos com produtos de tráfico
ilícito de drogas ou atividades correlatas.

Relatório: Favorável ao Projeto, nos termos do substitutivo que apresenta.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos;
- A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CAE)

ITEM 4

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 18, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Raimundo Lira e outros

      Altera o art. 46 da Constituição Federal para instituir novo critério para ordem de
suplência de Senador.

Relatório: Favorável à Proposta com a emenda que apresenta.
Relatoria: Senadora Simone Tebet

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 259, de 2009
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Flexa Ribeiro

      Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para permitir a participação de
empresa e de capital estrangeiro na assistência à saúde.

Relatório: Pela declaração de prejudicialidade da matéria.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos;
- A matéria será apreciada pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, e
pela Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CAE)

ITEM 6

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 31/07/2015 às 17:25.
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 532, de 2009
- Terminativo -

Autoria: Senador Cristovam Buarque

      Determina que os concursos públicos para ingresso na carreira de magistério
garantam a reserva de 5% (cinco por cento) das vagas por disciplina.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com duas emendas que apresenta.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte;
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Angela Portela

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CE)

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 74, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo
      Dispõe sobre a comercialização de sinalizador náutico em todo o território nacional.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Blairo Maggi

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CMA)

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 502, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Paim

      Estabelece a obrigatoriedade de que a pessoa jurídica integrante da administração
indireta divulgue os nomes, currículos, endereços, telefones e endereços eletrônicos de
seus conselheiros e dirigentes.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos do substitutivo que apresenta.
Observações:
- Nos termos do art. 282 do RISF, se for aprovado o Substitutivo, será ele submetido a
turno suplementar;
- Votação Nominal.

Relatoria: Senador Alvaro Dias

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 31/07/2015 às 17:25.
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ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 111, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Rodrigo Rollemberg
      Institui a Política Nacional de Tecnologia Social.

Relatório: Pela aprovação do Projeto com as Emendas aprovadas pela CCT e CAS, e
uma emenda que apresenta.
Observações:
- A matéria já foi apreciada de Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática, e pela Comissão de Assuntos Sociais;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CCT)
Parecer aprovado na comissão (CAS)

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 562, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Humberto Costa

      Acrescenta parágrafo único ao art. 155 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
que dispõe para prever a possibilidade de o presidente da comissão de processo
disciplinar solicitar cópias de peças probatórias constantes do processo penal
correspondente.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Eunício Oliveira

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 141, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Cássio Cunha Lima

      Altera a Lei nº no 8.906, de 4 de julho de 1994 , que “dispõe sobre o Estatuto da
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)”, para tipificar penalmente a
violação de direitos ou prerrogativas do Advogado e o exercício ilegal da Advocacia, e dá
outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 31/07/2015 às 17:25.
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Observações:
- Votação nominal

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 12

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 15, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo e outros

      Altera o art. 96 da Constituição Federal para dispor sobre a eleição dos órgãos
diretivos dos Tribunais de segundo grau.

Relatório: Favorável à Proposta.
Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 13

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 6, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Rodrigo Rollemberg e outros

      Altera o art. 6.º da Constituição Federal para introduzir, no rol dos direitos sociais, o
direito ao acesso à Rede Mundial de Computadores (Internet).

Relatório: Favorável à Proposta.
Relatoria: Senadora Angela Portela

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 14

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 93, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Beto Albuquerque

      Torna obrigatória a emissão de documentos relativos a órteses, próteses e outros
materiais implantáveis.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais.

Relatoria: Senador Roberto Rocha

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 15

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 108, de 2014
- Não Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 31/07/2015 às 17:25.
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Autoria: Deputado Gean Loureiro

      Regula a investigação criminal militar conduzida por Oficiais Militares Estaduais e do
Distrito Federal e dá outras providências.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Relatoria: Senador Blairo Maggi

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 16

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 24, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senador João Capiberibe e outros
      Institui o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Segurança Pública.

Relatório: Favorável à Proposta, nos termos do Substitutivo que apresenta, acatando a
Emenda nº 1 e contrário à Emenda nº 2.
Observações:
- Em 03/06/2015, foi apresentada a Emenda n° 1, de autoria do Senador Antonio Carlos
Valadares;
- Em 16/06/2015, foi apresentada a Emenda n° 2, de autoria da Senadora Simone Tebet.

Relatoria: Senador Aécio Neves

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Emenda Nº 1 (CCJ)
Emenda Nº 2 (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 17

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 17, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Edmilson Rodrigues e outros

      Altera a Lei nº 12.505, de 11 de outubro de 2011, que “concede anistia aos policiais e
bombeiros militares dos Estados de Alagoas, de Goiás, do Maranhão, de Minas Gerais,
da Paraíba, do Piauí, do Rio de Janeiro, de Rondônia, de Sergipe, da Bahia, do Ceará,
de Mato Grosso, de Pernambuco, do Rio Grande do Norte, de Roraima, de Santa
Catarina, do Tocantins e do Distrito Federal punidos por participar de movimentos
reivindicatórios”, para acrescentar os Estados do Amazonas, do Pará, do Acre, do Mato
Grosso do Sul e do Paraná.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Relatoria: Senador Jader Barbalho

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 18

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 59, de 2015
- Não Terminativo -

      Acrescenta os §§ 2º, 3º, 4º e 5º ao art. 101 da Constituição Federal, para estabelecer
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 31/07/2015 às 17:25.
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Autoria: Senadora Marta Suplicy e outros

prazos para a indicação, apreciação e nomeação de Ministros do Supremo Tribunal
Federal e definir como crime de responsabilidade o seu descumprimento.

Relatório: Favorável à Proposta.
Relatoria: Senador José Medeiros

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 19

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 155, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Cristovam Buarque

      Altera a Lei 11.738/2008 que Regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput do art.
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para imputar a União o
pagamento do piso salarial dos profissionais do magistério da educação básica.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador José Maranhão

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 20

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 200, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Ana Amélia e outros
      Dispõe sobre a pesquisa clínica.

Relatório: Favorável ao Projeto, com cinco emendas que apresenta.
Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática e pela Comissão de Assuntos Socais, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Eduardo Amorim

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 21

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 71, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Ricardo Ferraço e outros

      Altera o inciso VII do art. 20 da Constituição Federal, para retirar da dominialidade da
União os terrenos de marinha e acrescidos que especifica.

Relatoria: Senadora Rose de Freitas
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 31/07/2015 às 17:25.
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Relatório: Favorável à Proposta.
Textos da pauta:

Relatório (CCJ)
Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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15

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=171892
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=141836
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


1



  

PARECER Nº       , DE 2014 
 
 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nº 14, de 2014 (PL nº 3.193, de 
2008, na Casa de origem), do Deputado 

Antônio Bulhões, que “acrescenta 
parágrafo único ao art. 85 da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro”. 
 
 

RELATOR: Senador MARCELO CRIVELLA 

 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº. 

14, de 2014, de autoria do Deputado ANTÔNIO BULHÕES. 

O projeto visa a alterar a Lei nº. 9.503, de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, de maneira a garantir 

que as faixas de pedestre sejam indicadas por sinal luminoso e 

iluminadas em locais de grande circulação de pedestres. 

O autor fundamenta a iniciativa citando os 

atropelamentos que ocorrem nas faixas de pedestre, 

notadamente à noite. Contribuem para isso a má iluminação 

das ruas e a redução de até trinta por cento da capacidade das 

pessoas em enxergar em condições de baixa visibilidade. 
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Conclui o autor que a indicação luminosa adequada 

das faixas de pedestre é condição essencial para contribuir com 

a redução de atropelamentos em faixas de pedestre no período 

noturno. 

A proposição foi distribuída unicamente a esta 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo-lhe 

decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

 

Nos termos do art. 101 do Regimento Interno, 

compete à CCJ, entre outros assuntos, opinar sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das 

matérias. Como esta é a única comissão a se posicionar acerca 

do tema, compete-lhe também opinar quanto ao mérito. 

O projeto não possui vícios de constitucionalidade, 

pois a matéria de que trata se insere na competência da União 

para legislar privativamente sobre trânsito e transportes, como 

prevê o inciso XI do art. 22 da Constituição Federal, e não 

incide em qualquer das hipóteses de reserva de iniciativa em 

favor do Poder Executivo, previstas no § 1º do art. 61. Também 

não há vícios de juridicidade ou de regimentalidade. 
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Quanto ao mérito da proposição, associo-me às 

razões do autor. De fato, as más condições de visibilidade das 

ruas e avenidas contribuem para elevar o número de 

atropelamentos. A faixa de pedestre é o local adequado à 

travessia de pessoas, mas é preciso chamar a atenção dos 

condutores dos veículos da sua existência, de maneira que haja 

tempo suficiente para reduzir a velocidade ou parar o veículo. 

Quanto maior a atenção do condutor, maiores as condições de 

proporcionar uma travessia segura para os pedestres. 

Por fim, em relação à técnica legislativa, entendemos 

que a redação do Projeto pode ser aperfeiçoada em alguns 

pontos. O primeiro deles refere-se aos termos “sinais 

luminosos” e “iluminação”. Não cabe à lei detalhar como será 

realizada a iluminação da faixa de pedestres, pois se trata de 

questão eminentemente técnica. Tais assuntos devem ser 

dispostos pelo Conselho Nacional de Trânsito, foro competente 

para a regulamentação das disposições do Código de Trânsito. 

O segundo ponto refere-se a possível problema de 

interpretação da redação do parágrafo proposto, pois o texto 

sugerido é ambíguo. A primeira interpretação possível é de que 

os sinais luminosos serão instalados em todas as faixas de 

pedestre e, onde houver grande circulação de pessoas, deverá 

haver iluminação. 
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O segundo entendimento é de que apenas as faixas 

com grande circulação de pessoas deverão possuir sinais 

luminosos e iluminação. 

De todo modo, entendemos que todas as faixas de 

pedestre devam ser sinalizadas e iluminadas de forma a 

garantir uma travessia segura independentemente do horário, e 

de serem ou não de “grande circulação de pedestres”.  

De fato, quando há justificativa técnica para 

existência da faixa, não cabe fazer distinção entre as mais e as 

menos seguras. Nesse sentido, entendemos que a própria 

exigência de “sinal luminoso” deixa de ter razão de ser, pois a 

própria iluminação destacada fará o papel de alertar aos 

motoristas acerca da travessia. 

O terceiro e último ponto que entendemos necessário 

alterar diz respeito à ementa vazia do projeto, o que fere o 

disposto na Lei Complementar nº 95, de 1998, que trata da 

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. A 

proposta, portanto, é que a ementa seja alterada para explicitar 

o objeto da lei. 

 

III – VOTO 

 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade e 

juridicidade do PLC nº 14, de 2014, e, no mérito, por sua 

APROVAÇÃO, com alterações decorrentes das seguintes 

emendas: 
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EMENDA Nº             - CCJ 

Dê-se à proposta ementa do PLC nº 14, de 2014, a 

seguinte redação: 

 

“Acrescenta parágrafo único ao art. 85 da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro, para que as travessias 

de pedestre tenham iluminação adequada.”  

 

 EMENDA Nº              - CCJ  

Dê-se ao proposto parágrafo único do art. 85, da Lei 

nº 9.503, de 1997, conforme contido no art. 2º do PLC nº 14, de 

2014, a seguinte redação: 

 

“Art. 85. .................................................................. 

Parágrafo único. O CONTRAN estabelecerá as 

condições mínimas de iluminação das travessias de 

que trata o caput, de forma a garantir a visualização 

dos pedestres a distâncias que permitam a parada 

segura dos veículos, independente da hora.” (NR) 

 

Sala da Comissão, 
 
 
, Presidente 
 
 
, Relator 
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Quadro comparativo do Projeto de Lei da Câmara nº 14,
de 2014 (nº 3.193, de 2008, na Casa de origem)

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997
(Código de Trânsito Brasileiro)

Projeto de Lei da Câmara nº 14, de 2014
(nº 3.193, de 2008, na Casa de origem)

Acrescenta  parágrafo  único  ao  art.  85  da  Lei  nº
9.503,  de  23  de  setembro  de  1997,  que  institui  o
Código de Trânsito Brasileiro.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art.
85 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
institui o Código de Trânsito Brasileiro, para que as
faixas de pedestres demarcadas sejam indicadas por
sinal  luminoso  e  iluminadas  em locais  de  grande
circulação de pedestres.
Art. 2º O art. 85 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro
de  1997  -  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  passa  a
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

Art. 85. Os locais destinados pelo órgão ou entidade
de trânsito com circunscrição sobre a via à travessia
de  pedestres  deverão  ser  sinalizados  com  faixas
pintadas ou demarcadas no leito da via.

“Art. 85. .............................

Parágrafo único. As faixas de pedestres demarcadas
nas  vias  urbanas  deverão  ser  indicadas  por  sinal
luminoso  e  iluminadas  em  locais  de  grande
circulação de pedestres.”(NR)

Art. 86. Os locais destinados a postos de gasolina,
oficinas,  estacionamentos  ou  garagens  de  uso
coletivo  deverão  ter  suas  entradas  e  saídas
devidamente identificadas, na forma regulamentada
pelo CONTRAN.

Art.  3º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Elaborado pelo Serviço de Redação da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.
(Elaboração: 25.03.2014 – 11:44)   •   (Última atualização: 24.03.2014 – 12:52)
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto 

de Lei do Senado nº 554, de 2011, do Senador 

ANTONIO CARLOS VALADARES, que altera o § 1º 

do art. 306 do Decreto-Lei nº. 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 (Código de Processo Penal), para determinar 

o prazo de vinte e quatro horas para a apresentação do 

preso à autoridade judicial, após efetivada sua prisão 

em flagrante. 

RELATOR: Senador HUMBERTO COSTA  

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

(CCJ), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº. 554, de 

2011, de autoria do Senador Antônio Carlos Valadares, o qual propõe alteração 

no § 1º do art. 306 do Decreto-Lei nº. 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código 

de Processo Penal – CPP), para determinar que a apresentação do preso à 

autoridade judicial, depois de efetivada a prisão em flagrante, deverá ocorrer no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

O autor, ao justificar sua proposta, afirma que o item 3 do artigo 9 

do Pacto de Direitos Civis e Políticos, promulgado pelo Decreto nº. 592, de 6 de 
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julho de 1992, estabelece que qualquer pessoa presa ou encarcerada em virtude 

de infração penal deverá ser conduzida, sem demora, à presença do juiz ou de 

outra autoridade habilitada por lei a exercer funções judiciais e terá o direito 

de ser julgada em prazo razoável ou de ser posta em liberdade. 

Ressalta, ainda, que o Brasil é signatário da Convenção Americana 

sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), promulgado pelo 

Decreto nº. 678, de 6 de novembro de 1992, que traz a mesma determinação no 

item 5 do seu artigo 7. 

Em sua conclusão, o autor afirma que o projeto foi objeto de 

discussão com organizações de direitos humanos da sociedade civil e órgãos 

governamentais, como Ministério da Justiça e Secretaria de Direitos Humanos 

da Presidência da República. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos 

(CAE) e Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) onde 

recebeu parecer favorável. 

A cláusula de vigência da proposição estabelece que a norma entre 

em vigor no ato de sua publicação. 

A proposição recebeu, nesta Comissão, oito emendas. 

A Emenda nº. 2 – CCJ é de autoria do Senador Francisco Dornelles 

e prevê a possibilidade da realização da audiência de custódia pelo sistema de 

videoconferência. 

O Senador Ivo Cassol apresentou as Emendas nº 3, 4 e 5 – CCJ. 
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A Emenda nº. 3 – CCJ foi retirada pelo autor e, portanto, não será 

objeto de análise. 

A Emenda nº. 4 – CCJ acrescenta os parágrafos 4º, 5º e 6º ao art. 

304 do Código de Processo Penal para prever que o preso terá o direito de ser 

assistido por defensor, público ou particular, durante o interrogatório policial; 

que o preso será submetido a exame de corpo de delito cautelar; e que após a 

lavratura do auto de prisão o preso não poderá permanecer na delegacia de 

polícia. 

A Emenda nº 5 – CCJ altera o art. 322 do Código de Processo Penal 

para prever a possibilidade de o delegado de polícia conceder fiança nos casos 

de infração penal cuja pena privativa de liberdade máxima não seja superior a 6 

(seis) anos, salvo os casos em que se verifique a presença dos requisitos da 

prisão preventiva. 

A Emenda nº. 6 – CCJ altera o art. 350 do Decreto-Lei para permitir 

ao delegado de polícia que, nos casos em que couber fiança e comprovada a 

hipossuficiência econômica do detido, dispense o valor arbitrado e estabeleça as 

obrigações constantes nos incisos I, II, III e IV do art. 319 do CPP. 

O Senador Benedito de Lira apresentou as Emendas nº. 7, 8 e 9 – 

CCJ, as quais possuem conteúdo similar às emendas apresentadas pelo Senador 

Ivo Cassol. 

II – ANÁLISE 

Nos termos dos arts. 22, I, 8, caput, e 61, caput, da Constituição 

Federal, a matéria circunscreve-se à competência privativa da União para 

legislar sobre direito processual penal, sendo de livre iniciativa de qualquer um 

dos membros do Congresso Nacional. 
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Quanto à técnica legislativa, não se observam quaisquer vícios de 

natureza regimental, de antijuridicidade ou de inconstitucionalidade na 

proposição em exame.  

Quanto ao mérito, entende-se que o projeto é conveniente e 

oportuno. 

O Pacto de Direitos Civis e Políticos e a Convenção Americana 

sobre Direitos Humanos estabelecem que o preso deverá ser apresentado ao juiz 

sem demora. Na legislação nacional, o CPP determina o envio do auto de prisão 

em flagrante dentro de 24 horas após efetivada a prisão. Dessa forma, mostra-se 

oportuna a proposta ora em análise, para que dessa forma possa ser corrigida a 

omissão tanto dos tratados internacionais quanto do arcabouço legal brasileiro. 

Não obstante à redação proposta pelo ilustre autor da matéria, 

Senador Antônio Carlos Valadares, julgam-se necessárias algumas alterações no 

texto do projeto. 

Tem-se, aqui, por imprescindível que na oportunidade de 

apresentação do preso à autoridade judiciária, esta verifique se foram 

respeitados os direitos fundamentais da pessoa apreendida. Durante a oitiva, o 

preso deverá estar acompanhado de seu advogado ou defensor público. 

Em adição às cautelas legais propostas na matéria, mostra-se salutar 

que sejam tomadas providências assecuratórias de produção de provas a partir 

do primeiro momento que se constate a suposta violação aos direitos 

fundamentais do cidadão, devendo a autoridade responsável, pela lavratura da 

peça flagrancial, determinar de pronto a abertura de inquérito policial para 

apurar o fato, requisitar perícia para que se produza uma prova material e 

indelével a respeito da integridade física e psíquica do preso e demandar a 

produção de quaisquer outros elementos que auxiliem no futuro a apuração da 

violação aos direitos do cidadão. 
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Essas garantias permitirão ao magistrado dispor de um conjunto 

probatório a fim de realizar o julgamento futuro da suposta violação de direitos 

fundamentais da pessoa humana, haja vista que somente a prova verbalizada 

pela vítima, muitas vezes, não se constituirá suficiente. Por outro lado, ao 

alicerçar essa prova com outros elementos, dentre os quais as perícias e outras 

testemunhas oculares da violação descobertas no curso do inquérito policial, 

servirão para elucidação e realização de um julgamento justo, evitando-se a 

impunidade. 

Ademais, é importante mencionar que a Justiça Federal e a Polícia 

Federal possuem peculiaridades pouco distintas das esferas estaduais, uma vez 

que o processo de interiorização destes órgãos ainda está em fase de 

implementação em diversos estados, razão pela qual se adotou a possibilidade de 

apresentação do preso para a realização da audiência de custódia no Juízo de 

Direito local onde não houver Vara Federal instalada, de modo a tornar 

exequível a referida audiência. 

No que se refere à emenda apresentada pelo ilustre Senador 

Francisco Dornelles, entendemos que a possibilidade de realizar a audiência de 

custódia pelo sistema de videoconferência, mesmo que a presença virtual do 

acusado seja considerada real, não trará as garantias necessárias para a 

realização de um julgamento eficaz pela autoridade judiciária, além de não 

assegurar de forma plena a preservação dos direitos fundamentais da pessoa 

humana, objeto principal dessa proposição.  

Por essa razão, a emenda não será acatada. 

A Emenda nº. 4, apresentada pelo Senador Ivo Cassol, objetiva 

garantir ao preso o direito de ser assistido por um defensor, público ou 

particular, durante o seu interrogatório policial, além de determinar que todo 

preso deverá ser submetido a exame de corpo de delito cautelar e não poderá 

permanecer nas delegacias após a lavratura do auto de prisão. 
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As propostas apresentadas nesta emenda aumentam as garantias 

previstas na redação da proposição, reforçando a proteção aos direitos 

fundamentais da pessoa presa, seja garantindo a presença de um defensor 

durante o processo interrogatório seja deixar o detido à disposição da autoridade 

judiciária em estabelecimento apropriado previsto em Lei. 

Neste sentido, entendemos que a emenda deva prosperar. 

A Emenda nº. 5, também do ilustre parlamentar, prevê alteração no 

art. 322 do Código de Processo Penal para conceder fiança nos casos de infração 

penal cuja pena de liberdade máxima não seja superior a 6 (seis) anos, salvo se 

houver a presença de requisitos da prisão preventiva, facultando ao delegado de 

polícia a possibilidade de aplicar algumas das medidas cautelares previstas no 

art. 319 do mesmo código. 

É importante ressaltar que as garantias da pessoa presa vão além da 

audiência de custódia: a reclusão em massa é uma grave situação vivenciada nos 

presídios brasileiros e, ao aumentar de quatro para seis anos a possibilidade de 

concessão de fiança, teremos resultados expressivos no que diz respeito ao 

processo de desencarceramento, garantindo a manutenção dos direitos 

fundamentais da pessoa presa, respeitando, assim, o objetivo central desta 

proposição. 

No entanto, é salutar determinar que, após o recolhimento do valor, 

o afiançado mantenha o seu compromisso com o processo e, dessa forma, 

entende-se imprescindível que o delegado possa arbitrar medidas cautelares 

previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 319 deste Código. 

Neste sentido, consideramos oportuna esta emenda. 
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A Emenda nº. 6, ainda de autoria do Senador Ivo Cassol, prevê a 

dispensa do recolhimento da fiança observada a situação econômica da pessoa 

detida. 

Entendemos ser, acima de tudo, importante a garantia do 

restabelecimento da liberdade daqueles que não deveriam estar presos. Por isso, 

considerando a realidade de nosso país, tanto do ponto de vista econômico 

quanto do ponto de vista carcerário, é grave pensar que os autuados por crimes 

afiançáveis tenham de permanecer presos porque não tiveram condições de 

recolher o valor da fiança. 

Atualmente, a liberação do detido que comprove sua 

hipossuficiência financeira é possível mediante ordem judicial, com a concessão 

de liberdade provisória. No entanto, mesmo sob tal ordem, o preso tem de 

aguardar longo período para ser solto. A apresentação desta emenda permitirá 

que a soltura possa ser imediata, desde que a pessoa presa submeta-se às 

obrigações constantes nos arts. 327 e 328 do Código de Processo Penal e a 

outras medidas cautelares se for o caso. 

Não obstante a proposta apresentada pelo Senador Ivo Cassol, 

consideramos que algumas questões de técnica legislativa deverão ser 

observadas, com o objetivo de evitar quaisquer ambiguidades no texto da lei. 

Propomos, então, que as medida cautelares, as quais poderão ser 

arbitradas pelo delegado de polícia estejam devidamente estabelecidas, para que 

dessa forma sejam respeitadas as competências de cada autoridade participante 

do processo. Além disso, do ponto de vista semântico, entende-se relevante que 

a expressão “verificando a situação econômica do preso” seja substituída por 

“verificando a hipossuficiência econômica do preso”, pois dessa forma fica clara 

que a dispensa do recolhimento da fiança acontecerá somente se a pessoa 

conduzida conseguir comprovar que não possui recursos para o pagamento do 

valor arbitrado. 
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Dessa forma, essa emenda será acatada parcialmente. 

Quanto às emendas apresentadas pelo Senador Benedito de Lira, 

julgamos que estas deverão ser consideradas prejudicadas, considerando que são 

similares às propostas pelo Senador Ivo Cassol. 

Ressalte-se, ainda, que acatamos parcialmente o Substitutivo 

apresentado pelo Senador João Capiberibe, aprovado na Comissão de Direitos 

Humanos e Legislação Participativa, e pelo Senador Randolfe Rodrigues, 

aprovado na Comissão de Assuntos Econômicos. As demais contribuições ora 

apresentadas estão contempladas no texto que oferecemos nesta oportunidade. 

Inserimos, ainda, em atendimento ao que fora postulado pelos 

nobres Senadores Antônio Carlos Valadares, autor da matéria, Randolfe 

Rodrigues, Roberto Rocha e Aloysio Nunes Ferreira, dispositivo que garantirá 

fundamentalmente a preservação dos direitos da pessoa presa, quando esta não 

puder ser imediatamente apresentada à autoridade judiciária. 

Julgamos, em reunião desta Comissão, ser oportuno prever que o 

serventuário, na impossibilidade de a autoridade judiciária realizar a inquirição 

do preso, terá, após as devidas comunicações ao Ministério Público, à 

Defensoria Pública e ao Conselho Nacional de Justiça, de certificar a primeira 

data em que o juiz estará presente na sede forense, marcando, assim, o dia em 

que o preso deverá ser reapresentado.  

Desta forma, entendemos que os direitos do detido ficarão 

assegurados e a responsabilidade da autoridade custodiante respaldada. 

É o relatório. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela rejeição da Emenda nº. 2 – CCJ, pela 

prejudicialidade das Emendas nº. 7, 8 e 9 – CCJ, e, acatando integralmente as 

Emendas nº. 4 e 5 – CCJ, e parcialmente o substitutivo já aprovado pelas 

Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa e Assuntos 

Econômicos e a Emenda nº. 6 – CCJ, pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº. 554, de 2011, na forma do substitutivo que apresentamos a seguir. 

 

EMENDA Nº.     – CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº. 554, DE 2011 

Altera o Decreto-Lei nº. 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 (Código de Processo Penal), para 

determinar o prazo máximo de vinte e quatro 

horas para a apresentação do preso à 

autoridade judicial, após efetivada sua prisão 

em flagrante pelo delegado de polícia 

competente e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 304 do Decreto-Lei nº. 3.689, de 3 outubro de 1941, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 304........................................................................................................... 

................................................................................................................ 
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§ 4o  O preso tem o direito de ser assistido por defensor, público ou 

particular, durante o seu interrogatório policial, podendo lhe ser nomeado 

defensor dativo pelo delegado de polícia que presidir o ato. 

§ 5o  Todo preso será submetido a exame de corpo de delito cautelar, 

realizado por perito-médico oficial, onde houver, ou médico nomeado pelo 

delegado de polícia, preferencialmente da rede pública de saúde. 

§ 6o Após a lavratura do auto de prisão em flagrante pelo delegado de 

polícia, proceder-se-á na forma do art. 306, ficando o preso à disposição do 

juiz competente, em estabelecimento prisional previsto na Lei nº. 7.210, de 

11 de julho de 1984.” (NR) 

Art. 2º O art. 306 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 306.  A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 

comunicados imediatamente pelo delegado de polícia responsável pela 

lavratura do auto de prisão em flagrante ao juiz competente, ao Ministério 

Público e à Defensoria Pública quando não houver advogado habilitado nos 

autos, bem como à família do preso ou à pessoa por ele indicada. 

§ 1o  Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será 

encaminhado pelo delegado de polícia ao juiz competente e ao Ministério 

Público o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome 

de seu advogado, cópia integral para a Defensoria Pública respectiva. 

§ 2o  No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de 

culpa, assinada pelo delegado de polícia, com o motivo da prisão, 

capitulação jurídica, o nome do condutor e os das testemunhas. 

§ 3o Imediatamente após a lavratura do auto de prisão em flagrante, diante 

da ocorrência de suposta violação aos direitos fundamentais da pessoa presa, 

o delegado de polícia em despacho fundamentado determinará a adoção das 

medidas cabíveis para a preservação da integridade do preso, além de 

determinar a apuração das violações apontadas, instaurando de imediato 

inquérito policial para apuração dos fatos, requisitando a realização de 

perícias, exames complementares, também determinando a busca de outros 

meios de prova cabíveis. 
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§ 4o No prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a lavratura do auto 

de prisão em flagrante, o preso será conduzido à presença do juiz para ser 

ouvido, com vistas às medidas previstas no art. 310 e para que se verifique 

se estão sendo respeitados seus direitos fundamentais, devendo a autoridade 

judiciária tomar as mediadas cabíveis para preservá-los e para apurar 

eventual violação. 

§ 5º Na audiência de custódia de que trata o parágrafo quarto, o juiz ouvirá o 

Ministério Público, que poderá, caso entenda necessária, requerer a prisão 

preventiva ou outra medida cautelar alternativa à prisão, em seguida, ouvirá 

o preso e, após manifestação da defesa técnica, decidirá 

fundamentadamente, nos termos do art. 310. 

§ 6º A oitiva a que se refere o parágrafo anterior será registrada em autos 

apartados, não poderá ser utilizada como meio de prova contra o depoente e 

versará, exclusivamente, sobre a legalidade e necessidade da prisão; a 

prevenção da ocorrência de tortura ou de maus-tratos; e os direitos 

assegurados ao preso e ao acusado. 

§ 7º A oitiva do preso em juízo sempre se dará na presença de seu 

advogado, ou, se não tiver ou não o indicar, na de Defensor Público, e na do 

membro do Ministério Público, que poderão inquirir o preso sobre os temas 

previstos no parágrafo sexto, bem como se manifestar previamente à decisão 

judicial de que trata o art. 310. 

§ 8º Na impossibilidade, devidamente certificada e comprovada, da 

autoridade judiciária realizar a inquirição do preso quando da sua 

apresentação, a autoridade custodiante ou o delegado de polícia, por meio de 

seus agentes, tomará recibo do seventuário judiciário responsável, 

determinando a juntada nos autos neste último caso, retornando com o preso 

e comunicando o fato de imediato ao Ministério Público, à Defensoria 

Pública e ao Conselho Nacional de Justiça. 

§ 9º Tendo em vista a necessidade de garantir os direitos fundamentais da 

pessoa presa, a audiência de custódia deverá ser obrigatoriamente realizada 

no primeiro dia útil subsequente, devendo a autoridade custodiante, sob 

pena de responsabilidade, reapresentá-lo na data indicada.  

§ 10 Nos casos de crimes de competência da Polícia Federal, quando o 

município do local da lavratura do flagrante delito não coincidir com sede 

da Justiça Federal, a autoridade custodiante ou o delegado de polícia federal 
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deverá determinar a seus agentes que conduza o preso ao Juízo de Direito do 

local da lavratura da peça flagrancial no prazo máximo de vinte e quatro 

horas, ocasião em que deverá ser apresentado o auto de prisão em flagrante 

acompanhado de todas as oitivas colhidas e, caso o autuado não informe o 

nome de seu advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.” (NR)  

Art. 3º O art. 322 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 322.  O delegado de polícia concederá fiança nos casos de infração 

penal cuja pena privativa de liberdade máxima não seja superior a 6 (seis) 

anos, salvo se verificar a presença dos requisitos da prisão preventiva. 

§ 1o.................................................................................................................... 

§ 2o  Nas hipóteses do caput, o delegado de polícia poderá aplicar, em 

decisão fundamentada, isolada ou cumulativamente, as medidas previstas 

nos incisos I, II, III e IV, do art. 319, deste Código, comunicando o juiz 

competente no prazo de 24 horas.” (NR) 

Art. 4º O art. 350 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 350.  Nos casos em que couber fiança, a autoridade que a arbitrar, 

verificando a hipossuficiência econômica do preso, poderá dispensar o 

recolhimento do valor arbitrado, sujeitando-o às obrigações constantes dos 

arts. 327 e 328 e às medidas cautelares previstas nos incisos I, II, III e IV do 

art. 319, ambos deste Código.” (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

 

 

, Presidente 
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, Relator 
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EMENDA N
o
     - CCJ  

(ao PLS 554 / 2011) 

Modifique-se o artigo 1º do Projeto de Lei do Senado nº 554, de 

2011, para alterar o § 1º do art. 306 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, para conferir-lhe a seguinte redação: 

“Art. 1º. ................................................................................................................. 

‘Art. 306....................................................................................................... 

....................................................................................................................... 

§ 1º. No prazo máximo de vinte e quatro horas depois da prisão, o preso 

deverá ser conduzido à presença do juiz competente, pessoalmente ou 

pelo sistema de videoconferência, ocasião em que deverá ser apresentado 

o auto de prisão em flagrante acompanhado de todas as oitivas colhidas e, 

caso o autuado não informe o nome de seu advogado, cópia integral para a 

Defensoria Pública.’ 

.....................................................................................................................”. (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A possibilidade da apresentação do preso ao juiz por videoconferência 

atende à finalidade do projeto inicial de alteração do § 1º. do artigo 306 do 

Código de Processo Penal, que visa garantir que o mesmo tenha a sua 

integridade física e psíquica resguardadas, além de prevenir atos de tortura. 

A realização de interrogatório do réu e de outros atos processuais por 

sistema de videoconferência está regulamentada na Lei 11.900 de 08 de 

janeiro de 2009 e, regulamentado pelo Conselho Nacional de Justiça na 

Resolução no. 105 de 06 de abril de 2010.  

A apresentação através do sistema de videoconferência possibilita que 

o juiz tenha contato direto com o preso, sem que este tenha que ser 
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deslocado até as dependências do Poder Judiciário. Pelo referido sistema é 

possível que o juiz converse diretamente com o preso, visualizando-o em 

tempo real, o que não altera a finalidade do projeto originário. 

A diminuição da circulação de presos pelas ruas da cidade e nas 

dependências do Poder Judiciário representa uma vitória das autoridades 

responsáveis pela segurança pública. 

O episódio ocorrido no final do ano de 2013 no Fórum Regional de 

Bangu, quando pessoas armadas tentaram regatar dois presos, trouxe à tona 

questões sobre a segurança nos Fóruns e circulação de presos pela cidade, 

impulsionando o Poder Judiciário a conferir maior brevidade à 

implementação da estrutura necessária à realização de audiências por 

videoconferência. 

O Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, em parceria com a 

Secretaria de Administração Penitenciária, vem adotando medidas no 

sentido de reduzir a circulação de presos em suas dependências e pelas ruas 

de nossa cidade. 

Recentemente foi editada a Resolução TJ/OE nº. 45/2014 pela qual a 

citação do réu preso deve ser feita no interior da unidade prisional. A 

apresentação de presos foi limitada apenas para fins de audiência. Foi 

editado, ainda, o Ato Normativo Conjunto nº. 05/2014 regulamentando a 

utilização das salas multiuso de videoconferência, incluindo o centro 

integrado localizado no Complexo de Gericinó. 

Com a adoção das referidas medidas já foi reduzida em cerca de 40% 

(quarenta por cento) a circulação de presos pelas ruas de nossa cidade, 

tornando possível que sejam evitadas tentativas de resgate que colocam em 

risco toda a população. 
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O deslocamento de presos coloca em risco à segurança pública, à 

segurança institucional e, inclusive, à segurança do preso.  

Sala das Sessões,  

Senador FRANCISCO DORNELLES 
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EMENDA Nº  , de 2015 
 (PLS nº 554, de 2011) 

 

 

Altera o art. 306 do Decreto-Lei nº. 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), para determinar o prazo 

máximo de vinte e quatro horas para a 

apresentação do preso à autoridade 

judicial, após efetivada sua prisão em 

flagrante pelo delegado de polícia 

competente e dá outras providências. 

 

 

 

  

Acresça-se ao PLS nº 554, de 2011, o art. 2º, renumerando-se os demais: 

 

“Art. 2º O art. 304 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 

Processo Penal, passa a vigorar a seguinte redação: 

“Art. 304............................................................................................ 

.......................................................................................................... 

§ 4º O preso tem o direito de ser assistido por defensor, público 

ou particular, durante o seu interrogatório policial, podendo lhe ser 

nomeado defensor dativo pelo delegado de polícia que presidir o 

ato. 

§ 5º Todo preso será submetido a exame de corpo de delito 

cautelar, realizado por perito-médico oficial, onde houver, ou 

médico nomeado pelo delegado de polícia, preferencialmente da 

rede pública de saúde. 

§ 6º Após a lavratura do auto de prisão em flagrante pelo 

delegado de polícia, proceder-se-á na forma do art. 306, ficando o 

preso à disposição do juiz competente, em estabelecimento 

prisional previsto na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984.” (NR)” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

S
F

/
1

5
8

1
8

.
5

5
3

4
9

-
3

8

00004
PLS 554/2011

43



 O projeto de audiência de custódia tem como grande valor a criação de um 

reforço no sistema de controle e proteção aos direitos fundamentais de toda 

pessoa presa. 

 

O embasamento jurídico da audiência de custódia demonstra que ele tem 

como ponto de partida o momento após a lavratura do auto de prisão em flagrante 

pela polícia judiciária, já que dispõe sobre a necessidade de apresentação do 

autuado que permaneceu preso ao juiz, esquecendo-se que direitos mínimos de 

toda pessoa detida devem ser resguardados desde o primeiro momento em que é 

apresentado à autoridade de polícia judiciária. 

 

Forte nisso, podemos acrescentar medidas que certamente agregarão 

valor ao projeto de audiência de custódia, que poderão ser adotadas durante o 

ato de lavratura do auto de prisão em flagrante, como a garantia de participação 

da defesa no ato de interrogatório policial e a realização obrigatória de exame de 

corpo de delito em toda a pessoa presa. 

 

A par disso, forte consignar que o preso, após a comunicação da prisão ao 

juiz, ficará à disposição deste, em estabelecimento apropriado previsto na Lei de 

Execução Penal, onde terá condições de exercer dos direitos que a referida lei lhe 

garante. 

 

São essas as contribuições que temos a oferecer, renovando nossas 

homenagens à iniciativa do autor e ao parecer do nobre relator, para que assim 

possamos agregar ainda mais valor ao projeto. 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

Senador IVO CASSOL 
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EMENDA Nº  , de 2015 
 (PLS nº 554, de 2011) 

 

 

Altera o art. 306 do Decreto-Lei nº. 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), para determinar o prazo 

máximo de vinte e quatro horas para a 

apresentação do preso à autoridade 

judicial, após efetivada sua prisão em 

flagrante pelo delegado de polícia 

competente e dá outras providências. 

 

 

 

 

  

Acresça-se ao PLS nº 554, de 2011, o art. 2º, renumerando-se os demais: 

 

“Art. 2º O art. 322 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal, passa a vigorar a seguinte redação: 

“Art. 322. O delegado de polícia concederá fiança nos casos de 

infração penal cuja pena privativa de liberdade máxima não seja 

superior a 6 (seis) anos, salvo se verificar a presença dos 

requisitos da prisão preventiva. 

§ 1º .................................................................................................. 

§ 2º Nas hipóteses do caput, o delegado de polícia poderá aplicar, 

em decisão fundamentada, isolada ou cumulativamente, as 

medidas previstas nos incisos I, II, III e IV, do art. 319, deste 

Código, comunicando o juiz competente no prazo de 24 horas.” 

(NR)” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 O projeto de audiência de custódia tem como grande valor a criação de um 

reforço no sistema de controle e proteção aos direitos fundamentais de toda 

pessoa presa. 

Não se olvida que um dos objetivos principais da proposta é reduzir o 

encarceramento em massa, de modo que é notória a grave situação vivenciada 

nos presídios brasileiros. 
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Forte nisso, podemos acrescentar medidas que certamente agregarão 

valor ao projeto de audiência de custódia, como a ampliação do cabimento de 

fiança pela autoridade policial, visto que hoje é cabível apenas nos crimes com 

pena máxima de até 4 anos, subutilizando um instrumento que poderia dar 

resultados expressivos no sentido de evitar a prisão por crimes leves e praticados 

em violência ou grave ameaça. 

 

Por outro lado, nos casos de cabimento de fiança, nota-se que, na prática, 

após o recolhimento do valor, o afiançado não tem qualquer compromisso com o 

processo, descumprindo medidas básicas como comunicar sua mudança de 

endereço e não atender às intimações, razões pelas quais se mostra 

imprescindível que o delegado possa, no ato de recolhimento da fiança, tome do 

afiançado os compromissos referentes às medidas previstas nos incisos I, II, III e 

IV, do art. 319, deste Código. 

 

Tal providência será comunicada ao juiz competente no prazo de 24 horas, 

que exercerá o controle judicial necessário sobre todos os atos. 

 

Forte nessas razões, apresentamos a presente emenda, que em nada 

altera o conteúdo do projeto, pelo contrário, agregando valor à proposição. 

 

  

 

Sala da Comissão, 

 

 

Senador IVO CASSOL 
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EMENDA Nº  , de 2015 
 (PLS nº 554, de 2011) 

 

 

Altera o art. 306 do Decreto-Lei nº. 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), para determinar o prazo 

máximo de vinte e quatro horas para a 

apresentação do preso à autoridade 

judicial, após efetivada sua prisão em 

flagrante pelo delegado de polícia 

competente e dá outras providências. 

 

 

 

 

  

Acresça-se ao PLS nº 554, de 2011, o art. 2º, renumerando-se os demais: 

 

“Art. 2º O art. 350 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal, passa a vigorar a seguinte redação: 

“Art. 350 Nos casos em que couber fiança, a autoridade que a 

arbitrar, verificando a situação econômica do preso, poderá 

dispensar o recolhimento do valor arbitrado, sujeitando-o às 

obrigações constantes dos arts. 327 e 328 deste Código e a 

outras medidas cautelares, se for caso. 

..............................................................................................” (NR)” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Atento ao objetivo do projeto de audiência de custódia, verifica-se que vem 

a calhar ao projeto medidas que corroborem sua finalidade precípua, qual seja, o 

restabelecimento da liberdade daqueles autuados que não deveriam estar presos. 

 

Por isso, considerando a realidade brasileira, é inconcebível que autuados 

por crimes afiançáveis na esfera policial tenham que permanecer presos porque 

não tiveram condições de recolher o valor da fiança. 

 

Estima-se que no Distrito Federal, apenas no ano de 2014, foram 

aproximadamente 3.400 (três mil e quatrocentos) autuados por crimes com pena 
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de até quatros, para os quais sequer é cabível a prisão preventiva, que ficaram 

presos porque não tinham dinheiro para recolher o valor da fiança arbitrada. 

 

Ou seja, trata-se de verdade quebra de isonomia por fatores puramente 

econômicos, já que o autor de um furto de um galinha não tem condições de 

recolher a fiança, enquanto o estelionatário tem, e assim são tratados 

diferentemente, de modo que o autor do furto, pobre e carente, permanecerá 

preso. 

 

A fim de sanar tais discrepâncias ilegais e inconstitucionais, que colocam 

os pobres na cadeira, enquanto os abastados podem pagar pela liberdade, que se 

propõe o óbvio, que a autoridade que arbitrar a fiança possa dispensá-la, 

verificando que as condições financeiras do autuado é óbice instransponível para 

sua liberdade. 

  

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

Senador IVO CASSOL 
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1 

EMENDA Nº       - CCJ 
(ao PLS nº 554, de 2011) 

 

Acrescente-se ao Projeto de Lei do Senado nº 554, de 2011, o 

seguinte art. 2º, renumerando-se os demais: 

 “Art. 2º O art. 350 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar a seguinte 

redação: 

‘Art. 350. Nos casos em que couber fiança, a autoridade que 

a arbitrar, verificando a hipossuficiência econômica do preso, 

poderá dispensar o recolhimento do valor arbitrado, sujeitando-o às 

obrigações constantes dos arts. 327 e 328 deste Código e a outras 

medidas cautelares, se for caso.  

.....................................................................................’ (NR)”  

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 554, de 2011, reforça o 

sistema de controle e proteção aos direitos fundamentais de toda pessoa 

presa. A par disso, reduz o encarceramento em massa, medida pertinente e 

necessária face à grave situação vivenciada nos presídios brasileiros.  

Com efeito, referida proposição prevê medidas que devem ser 

adotadas nos momentos seguintes à lavratura do auto de prisão em 

flagrante. Propõe-se que no prazo máximo de vinte e quatro horas o 

conduzido seja apresentado ao juiz competente, para ser ouvido e, se for o 

caso, obter liberdade provisória ou ter sua prisão relaxada. 

Esse o contexto, apresentamos a presente emenda a fim de 

acrescentar medidas que certamente agregarão valor ao projeto de 
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ef2015-06438  

2 

audiência de custódia e que deverão ser adotadas durante o ato de lavratura 

do auto de prisão em flagrante, como a possibilidade de o delegado de 

polícia dispensar o recolhimento da fiança quando verificar a 

hipossuficiência econômica do conduzido. 

Atualmente, a liberação do conduzido que não tem condições 

de pagar a fiança somente é possível mediante ordem judicial, com a 

concessão de liberdade provisória. Ocorre que mesmo sendo a 

hipossuficiência patente, o preso, não raro, tem que aguardar longo período 

para ser solto. Com a aprovação da presente emenda, no entanto, será 

possível modificar esse quadro. 

São essas as contribuições que temos a oferecer, renovando 

nossas homenagens à iniciativa do autor e ao parecer do nobre relator, para 

que assim possamos agregar ainda mais valor ao projeto. 

Sala da Comissão, 

Senador Benedito de Lira 
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EMENDA Nº       - CCJ 
(ao PLS nº 554, de 2011) 

Acrescente-se ao Projeto de Lei do Senado nº 554, de 2011, o 

seguinte art. 2º, renumerando-se os demais: 

“Art. 2º O art. 322 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

‘Art. 322. O delegado de polícia somente poderá conceder 

fiança nos casos de infração cuja pena privativa de liberdade 

máxima não seja superior a 6 (seis) anos.  

§ 1º...........................................................................................  

§ 2º Nas hipóteses do caput, o delegado de polícia poderá 

aplicar, em decisão fundamentada, isolada ou cumulativamente, as 

medidas previstas nos incisos II, III e IV do art. 319 deste Código, 

comunicando o juiz competente no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas.’ (NR)” 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 554, de 2011, reforça o 

sistema de controle e proteção aos direitos fundamentais de toda pessoa 

presa. A par disso, reduz o encarceramento em massa, medida pertinente e 

necessária face à grave situação vivenciada nos presídios brasileiros.  

Com efeito, referida proposição prevê medidas que devem ser 

adotadas nos momentos seguintes à lavratura do auto de prisão em 

flagrante. Propõe-se que no prazo máximo de vinte e quatro horas o 

conduzido seja apresentado ao juiz competente, para ser ouvido e, se for o 

caso, obter liberdade provisória ou ter sua prisão relaxada. 
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Esse o contexto, apresentamos a presente emenda a fim de 

acrescentar medidas que certamente agregarão valor ao projeto de 

audiência de custódia e que deverão ser adotadas durante o ato de lavratura 

do auto de prisão em flagrante, como a possibilidade de o delegado de 

polícia fixar fiança para crimes cuja pena máxima não seja superior a seis 

anos. 

Destacamos que atualmente o arbitramento da fiança pelo 

delegado de polícia é possível apenas nos crimes com pena máxima de até 

4 anos, ou seja, subutiliza-se um instrumento que pode evitar a prisão por 

crimes leves e de menor gravidade. Com a aprovação da presente emenda, 

no entanto, será possível modificar esse quadro. 

Por outro lado, propomos que o delegado possa tomar do 

afiançado, no ato de recolhimento da fiança, os compromissos referentes às 

medidas previstas nos incisos II, III e IV do art. 319 do Código de Processo 

Penal. Essa medida contribuirá para que após o recolhimento da fiança, o 

afiançado não descumpra medidas básicas como comunicar a mudança de 

endereço ou deixar de atender intimações. Tal providência será comunicada 

ao juiz competente no prazo de 24 horas, que exercerá o necessário 

controle judicial sobre todos os atos.  

São essas as contribuições que temos a oferecer, renovando 

nossas homenagens à iniciativa do autor e ao parecer do nobre relator, para 

que assim possamos agregar ainda mais valor ao projeto. 

Sala da Comissão, 

Senador Benedito de Lira 
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EMENDA Nº       - CCJ 
(ao PLS nº 554, de 2011) 

 

Acrescente-se ao Projeto de Lei do Senado nº 554, de 2011, o 

seguinte art. 2º, renumerando-se os demais: 

“Art. 2º O art. 304 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

‘Art. 304.................................................................................. 

................................................................................................. 

§ 4º O preso tem o direito de ser assistido por defensor, 

público ou particular, durante o seu interrogatório policial, salvo se 

o dispensar, podendo, em qualquer caso, permanecer em silêncio, 

no exercício da autodefesa. 

§ 5º Todo preso será submetido a exame de corpo de delito 

cautelar, a fim de atestar as condições de seu estado físico, a ser 

realizado por perito oficial, observadas as exigências do art. 159 

deste Código.  

§ 6º O preso não poderá permanecer em delegacia de polícia, 

devendo ser transferido, no prazo máximo de setenta e duas horas, 

para estabelecimento prisional específico, conforme se trate de 

preso provisório ou condenado.’ (NR)”  

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 554, de 2011, reforça o 

sistema de controle e proteção aos direitos fundamentais de toda pessoa 

presa. A par disso, reduz o encarceramento em massa, medida pertinente e 

necessária face à grave situação vivenciada nos presídios brasileiros.  
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Com efeito, referida proposição prevê medidas que devem ser 

adotadas nos momentos seguintes à lavratura do auto de prisão em 

flagrante. Propõe-se que no prazo máximo de vinte e quatro horas o 

conduzido seja apresentado ao juiz competente, para ser ouvido e, se for o 

caso, obter liberdade provisória ou ter sua prisão relaxada. 

Esse o contexto, apresentamos a presente emenda com 

medidas que agregarão valor ao projeto de audiência de custódia e que 

deverão ser adotadas durante o ato de lavratura do auto de prisão em 

flagrante. Nossa proposta é que se garanta a participação de defesa no ato 

de interrogatório policial e se realize obrigatoriamente exame de corpo de 

delito no preso.  

A par disso, propomos o encaminhamento do preso a 

estabelecimento prisional específico, no prazo máximo de setenta e duas 

horas. Essa medida impedirá a custódia de presos em delegacias de polícia, 

prática degradante que impede o exercício de direitos mínimos garantidos 

aos presos pela Constituição Federal. 

São essas as contribuições que temos a oferecer, renovando 

nossas homenagens à iniciativa do autor. 

Sala da Comissão, 

Senador Benedito de Lira 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 554, DE 2011 

 

Altera o § 1o do art. 306 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 
de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para 
determinar o prazo de vinte e quatro horas para a 
apresentação do preso à autoridade judicial, após 
efetivada sua prisão em flagrante. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 1o do art. 306 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 306.  ............................................................................................. 

............................................................................................................... 

§ 1o No prazo máximo de vinte e quatro horas depois da prisão, o preso 
deverá ser conduzido à presença do juiz competente, ocasião em que 
deverá ser apresentado o auto de prisão em flagrante acompanhado de 
todas as oitivas colhidas e, caso o autuado não informe o nome de seu 
advogado, cópia integral para a Defensoria Pública. 

.....................................................................................................”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto objetiva determinar o prazo de vinte e quatro horas para 
a apresentação do preso à autoridade judicial, após efetivada a prisão, a fim de que seja 
resguardada sua integridade física e psíquica. 

O art. 5o, inciso LXII, da Constituição determina que a prisão de qualquer 
pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente ao juiz competente 
e à família do preso ou à pessoa por ele indicada, procedimento que o atual art. 306 do 
Código de Processo Penal detalha, ao dispor que, em até 24 horas após a realização da 
prisão, será encaminhado ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o 
autuado não informe o nome de seu advogado, cópia integral para a Defensoria Pública, 
bem como, no mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, 
assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das 
testemunhas. 

Ressalte-se, todavia, que o Brasil é signatário do Pacto de Direitos Civis e 
Políticos, promulgado por meio do Decreto no 592, de 6 de julho de 1992, que reconhece 
a todos os membros da família humana direitos iguais e inalienáveis, constituindo a 
dignidade humana o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo. Nesse 
contexto, o item 3 do artigo 9 do referido Pacto, estabelece que: 

Qualquer pessoa presa ou encarcerada em virtude de infração penal 
deverá ser conduzida, sem demora, à presença do juiz ou de outra 
autoridade habilitada por lei a exercer funções judiciais e terá o direito 
de ser julgada em prazo razoável ou de ser posta em liberdade. (grifo nosso) 

Da mesma forma, nosso País é signatário da Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) promulgada pelo Decreto no 678, de 
6 de novembro de 1992, que traz igual determinação no item 5 do seu artigo 7. 

A prática mundial vai nesse sentido. A Alemanha determina que o preso seja 
apresentado no dia seguinte à prisão. Constituições mais modernas, como da África do 
Sul, preveem medidas idênticas. 

É, portanto, no sentido de adequar o ordenamento jurídico pátrio que 
apresentamos este projeto, tendo em vista não haver previsão expressa acerca do que 
seria essa condução do preso “sem demora” à presença do juiz.  

Considerando que a lei processual penal já determina o envio do auto de 
prisão em flagrante dentro em 24 horas após efetivada a prisão, propomos como 
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parâmetro o mesmo lapso temporal para apresentação pessoal do preso perante a 
autoridade judiciária.  

Essa definição de tempo é necessária para que o preso tenha a sua 
integridade física e psíquica resguardadas, bem como para prevenir atos de tortura de 
qualquer natureza possibilitando o controle efetivo da legalidade da prisão pelo Poder 
Judiciário. 

Finalmente, cumpre observar que o projeto é resultado de diálogos com o 
Ministério da Justiça, a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República e 
organizações de direitos humanos da sociedade civil. 

Confiantes de que a proposta contribui para aprimorar a esfera criminal de 
nosso sistema de Justiça, contamos com o apoio das senhoras e dos senhores senadores 
para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

 

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-
Lei/Del3689Compilado.htm 

Código de Processo Penal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe confere o art. 180 
da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................

........ 

Art. 306.  A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa 
por ele indicada. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 1o  Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado ao 
juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de 
seu advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  (Redação dada pela Lei nº 
12.403, de 2011). 

§ 2o  No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, 
assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das 
testemunhas. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

       Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

................................................................................................................................................

.. 
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  LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

................................................................................................................................................

.. 

 

DECRETO No 592, DE 6 DE JULHO DE 1992. 

 
Atos Internacionais. Pacto Internacional 
sobre Direitos Civis e Políticos. 
Promulgação. 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso VIII, da Constituição, e 

    Considerando que o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos foi adotado pela 
XXI Sessão da Assembléia-Geral das Nações Unidas, em 16 de dezembro de 1966; 

    Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do referido diploma 
internacional por meio do Decreto Legislativo n° 226, de 12 de dezembro de 1991; 

    Considerando que a Carta de Adesão ao Pacto Internacional sobre Direitos Civis e 
Políticos foi depositada em 24 de janeiro de 1992; 

    Considerando que o pacto ora promulgado entrou em vigor, para o Brasil, em 24 de 
abril de 1992, na forma de seu art. 49, § 2°; 

    DECRETA: 

    Art. 1° O Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, apenso por cópia ao 
presente decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém. 

    Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

    Brasília, 06 de julho de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Celso Lafer 
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ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O PACTO INTERNACIONAL SOBRE 

DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS/MRE 

    PACTO INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 

................................................................................................................................................

.. 

 ARTIGO 9 

    1. Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais. Ninguém poderá ser 
preso ou encarcerado arbitrariamente. Ninguém poderá ser privado de liberdade, salvo 
pelos motivos previstos em lei e em conformidade com os procedimentos nela 
estabelecidos. 

    2. Qualquer pessoa, ao ser presa, deverá ser informada das razões da prisão e 
notificada, sem demora, das acusações formuladas contra ela. 

    3. Qualquer pessoa presa ou encarcerada em virtude de infração penal deverá ser 
conduzida, sem demora, à presença do juiz ou de outra autoridade habilitada por lei a 
exercer funções judiciais e terá o direito de ser julgada em prazo razoável ou de ser posta 
em liberdade. A prisão preventiva de pessoas que aguardam julgamento não deverá 
constituir a regra geral, mas a soltura poderá estar condicionada a garantias que 
assegurem o comparecimento da pessoa em questão à audiência, a todos os atos do 
processo e, se necessário for, para a execução da sentença. 

 4. Qualquer pessoa que seja privada de sua liberdade por prisão ou encarceramento terá 
o direito de recorrer a um tribunal para que este decida sobre a legislação de seu 
encarceramento e ordene sua soltura, caso a prisão tenha sido ilegal. 

    5. Qualquer pessoa vítima de prisão ou encarceramento ilegais terá direito à repartição. 

 

DECRETO No 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 

 
Promulga a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da 
Costa Rica), de 22 de novembro de 1969. 

        O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição, e   Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
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(Pacto de São José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados 
Americanos, em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor 
internacional em 18 de julho de 1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

        Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 
convenção em 25 de setembro de 1992;  Considerando que a Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o 
Brasil, em 25 de setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo 
parágrafo de seu art. 74;  

        DECRETA: 

        Art. 1° A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 
Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa 
por cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se 
contém. 

        Art. 2° Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 
de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do 
Brasil entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e 
inspeções in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais 
dependerão da anuência expressa do Estado".  

        Art. 3° O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

        Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República.  

ITAMAR FRANCO  

Fernando Henrique Cardoso 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE OS 
DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA) – MRE 

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE OS DIREITOS HUMANOS 

................................................................................................................................................

....... 

Artigo 7º - Direito à liberdade pessoal 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais. 
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2. Ninguém pode ser privado de sua liberdade física, salvo pelas causas e nas condições 
previamente fixadas pelas Constituições políticas dos Estados-partes ou pelas leis de 
acordo com elas promulgadas. 

3. Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramento arbitrários. 

4. Toda pessoa detida ou retida deve ser informada das razões da detenção e notificada, 
sem demora, da acusação ou das acusações formuladas contra ela. 

5. Toda pessoa presa, detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, à presença de 
um juiz ou outra autoridade autorizada por lei a exercer funções judiciais e tem o direito de 
ser julgada em prazo razoável ou de ser posta em liberdade, sem prejuízo de que 
prossiga o processo. Sua liberdade pode ser condicionada a garantias que assegurem o 
seu comparecimento em juízo. 

6. Toda pessoa privada da liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal 
competente, a fim de que este decida, sem demora, sobre a legalidade de sua prisão ou 
detenção e ordene sua soltura, se a prisão ou a detenção forem ilegais. Nos Estados-
partes cujas leis prevêem que toda pessoa que se vir ameaçada de ser privada de sua 
liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal competente, a fim de que este decida 
sobre a legalidade de tal ameaça, tal recurso não pode ser restringido nem abolido. O 
recurso pode ser interposto pela própria pessoa ou por outra pessoa. 

7. Ninguém deve ser detido por dívidas. Este princípio não limita os mandados de 
autoridade judiciária competente expedidos em virtude de inadimplemento de obrigação 
alimentar. 

.......................................................................................................................................... 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 07/09/2011. 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14642/2011 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei do Senado nº 554, de 2011, do Senador 
Antonio Carlos Valadares, que altera o § 1º do 
art. 306 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), para determinar 
o prazo de vinte e quatro horas para a apresentação 
do preso à autoridade judicial, depois de efetivada 
sua prisão em flagrante. 

RELATOR: Senador JOÃO CAPIBERIBE 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 554, de 2011, de 
autoria do Senador Antonio Carlos Valadares. A iniciativa altera o Código de 
Processo Penal (CPP) com a finalidade de estabelecer o prazo de vinte e 
quatro horas, contadas a partir da prisão em flagrante, para apresentação do 
preso à autoridade judicial. 

Para tanto, modifica a redação do § 1º do art. 306 do citado CPP, 
que, nos termos hoje em vigor, prevê apenas o encaminhamento do auto de 
prisão para o juiz competente, em vinte e quatro horas, e entrega de cópia do 
documento ao advogado da pessoa presa ou, no caso de não ser informado o 
nome de seu advogado, à Defensoria Pública.  

Na justificação, o autor afirma que a proposição se coaduna com 
o Pacto de Direitos Civis e Políticos, incorporado ao Direito nacional por 
meio do Decreto nº 592, de 6 de julho de 1992. Aponta que ali se encontra 
estabelecido que qualquer pessoa presa ou encarcerada em virtude de 
infração penal deverá ser conduzida, sem demora, à presença do juiz ou de 
outra autoridade habilitada por lei a exercer funções judiciais e terá o direito 
de ser julgada em prazo razoável ou de ser posta em liberdade.  

63



 2 

Argumenta que seu projeto tem o objetivo de definir o 
significado de “sem demora”, estabelecendo o prazo máximo de vinte e 
quatro horas para a oitiva diante do juiz. Com a medida, ressalta, cuida-se de 
preservar a integridade física e psíquica da pessoa presa, prevenindo-se atos 
de tortura de qualquer natureza, o que resultaria em controle efetivo da 
legalidade da prisão. 

Ressalta, finalmente, que a redação do projeto é fruto de uma 
série de diálogos travados com o Ministério da Justiça, a Secretaria de 
Direitos Humanos da Presidência da República e organizações de direitos 
humanos da sociedade civil. 

A matéria foi designada inicialmente para a apreciação exclusiva 
e terminativa da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). O 
Senador Randolfe Rodrigues, nomeado relator da proposição, apresentou um 
substitutivo ampliando os termos previstos no projeto original.  

Tal relatório não chegou a ser votado naquela comissão, em 
razão da aprovação, em Plenário, do Requerimento nº 113, de 2012, do 
Senador Humberto Costa, que resultou na redistribuição da matéria para ser 
analisada em primeiro lugar pela CDH. 

À proposição não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

À Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
(CDH) compete opinar sobre matérias que tratem da garantia e promoção de 
direitos humanos, nos termos do art. 102-E, inciso III, do Regimento Interno 
do Senado Federal. A matéria ora em análise inscreve-se nesse rol, razão pela 
qual é lícita sua análise por este Colegiado. 

A matéria não traz vícios de natureza constitucional ou jurídica, 
uma vez que seu teor observa a competência privativa da União para legislar 
sobre direito processual penal, sendo sua apresentação de livre iniciativa de 
qualquer um dos membros do Congresso Nacional, conforme preceituam o 
inciso I do art. 22; o art. 48, caput; e o art. 61, caput, todos da Constituição 
Federal. 
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Quanto ao mérito, consideramos a proposição relevante e 
oportuna, na medida em que se converte em garantia da preservação dos 
direitos humanos da pessoa privada de liberdade. 

É, sim, necessário fixar o prazo de apresentação da pessoa presa 
ao juiz competente, a fim de evitar abusos e resguardar sua integridade física 
e psíquica. É com essa finalidade que o Pacto de Direitos Civis e Políticos e a 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos estabelecem que o preso deva 
ser apresentado ao juiz sem demora.  

Levando-se em conta que a lei processual penal já determina o 
envio do auto de prisão em flagrante dentro de vinte e quatro horas após o ato 
de prisão, mostra-se pertinente e adequada a proposta de estabelecer o mesmo 
prazo para que a pessoa presa seja conduzida à presença da autoridade 
judiciária. 

Em que pese ao acerto da medida proposta pelo autor do PLS 
nº 554, de 2011, o relator da matéria na CCJ, Senador Randolfe Rodrigues, 
apresentou substitutivo – que não chegou a ser votado –, contendo 
contribuições relevantes que aprimoram a proposta inicial. 

O projeto traz, ainda, o mérito de motivar o envio a esta Casa de 
sugestões elaboradas por entidades com atuação histórica na defesa dos 
direitos humanos e no combate à violência e à tortura. Essas entidades são 
profundas conhecedoras das dificuldades que se apresentam quando o cidadão 
ou a cidadã, especialmente se pertencente à população pobre, necessita 
exercer seu direito à defesa e busca o reconhecimento da presunção da 
inocência. 

Entre as organizações que enviaram contribuições à matéria, 
destacamos o Instituto Sou da Paz, a Conectas Direitos Humanos, a Pastoral 
Carcerária, a Justiça Global, o Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos 
Humanos da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, além do Instituto de 
Defesa do Direito de Defesa (IDDD) e do Instituto Terra, Trabalho e 
Cidadania (ITTC). 

As premissas das sugestões apontam para o fortalecimento, na 
legislação penal, da relevância do Juizado de Direito para a garantia da 
legalidade da prisão; e da prevenção da ocorrência de tortura ou de maus 
tratos, na forma como o Brasil está comprometido, pactuário que é dos 
principais tratados internacionais sobre direitos humanos. 
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Também advogam a necessidade de a lei garantir o efetivo 
acesso ao direito de defesa; bem como de que a audiência de custódia esteja 
restrita ao ato da prisão, sem se relacionar com o processo penal pela qual 
eventualmente responderá a pessoa privada de liberdade. 

Em razão da pertinência das contribuições, acolhemos a maior 
parte delas, incluindo a previsão de que, na oportunidade de apresentação ao 
juiz, este verifique se foram respeitados os direitos fundamentais da pessoa 
presa, devendo adotar medidas para garantir sua preservação física e psíquica, 
bem como para apurar eventual violação de direitos. Também introduzimos 
determinação de que o preso seja ouvido na presença de seu advogado ou de 
defensor público, favorecendo a garantia de seus direitos fundamentais. 

Salientamos que os termos da emenda substitutiva que a seguir 
apresentamos, com algumas modificações redacionais, são os mesmos 
adotados pelo Senador Randolfe Rodrigues, relator da matéria na CCJ, a 
quem louvamos pelo trabalho realizado. 

 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 554, de 2011, na forma da seguinte emenda substitutiva:  

 

EMENDA Nº 1– CDH (SUBSTITUTIVO) 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 554, DE 2011 
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Altera o art. 306 do Código de Processo Penal para 
estabelecer o prazo de vinte e quatro horas para a 
apresentação do preso à autoridade judicial, após 
efetivada sua prisão em flagrante. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 306 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 306. .................................................................... 
§ 1º No prazo máximo de vinte e quatro horas após a prisão em 

flagrante, o preso será conduzido à presença do juiz para ser ouvido, 
com vistas às medidas previstas no art. 310 e para que se verifique se 
estão sendo respeitados seus direitos fundamentais, devendo a 
autoridade judicial tomar as medidas cabíveis para preservá-los e para 
apurar eventual violação. 

§ 2º Na audiência de custódia de que trata o parágrafo 1º, o Juiz 
ouvirá o Ministério Público, que poderá, caso entenda necessária, 
requerer a prisão preventiva ou outra medida cautelar alternativa à 
prisão, em seguida ouvirá o preso e, após manifestação da defesa 
técnica, decidirá fundamentadamente, nos termos art. 310. 

§ 3º A oitiva a que se refere parágrafo anterior será registrada 
em autos apartados, não poderá ser utilizada como meio de prova 
contra o depoente e versará, exclusivamente, sobre a legalidade e 
necessidade da prisão; a prevenção da ocorrência de tortura ou de 
maus-tratos; e os direitos assegurados ao preso e ao acusado. 

§ 4º A apresentação do preso em juízo deverá ser acompanhada 
do auto de prisão em flagrante e da nota de culpa que lhe foi entregue, 
mediante recibo, assinada pela autoridade policial, com o motivo da 
prisão, o nome do condutor e os nomes das testemunhas. 

§ 5º A oitiva do preso em juízo sempre se dará na presença de 
seu advogado, ou, se não o tiver ou não o indicar, na de Defensor 
Público, e na do membro do Ministério Público, que poderão inquirir 
o preso sobre os temas previstos no parágrafo 3º, bem como se 
manifestar previamente à decisão judicial de que trata o art. 310 deste 
Código.” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, 18 de setembro de 2013. 

 

Senadora Ana Rita, Presidenta 

Senador João Capiberibe, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 554, de 2011, do Senador Antonio 
Carlos Valadares, que altera o § 1o do art. 306 
do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), para 
determinar o prazo de vinte e quatro horas para 
a apresentação do preso à autoridade judicial, 
após efetivada sua prisão em flagrante. 

RELATOR: Senador RANDOLFE RODRIGES  

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 554, de 2011, 
de autoria do Senador Antonio Carlos Valadares, que estabelece prazo de 
vinte e quatro horas, contadas a partir da prisão em flagrante, para 
apresentação do preso à autoridade judicial. 

A alteração legislativa proposta opera-se no § 1º do art. 306 do 
Código de Processo Penal (CPP), cujo texto vigente estabelece o 
encaminhamento, no mencionado prazo, do auto de prisão em flagrante ao 
juiz competente e, caso o autuado não informe o nome de seu advogado, de 
cópia integral para a Defensoria Pública.  

Na justificação, o autor argumenta que o item 3 do artigo 9 do 
Pacto de Direitos Civis e Políticos, promulgado no direito nacional por 
meio do Decreto nº 592, de 6 de julho de 1992, estabelece que qualquer 
pessoa presa ou encarcerada em virtude de infração penal deverá ser 
conduzida, sem demora, à presença do juiz ou de outra autoridade 
habilitada por lei a exercer funções judiciais e terá o direito de ser julgada 
em prazo razoável ou de ser posta em liberdade.  
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Em adição, recorda que o Brasil é signatário também da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 
Costa Rica) promulgada pelo Decreto nº 678, de 6 de novembro de 1992, 
que traz determinação de igual teor no item 5 do seu artigo 7. 

Ressalta, finalmente, que o projeto é resultado de diálogos com 
o Ministério da Justiça, a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República e organizações de direitos humanos da sociedade civil. 

Tive a oportunidade de relatar o projeto na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), mas a matéria não chegou a ser 
votada naquele colegiado, porque aprovado requerimento do Senador 
Humberto Costa, no sentido de submetê-la à Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH). 

Por sua vez, a CDH emitiu parecer pela aprovação do PLS, nos 
termos do Substitutivo apresentado pelo relator, Senador João Capiberibe. 
Essa emenda substitutiva dá a seguinte redação ao art. 306 do CPP: 

“Art. 306. .................................................................... 

§ 1º No prazo máximo de vinte e quatro horas após a prisão 
em flagrante, o preso será conduzido à presença do juiz para ser 
ouvido, com vistas às medidas previstas no art. 310 e para que se 
verifique se estão sendo respeitados seus direitos fundamentais, 
devendo a autoridade judicial tomar as medidas cabíveis para 
preservá-los e para apurar eventual violação. 

§ 2º A oitiva a que se refere o § 1º não poderá ser utilizada 
como meio de prova contra o depoente e versará, exclusivamente, 
sobre a legalidade e necessidade da prisão; a prevenção da 
ocorrência de tortura ou de maus-tratos; e os direitos assegurados 
ao preso e ao acusado. 

§ 3º A apresentação do preso em juízo deverá ser 
acompanhada do auto de prisão em flagrante e da nota de culpa que 
lhe foi entregue, mediante recibo, assinada pela autoridade policial, 
com o motivo da prisão, o nome do condutor e os nomes das 
testemunhas. 

§ 4º A oitiva do preso em juízo sempre se dará na presença de 
seu advogado, ou, se não o tiver ou não o indicar, na de Defensor 
Público, e na do membro do Ministério Público, que poderão 
inquirir o preso sobre os temas previstos no § 2º, bem como se 
manifestar previamente à decisão judicial de que trata o art. 310 
deste Código.” 

_____________________________________________________________________________ 
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues – Anexo II – Ala Senador Teotônio Vilela – Gabinete 17 
Tel.: (61) 3303-6568 – CEP 70165-900 – Brasília-DF – e-mail: randolfe.rodrigues@senador.gov.br 

70



 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 

Desta feita, submete-se o PLS à Comissão de Assuntos 
Econômicos, em decorrência da aprovação de requerimento também de 
autoria do Senador Humberto Costa. 

Não foram apresentadas emendas nesta comissão. 

II – ANÁLISE 

A matéria circunscreve-se à competência privativa da União 
para legislar sobre direito processual penal, sendo de livre iniciativa de 
qualquer um dos membros do Congresso Nacional, conforme preceituam 
os arts. 22, I, 48, caput, e 61, caput, da Constituição Federal. 

Não observamos vícios de natureza regimental, de 
antijuridicidade ou de inconstitucionalidade na proposição sob exame. 

No mérito, entendemos que o projeto é conveniente e 
oportuno.  

Independentemente de o Pacto de Direitos Civis e Políticos e a 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos estabelecerem que o preso 
deve ser apresentado ao juiz sem demora, mostra-se flagrante a necessidade 
de estabelecer um prazo certo para a efetivação desse procedimento.  

Considerando que a lei processual penal já determina o envio 
do auto de prisão em flagrante dentro em 24 horas após efetivada a prisão, 
mostra-se pertinente e adequada a proposta de estabelecer o mesmo prazo 
para que o preso seja conduzido à presença da autoridade judiciária. 

Temos por imprescindível que, na oportunidade de 
apresentação do preso ao juiz, este verifique se foram respeitados seus 
direitos fundamentais, devendo adotar medidas para sua preservação, bem 
assim para apurar eventual violação. Além disso, nessa oitiva, que deverá 
ser efetivada na presença do promotor de justiça, o preso deverá estar 
acompanhado de seu advogado ou de defensor público.  

Observamos que essas preocupações estão contempladas no 
Substitutivo da CDH, que apresenta vantagem em relação ao texto original 
do PLS nº 554, de 2011. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 554, de 2011, na forma da Emenda Substitutiva da Comissão de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO 

 

Em Reunião realizada nesta data, após a leitura do relatório, encerrada a 
discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa 
a constituir o Parecer da CAE, favorável ao Projeto nos termos da Emenda 
nº 1-CDH-CAE (Substitutivo). 

 

 

EMENDA Nº 1-CDH-CAE (SUBSTITUTIVO) 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 554, DE 2011 

Altera o art. 306 do Código de Processo Penal 
para estabelecer o prazo de vinte e quatro horas 
para a apresentação do preso à autoridade 
judicial, após efetivada sua prisão em flagrante. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 306 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 306. .................................................................... 

§ 1º No prazo máximo de vinte e quatro horas após a prisão 
em flagrante, o preso será conduzido à presença do juiz para ser 
ouvido, com vistas às medidas previstas no art. 310 e para que se 
verifique se estão sendo respeitados seus direitos fundamentais, 
devendo a autoridade judicial tomar as medidas cabíveis para 
preservá-los e para apurar eventual violação. 
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§ 2º Na audiência de custódia de que trata o parágrafo 1º, o 
Juiz ouvirá o Ministério Público, que poderá, caso entenda 
necessária, requerer a prisão preventiva ou outra medida cautelar 
alternativa à prisão, em seguida ouvirá o preso e, após manifestação 
da defesa técnica, decidirá fundamentadamente, nos termos art. 
310. 

§ 3º A oitiva a que se refere parágrafo anterior será registrada 
em autos apartados, não poderá ser utilizada como meio de prova 
contra o depoente e versará, exclusivamente, sobre a legalidade e 
necessidade da prisão; a prevenção da ocorrência de tortura ou de 
maus-tratos; e os direitos assegurados ao preso e ao acusado. 

§ 4º A apresentação do preso em juízo deverá ser 
acompanhada do auto de prisão em flagrante e da nota de culpa que 
lhe foi entregue, mediante recibo, assinada pela autoridade policial, 
com o motivo da prisão, o nome do condutor e os nomes das 
testemunhas. 

§ 5º A oitiva do preso em juízo sempre se dará na presença de 
seu advogado, ou, se não o tiver ou não o indicar, na de Defensor 
Público, e na do membro do Ministério Público, que poderão 
inquirir o preso sobre os temas previstos no parágrafo 3º, bem 
como se manifestar previamente à decisão judicial de que trata o 
art. 310 deste Código.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Sala das Comissões, em 26 de novembro de 2013. 

 

 

Senador LINDBERGH FARIAS 

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
CIDADANIA, sobre  Projeto  de  Lei  do  Senado nº
304,  de  2011,  de  autoria  do  Senador  EUNÍCIO
OLIVEIRA,  que  altera  a  Lei  nº  7.560,  de  19  de
dezembro de 1986, para dispor sobre a destinação
dos  recursos  provenientes  de  bens  apreendidos  e
adquiridos com produtos de tráfico ilícito de drogas
ou atividades correlatas.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO 

O Projeto de  Lei  do  Senado (PLS) nº  304,  de 2011,  tem por
finalidade modificar o disposto no art. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro
de 1986, que trata da destinação dos recursos do Fundo Nacional Antidrogas
(FUNAD).

O art.  1º  do  projeto  propõe  destinar  os  recursos  do  FUNAD
exclusivamente  para  ações  e  serviços  públicos  de  saúde  e  de  assistência
social  voltados  a  pessoas  usuárias  ou  dependentes  de  drogas  lícitas  ou
ilícitas, para prevenção e redução de danos sociais e à saúde associados ao
uso  de  drogas  e  para  tratamento,  recuperação  e  reinserção  social  e
ocupacional.

O art. 2º prevê que a lei que resultar da eventual aprovação da
proposição  entrará  em  vigor  cento  e  oitenta  dias  após  a  data  da  sua
publicação.

 

79



O art. 3º dá nova redação ao parágrafo único do referido art. 5º da
Lei nº 7.560, de 1986, a fim de obrigar os órgãos receptores dos recursos do
FUNAD a prestar anualmente contas de forma discriminada e pública sobre
sua aplicação, conforme os objetivos previstos no caput do artigo.

Na justificação ao projeto, o autor destaca que:

Apesar  de existir  há um quarto  de século,  o  Fundo Nacional
Antidrogas  (FUNAD) continua  a  ser  pouco efetivo  em sua  função
primeira  de  prover  recursos  financeiros  para  o  equacionamento  da
questão das drogas, sobretudo em relação à prevenção, considerada
pela Política Nacional sobre Drogas como a “intervenção mais eficaz
e de menor custo para a sociedade”.

Nesse sentido,  apresentamos o presente projeto de lei,  com a
finalidade de garantir a aplicação integral dos recursos oriundos do
Funad para  fins  de prevenção,  tratamento,  recuperação,  redução de
danos,  reinserção  social  e  ocupacional  das  pessoas  usuárias  ou
dependentes de drogas lícitas ou ilícitas.

O projeto foi  distribuído à Comissão de Assuntos Econômicos
(CAE), que opinou pela aprovação do projeto, com emendas. Agora o projeto
vem a esta Comissão e depois irá à Comissão de Assuntos Sociais, em decisão
terminativa.

Não foram apresentadas emendas até o presente momento.

II – ANÁLISE

O projeto cuida de matéria inserida na competência legislativa da
União, cabendo ao Congresso Nacional dispor sobre seguridade social,  por
qualquer de seus membros,  nos termos do art. 22, XXIII,  da Constituição
Federal (CF). 

No  mérito,  cabe  salientar  que  o  Fundo  de  Prevenção,
Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso (FUNCAB) foi instituído, no
âmbito do Ministério da Justiça, pela Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de
1986, que cria o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate às Drogas
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de Abuso, dispõe sobre os bens apreendidos e adquiridos com produtos de
tráfico ilícito de drogas ou atividades correlatas, e dá outras providências. 

A denominação de FUNCAB foi alterada para Fundo Nacional
Antidrogas (FUNAD), de acordo com o art. 6º da Lei nº 9.649, de 27 de maio
de 1998, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos
Ministérios, e dá outras providências, modificada pela Medida Provisória nº
2.216-37, de 2001. 

O art. 2º da citada Lei nº 7.560, de 1986, dispõe sobre os recursos
desse Fundo, com a seguinte redação:

Art. 2º Constituirão recursos do Funcab: 

I - dotações específicas estabelecidas no orçamento da União; 

II  -  doações  de  organismos  ou  entidades  nacionais,
internacionais  ou  estrangeiras,  bem  como  de  pessoas  físicas  ou
jurídicas nacionais ou estrangeiras; 

III - recursos provenientes da alienação dos bens de que trata o
art. 4º desta lei; 

IV  -  recursos  provenientes  de  emolumentos  e  multas,
arrecadados  no  controle  e  fiscalização  de  drogas  e  medicamentos
controlados, bem como de produtos químicos utilizados no fabrico e
transformação de drogas de abuso; 

V -  recursos  de  outras  origens,  inclusive  os  provenientes  de
financiamentos externos e internos. 

VI - recursos oriundos do perdimento em favor da União dos
bens, direitos e valores objeto do crime de tráfico ilícito de substâncias
entorpecentes ou drogas afins, previsto no inciso I do art. 1o da Lei no
9.613, de 3 de março de 1998

Parágrafo único. Os saldos verificados no final de cada exercício
serão  automaticamente  transferidos  para  o  exercício  seguinte,  a
crédito do Funcab. 

Atualmente, a destinação desses recursos é estabelecida pelo art.
5º da referida Lei nº 7.560, de 1986, com modificações trazidas pelas Leis nº
8.764, de 20 de dezembro de 1993, nº 9.804, de 30 de junho de 1999, e nº
12.594, de 18 de janeiro de 2012. 
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Não vislumbramos óbices na alteração do referido art. 5º da Lei
nº  7.560,  de  1986,  pois  os  termos  do  PLS  vão  ao  encontro  do  “Plano
Integrado de Enfrentamento ao Crack e Outras Drogas”, implantado por força
do Decreto nº 7.179, de 20 de maio de 2010, com vistas à prevenção do uso
ao tratamento e à reinserção de usuários e ao enfrentamento do tráfico de
crack e outras drogas ilícitas. 

Segundo o governo federal, é previsto o investimento, até 2014,
de um total de R$ 4 bilhões nesse Plano Integrado. O dinheiro será aplicado
em diversas ações de políticas públicas integradas, em diversos setores como
saúde,  educação,  assistência  social,  segurança pública,  educação,  desporto,
cultura, direitos humanos, juventude, em consonância com os pressupostos,
diretrizes e objetivos da Política Nacional de Drogas.

A assistência social desempenhará papel importante nesse Plano,
pois  terá  como  foco  impedir  agravamentos  nos  casos  de dependência,
desenvolver a autonomia individual do usuário, buscar alternativas para novos
projetos de vida e auxiliar as famílias envolvidas.

Contudo,  é  preciso  haver  controle  da  destinação  dos  recursos
financeiros que envolvem os serviços de atenção aos usuários ou dependentes
de drogas ilícitas ou lícitas, para que não haja desperdício ou desvio desses
recursos. 

Dessa  forma,  entendemos  apropriado  o  PLS,  merecendo,
entretanto,  uma  emenda  substitutiva,  para  melhor  esclarecimento  de  seus
termos e adequação à Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998,
que trata da elaboração e alteração das leis.

Convém que as emendas apresentadas pela CAE sejam mais bem
efetivadas por emenda substitutiva, porque as alterações necessárias referem-
se a toda estrutura do projeto, incluindo-se a sua ementa.

III – VOTO

Opinamos, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 304, de 2011, com a seguinte emenda substitutiva:
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EMENDA Nº       – CCJ (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 304, de 2011 

Altera o art. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro
de 1986, para dispor sobre a destinação dos recursos
do fundo de que trata esta Lei.

Art. 1º  O art. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  5º  Os  recursos  do  fundo  de  que  trata  esta  Lei  serão
exclusivamente destinados a ações e serviços públicos de saúde e de
assistência  social  voltados  a  pessoas  usuárias  ou  dependentes  de
drogas lícitas ou ilícitas, para:

I - prevenção e redução de danos sociais e à saúde associados ao
uso de drogas; e

II - tratamento, recuperação e reinserção social e ocupacional. 
Parágrafo  único.  Os órgãos  receptores  dos  recursos  tratados

por  este  artigo  ficam obrigados  anualmente  a  fazer  a  prestação de
contas discriminada e pública sobre sua aplicação, de acordo com os
objetivos previstos no caput do artigo.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de
sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente
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, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 304, DE 2011  

 
Altera a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, para 
dispor sobre a destinação dos recursos provenientes 
de bens apreendidos e adquiridos com produtos de 
tráfico ilícito de drogas ou atividades correlatas.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º Os recursos do fundo de que trata esta Lei serão 
exclusivamente destinados a ações e serviços públicos de saúde e de 
assistência social voltados a pessoas usuárias ou dependentes de drogas 
lícitas ou ilícitas, para prevenção e redução de danos sociais e à saúde 
associados ao uso de drogas e para tratamento, recuperação e reinserção 
social e ocupacional.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua 
publicação. 

Art. 3º O parágrafo único do art. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 
1986 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Parágrafo único. Os órgãos receptores dos recursos tratados por este 
artigo ficam obrigados anualmente a fazer a prestação de contas 
discriminada e pública sobre sua aplicação, de acordo com os objetivos 
previstos no caput do artigo.” 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Política Nacional sobre Drogas, aprovada pela Resolução 
nº3/GSIPR/CH/CONAD, de 27 de outubro de 2005, estabeleceu como uma de suas 
diretrizes, “garantir a destinação dos recursos provenientes das arrecadações do Fundo 
Nacional Antidrogas [...] para tratamento, recuperação, reinserção social e ocupacional” 
[de pessoas usuárias ou dependentes de drogas lícitas ou ilícitas]. 

Esse fundo, instituído pela Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, que 
cria o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso, dispõe 
sobre os bens apreendidos e adquiridos com produtos de tráfico ilícito de drogas ou 
atividades correlatas, e dá outras providências, é composto por recursos advindos da 
apropriação de bens e valores apreendidos em decorrência do crime do narcotráfico.  

Apesar de existir há um quarto de século, o Fundo Nacional Antidrogas 
(FUNAD) continua a ser pouco efetivo em sua função primeira de prover recursos 
financeiros para o equacionamento da questão das drogas, sobretudo em relação à 
prevenção, considerada pela Política Nacional sobre Drogas como a “intervenção mais 
eficaz e de menor custo para a sociedade”.  

Nesse sentido, apresentamos o presente projeto de lei, com a finalidade de 
garantir a aplicação integral dos recursos oriundos do Funad para fins de prevenção, 
tratamento, recuperação, redução de danos, reinserção social e ocupacional das pessoas 
usuárias ou dependentes de drogas lícitas ou ilícitas. 

Nossa intenção é corrigir a ausência histórica de políticas que promovam a 
saúde, o tratamento e a proteção social das pessoas que usam, abusam ou são 
dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, situando, assim, de forma definitiva, a questão 
das drogas como um problema de saúde pública 

Sala das Sessões, 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
(PMDB/CE) 
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LEI No 7.560, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986. 

Vide Lei nº 9.240, de 1995. 

Vide Medida Provisória nº 2.216-37. 

Cria o Fundo de Prevenção, Recuperação e de 
Combate às Drogas de Abuso, dispõe sobre os 
bens apreendidos e adquiridos com produtos de 
tráfico ilícito de drogas ou atividades correlatas, 
e dá outras providências. 

Art. 5º Os recursos do Funcab serão destinados: (Redação dada pela Lei nº 8.764, de 
1993). 

I - aos programas de formação profissional sobre educação, prevenção, tratamento, 
recuperação, repressão, controle e fiscalização do uso e tráfico de drogas; (Redação 
dada pela Lei nº 8.764, de 1993). 

II - aos programas de educação técnico-científica preventiva sobre o uso de drogas; 
(Redação dada pela Lei nº 8.764, de 1993). 

III - aos programas de esclarecimento ao público, incluídas campanhas educativas e 
de ação comunitária; (Redação dada pela Lei nº 8.764, de 1993). 

IV - às organizações que desenvolvem atividades específicas de tratamento e 
recuperação de usuários; (Redação dada pela Lei nº 8.764, de 1993). 

V - ao reaparelhamento e custeio das atividades de fiscalização, controle e repressão 
ao uso e tráfico ilícitos de drogas e produtos controlados; (Redação dada pela Lei nº 
8.764, de 1993). 

VI - ao pagamento das cotas de participação a que o Brasil esteja obrigado como 
membro de organismos internacionais ou regionais que se dediquem às questões de 
drogas; (Redação dada pela Lei nº 8.764, de 1993). 

VII - aos custos de sua própria gestão e para o custeio de despesas decorrentes do 
cumprimento de atribuições da SENAD; (Redação dada  pela Lei nº 9.804, de 1999). 

VIII - ao pagamento do resgate dos certificados de emissão do Tesouro Nacional que 
caucionaram recursos transferidos para a conta do FUNAD; (Incluído pela Lei nº 9.804, de 
1999). 
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IX - ao custeio das despesas relativas ao cumprimento das atribuições e às ações do 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, no combate aos crimes de 
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, previstos na Lei no 9.613, de 1998, até 
o limite da disponibilidade da receita decorrente do inciso VI do art. 2o. (Incluído pela Lei 
nº 9.804, de 1999). 

Parágrafo único.  Observado o limite de quarenta por cento, e mediante convênios, 
serão destinados à Polícia Federal e às Polícias dos Estados e do Distrito Federal, 
responsáveis pela apreensão a que se refere o art. 4o, no mínimo vinte por cento dos 
recursos provenientes da alienação dos respectivos bens. (Redação dada  pela Lei nº 
9.804, de 1999). 

 
 
(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Assuntos Sociais, cabendo à última a 
decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 02/06/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12572/2011 
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PARECER Nº         , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  ECONÔMICOS,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 304, de 2011, de
autoria do Senador Eunício Oliveira, que  altera a Lei
nº  7.560,  de  19  de  dezembro  de  1986,  para  dispor
sobre a destinação dos recursos provenientes de bens
apreendidos  e  adquiridos  com  produtos  de  tráfico
ilícito de drogas ou atividades correlatas.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 304, de 2011, de autoria do
Senador Eunício Oliveira, tem por finalidade modificar o disposto no art. 5º da
Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, que trata da destinação dos recursos
do Fundo Nacional Antidrogas (FUNAD).

O  art.  1º  do  projeto  propõe  destinar  os  recursos  do  FUNAD
exclusivamente para ações e serviços públicos de saúde e de assistência social
voltados a pessoas usuárias ou dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, para
prevenção e redução de danos sociais e à saúde associados ao uso de drogas e
para tratamento, recuperação e reinserção social e ocupacional.

O art.  2º  prevê que  a  lei  que  resultar  da  eventual  aprovação da
proposição entrará em vigor cento e oitenta dias após a data da sua publicação.

O art. 3º dá nova redação ao parágrafo único do referido art. 5º da
Lei nº 7.560, de 1986, a fim de obrigar os órgãos receptores dos recursos do
FUNAD a prestar anualmente contas de forma discriminada e pública sobre sua
aplicação, conforme os objetivos previstos no caput do artigo.

Na  justificação  ao  projeto,  o  autor  assevera  que  sua  intenção  é
corrigir uma ausência histórica de políticas que promovam a saúde, o tratamento
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e a proteção social das pessoas que usam, abusam ou são dependentes de drogas
lícitas  ou ilícitas,  situando,  assim,  de forma definitiva,  a  questão das drogas
como um problema de saúde pública.

O projeto foi  distribuído às  Comissões  de  Assuntos  Econômicos
(CAE) e de Assuntos Sociais (CAS), cabendo a esta última decisão terminativa.

Findo o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

O  projeto  cuida  de  matéria  inserida  na  competência  legislativa
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal.  Cabe ao Congresso
Nacional  dispor  sobre  a  matéria,  e  é  legítima  a  iniciativa  parlamentar,  nos
termos do art. 61 da Constituição. 

Não há norma constitucional que, no aspecto material,  esteja em
conflito com o teor da proposição em exame. Assim, não se vislumbra óbice
algum quanto à constitucionalidade da medida. Tampouco se verifica vício de
injuridicidade.

Quanto à regimentalidade, cabe destacar que seu trâmite observou o
disposto no art.  99 do Regimento Interno desta Casa,  de acordo com o qual
compete à Comissão de Assuntos Econômicos opinar sobre o aspecto econômico
e  financeiro  de  qualquer  matéria  que  lhe  seja  submetida  por  despacho  do
Presidente.

Acerca  da  técnica  legislativa,  conforme  preceitua  a  Lei
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações promovidas
pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001, propomos, por meio de
emendas  de  redação,  que  os  arts.  1º  e  3º  do  PLS  nº  304,  de  2011,  sejam
aglutinados  em um único  artigo,  a  fim de  tornar  a  proposição  mais  clara  e
concisa. Não há inclusão de matéria diversa do tema.

No  mérito,  a  proposição  representa  uma  bem-vinda  guinada  na
destinação dos recursos do FUNAD, direcionando-os exclusivamente para a área
da saúde pública.

De  fato,  o  Fundo  de  Prevenção,  Recuperação  e  de  Combate  às
Drogas de Abuso (FUNCAB) foi instituído, no âmbito do Ministério da Justiça,
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pela Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, que cria o Fundo de Prevenção,
Recuperação  e  de  Combate  às  Drogas  de  Abuso,  dispõe  sobre  os  bens
apreendidos  e  adquiridos  com  produtos  de  tráfico  ilícito  de  drogas  ou
atividades correlatas, e dá outras providências. 

Posteriormente, sua denominação foi alterada para Fundo Nacional
Antidrogas  (FUNAD)  e  sua  gestão  transferida  para  a  Secretaria  Nacional
Antidrogas  (SENAD),  vinculada  ao  Gabinete  de  Segurança  Institucional  da
Presidência da República, por força da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, que
dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, e dá
outras providências, modificada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001. 

Mais recentemente, o Decreto Presidencial nº 7.426, de 7 de janeiro
de 2011, transferiu, novamente, a Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas
(nova denominação da Secretaria Nacional Antidrogas), assim como a gestão do
FUNAD, de volta para o Ministério da Justiça. 

Nos  termos  da  legislação  vigente,  os  valores  apreendidos  em
decorrência  da  prática  do  crime  de  tráfico  de  drogas  devem  ser  revertidos
diretamente ao FUNAD (art.  63, § 1º,  da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de
2006). 

A  destinação  dos  recursos  do  FUNAD,  por  seu  turno,  foi
estabelecida já pelo art. 5º da referida Lei nº 7.560, de 1986, com modificações
pelas Leis nº 8.764, de 20 de dezembro de 1993, e nº 9.804, de 30 de junho de
1999,  que  continua  a  disciplinar  o  tema,  embora  tenha  havido  alteração  na
denominação do Fundo: 

Art. 5º Os recursos do Funcab serão destinados:

I  –  aos  programas  de  formação  profissional  sobre  educação,
prevenção, tratamento, recuperação, repressão, controle e fiscalização do
uso e tráfico de drogas;

II – aos programas de educação técnico-científica preventiva sobre
o uso de drogas;

III  –  aos  programas  de  esclarecimento  ao  público,  incluídas
campanhas educativas e de ação comunitária;

IV – às organizações que desenvolvam atividades  específicas de
tratamento e recuperação de usuários;

V – ao reaparelhamento e custeio das atividades de fiscalização,
controle  e  repressão  ao  uso  e  tráfico  ilícito  de  drogas  e  produtos
controlados;
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VI – ao pagamento das cotas de participação a que o Brasil esteja
obrigado como membro de organismos internacionais ou regionais que se
dediquem às questões de drogas;

VII – aos custos de sua própria gestão e para o custeio de despesas
decorrentes do cumprimento de atribuições da SENAD;

VIII  –  ao pagamento do resgate  dos  certificados de emissão do
Tesouro Nacional que caucionarem recursos transferidos para a conta do
FUNAD

IX  –  ao  custeio  das  despesas  relativas  ao  cumprimento  das
atribuições e às ações do Conselho de Controle de Atividades Financeiras
− COAF, no combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens,
direitos e valores,  previstos na Lei no 9.613, de 1998, até o limite da
disponibilidade da receita decorrente do inciso VI do art. 2º.

Parágrafo  único. Observado  o  limite  de  quarenta  por  cento,  e
mediante convênios, serão destinados à Polícia Federal e às Polícias dos
Estados e do Distrito Federal, responsáveis pela apreensão a que se refere
o  art.  4º,  no  mínimo  vinte  por  cento  dos  recursos  provenientes  da
alienação dos respectivos bens. 

Como se vê acima,  a aplicação dos recursos do Fundo Nacional
Antidrogas  não  se  destina  exclusivamente  a  ações  de  saúde,  o  que  seria
desejável, haja vista as drogas serem primordialmente um problema de saúde
pública. Ao contrário, são verdadeiramente diluídos em um leque extremamente
amplo de  atividades,  com a  conseqüência  óbvia de diminuição da  eficiência
geral e de cada uma delas.

Particularmente, entendemos que a presente proposição representa
uma  saudável  mudança  de  foco  no  tratamento  da  questão,  haja  vista  a
constatação  de  que  décadas  de  investimento  prioritário  em  repressão  não
lograram êxito significativo no combate às mazelas do uso de drogas ilícitas. Ao
contrário, atualmente, o que se tem é a constatação chocante da proliferação das
“cracolândias” no coração de nossas cidades, com efeitos sociais devastadores.

Do  ponto  de  vista  estritamente  econômico,  acreditamos  que  a
destinação integral dos recursos oriundos do FUNAD para fins de prevenção,
tratamento, recuperação, redução de danos, reinserção social e ocupacional das
pessoas usuárias ou dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, é uma opção de
aplicação dos recursos públicos socialmente mais eficiente a longo prazo.

Os  impressionantes  contingentes  de  jovens,  adultos  e  crianças
completamente à mercê do vício são uma realidade por todo o País, seja nos
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grandes centros urbanos ou nas antes pacatas zonas rurais. Urge que se tomem
medidas radicais. O custo da inação só aumenta com o tempo.

III – VOTO

Assim, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 304,
de 2011, com as seguintes emendas de redação:

EMENDA Nº 1  – CAE
(ao PLS nº 304, de 2011)

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 304, de 2011, a seguinte 
redação:

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art.  5º Os  recursos  do  fundo  de  que  trata  esta  Lei  serão
exclusivamente  destinados  a  ações  e  serviços  públicos  de  saúde  e  de
assistência social voltados a pessoas usuárias ou dependentes de drogas
lícitas ou ilícitas, para prevenção e redução de danos sociais e à saúde
associados ao uso de drogas e para tratamento, recuperação e reinserção
social e ocupacional.

Parágrafo único. Os órgãos receptores dos recursos tratados por
este  artigo  ficam obrigados  anualmente  a  fazer  a  prestação de  contas
discriminada e pública sobre sua aplicação, de acordo com os objetivos
previstos no caput do artigo.” (NR)

EMENDA Nº 2 – CAE
 (ao PLS nº 304, de 2011)

Suprima-se o art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 304, de 2011.

Sala da Comissão, em 21 de dezembro de 2011.

, Presidente

, Relator 5
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PARECER Nº         , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre a Proposta de 

Emenda à Constituição nº 18, de 2015, que altera 

o art. 46 da Constituição Federal para instituir 

novo critério para ordem de suplência de 

Senador.  

RELATORA: Senadora SIMONE TEBET 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão a Proposta de Emenda à 

Constituição (PEC) nº 18, de 2015, de autoria do Senador RAIMUNDO 

LIRA e outros Senadores, que ALTERA o art. 46 da Constituição Federal 

para instituir novo critério para ordem de suplência de Senador.  

Segundo a proposta em epígrafe, o primeiro suplente de 

Senador será o candidato mais votado não eleito, e o segundo suplente o 

candidato mais votado subsequente. Quando da renovação de dois terços do 

Senado, o terceiro e o quarto candidatos mais votados serão o primeiro e o 

segundo suplentes de ambos os senadores eleitos. Em seu art. 2º a proposta 

contém cláusula de vigência, determinada para a data de sua publicação. 
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Para justificar sua iniciativa, o eminente Senador 

RAIMUNDO LIRA e demais autores asseveram que a proposição permite 

que os suplentes sejam escolhidos de acordo com a vontade popular. 

Os signatários da proposta apontam, também, que a adoção 

dessa norma exigirá dos partidos outra política de candidatura, pois o 

mandato de Senador é longo e existe a possibilidade de que um Senador 

seja substituído ou sucedido por seu suplente. Ademais, ainda segundo os 

autores, não se pode conceber a inexistência de suplente, sob pena de se 

debilitar a representação da unidade federada na Câmara Alta. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Cabe a este colegiado pronunciar-se sobre a 

constitucionalidade e o mérito das propostas de emenda à Constituição, 

antes de sua apreciação pelo Plenário do Senado Federal, tudo nos termos 

do art. 356 e seguintes do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Entendemos que não existem óbices de natureza formal ou 

material, no plano constitucional, que impeçam o exame do mérito da PEC 

nº 18, de 2015, por esta Casa e pela Câmara dos Deputados. Em primeiro 

lugar, a matéria se encontra em conformidade com o requisito formal de 

que trata o inciso I do art. 60 da Constituição Federal (CF/88). Ademais, a 

proposta em tela não viola as cláusulas pétreas às quais alude o art. 60, § 4º, 

da Lei Maior. Outrossim, inexistem os limites circunstanciais e 

procedimentais a que aludem os §§ 1º e 5º daquele mesmo art. 60.  

Quanto ao mérito, louvamos a proposição.  
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Atualmente, o eleitor vota em uma chapa composta pelo 

candidato à vaga ao Senado e seus dois suplentes. Na prática, todavia, o 

suplente é pouco conhecido do cidadão, conquanto muitas vezes ele 

substitua o titular por longos períodos, ou até mesmo o suceda na ocupação 

da respectiva vaga.  

Diante dessa realidade, a proposta em exame assegura a maior 

representatividade do substituto. Trata-se de modelo análogo ao adotado na 

Câmara dos Deputados, com as devidas adaptações ao sistema eleitoral 

adotado nas eleições para o Senado. A PEC nº 18, de 2015, obrigará todos 

os candidatos, mesmo os que porventura não exerçam a titularidade das 

cadeiras do Senado, a se apresentarem ao eleitor, a levarem a público suas 

propostas, e a serem submetidos ao teste das urnas.  

Consagra-se, assim, o princípio da soberania popular na 

composição desta Casa, ao fortalecer os laços entre o povo, que é o titular 

do poder político, e os suplentes dos Senadores. O suplente que porventura 

exerça o mandato será, indubitavelmente, conhecido e escolhido pelo 

eleitorado da respectiva unidade da federação. 

Todavia, vislumbramos um aprimoramento necessário no 

modelo proposto, conforme será esclarecido a seguir.  

Com bastante frequência o segundo suplente assume a vaga do 

titular no Senado. Essa é uma realidade que, inclusive, motivou a 

proposição em exame.  

A existência de dois suplentes para cada titular relega a 

situações excepcionais a eleição de que trata o § 2º do art. 56 da 

Constituição Federal, o qual estabelece que “ocorrendo vaga e não 

havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se faltarem mais de 

quinze meses para o término do mandato”. A nova eleição, apesar de ser 

um exercício de cidadania, deve ser um fato extraordinário, pois a unidade 

da federação estará subrepresentada até que tome posse o novo eleito. 

Outrossim, um processo eleitoral desse porte demanda recursos públicos 

consideráveis associados à mobilização da Justiça Eleitoral e o custeio do 

tempo de propaganda eleitoral no rádio e na televisão.  
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Por outro lado, a proposta ora em análise propõe a inserção de 

um § 5º ao art. 46 da Constituição determinando que “na eleição em que 

estiverem em disputa duas vagas, o terceiro e o quarto candidatos mais 

votados serão o primeiro e o segundo suplentes de ambos os senadores 

eleitos”. Haverá, assim, dois suplentes para dois Senadores. Abre-se, 

portanto, uma possibilidade considerável de que ocorra vaga sem que haja 

suplente para preenchê-la.  

Cremos, portanto, que se faz necessária emenda que vise a 

estabelecer um critério para o preenchimento de vagas, em caso de 

afastamento ou impedimento do titular, levando em conta a votação 

alcançada por cada um dos candidatos. Dessa forma, não se poderá mais 

falar em falta de representatividade do ocupante da vaga, ao tempo em que 

se garante a plena representação das unidades federativas.  

Para tanto, propomos uma adaptação ao § 3º do art. 46 da 

Constituição para dispor sobre a ordem de suplência, o que torna 

desnecessária a inclusão dos §§4º e 5º ao referido artigo, nos termos da 

PEC em exame.  

Essa emenda preserva a essência da proposição em tela, que é 

a de garantir a representatividade dos suplentes, na medida dos seus votos: 

surgida a primeira vaga, assumirá o candidato mais votado não eleito; em 

caso de segunda vacância, assumirá o segundo candidato mais votado não 

eleito, e assim por diante.  
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III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação da PEC nº 18, de 

2015, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº      - CCJ 

Na forma do art. 1º da Proposta de Emenda à Constituição no 

18, de 2015, suprimam-se os §§ 4º e 5o do art. 46 da Constituição Federal e 

dê-se a seguinte redação ao §3º do art. 46 da Constituição Federal: 

“Art. 46. .................................................................................. 

.................................................................................................. 

§ 3º Em caso de vacância, assumirão as vagas os candidatos 

mais votados não eleitos, em ordem decrescente de votação.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PARECER Nº         , DE 2014 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 259, de 2009, do Senador Flexa 

Ribeiro, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para permitir a participação 

de empresa e de capital estrangeiro na 

assistência à saúde. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 259, de 2009, do Senador 

Flexa Ribeiro, altera o art. 23 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 – 

a Lei Orgânica da Saúde –, com o objetivo de ampliar o rol de serviços de 

assistência à saúde em que é facultada a participação de empresas ou 

capitais estrangeiros.  

No inciso I do art. 23 proposto pelo projeto, prevê-se a 

possibilidade de participação de capital estrangeiro por intermédio de 

doação de organismo internacional vinculado à Organização das Nações 

Unidas, além de entidade de cooperação técnica e de financiamento e 

empréstimo.  

No inciso II, elenca-se uma série de atividades que poderão ser 

financiadas por capital estrangeiro, a saber: hospital geral; laboratórios de 

análises clínicas, de anatomia patológica e de genética humana; serviço de 

fisioterapia; e serviço de diagnóstico por imagem. Nesses casos, o projeto 

prevê uma restrição: que a exploração se dê por pessoa jurídica organizada 

sob a forma de sociedade anônima com no mínimo cinquenta e um por 
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cento do capital votante pertencente a brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de dez anos.  

Já nos incisos III e IV, faculta-se a participação do capital 

estrangeiro em hospital geral filantrópico e em serviço de saúde sem fim 

lucrativo.  

O PLS nº 259, de 2009, prevê, ainda, a necessidade de 

autorização do órgão nacional do SUS (art. 23, §1º) em qualquer caso e 

veda a participação a que se referem os incisos II e III em hospitais nas 

seguintes situações: (i) com número de equipamentos de hemodiálise 

superior a 10% do número de leitos; (ii) cuja taxa de ocupação de leitos por 

pacientes submetidos à cirurgia cardiovascular, terapia ou propedêutica 

hemodinâmica ou transplantes de órgãos, tecidos e partes do corpo humano 

seja superior a 30% da taxa de ocupação total de leitos; e (iii)  cuja soma 

das taxas de ocupação de leitos por pacientes de quimioterapia e de 

radioterapia seja superior a 30% da taxa de ocupação total de leitos. 

Em sua justificação, o autor ressalta que a medida proposta 

possibilitará a entrada de novos recursos financeiros no setor, que poderão 

baratear os preços da assistência à saúde, bem como auxiliar na 

recuperação dos hospitais filantrópicos, que passam por “sérias 

dificuldades”. As restrições impostas visam evitar que atividades 

consideradas estratégicas e de interesse nacional sejam controladas pelo 

capital estrangeiro.  

A Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) aprovou um 

substitutivo ao projeto em 9 de dezembro de 2014. Após a análise desta 

Comissão, a matéria seguirá para a Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional (CRE) e, em caráter terminativo, para Comissão de 

Assuntos Sociais (CAS). 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, I, do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete a esta Comissão o exame da constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e regimentalidade da presente proposição.  
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Destacamos, de início, que o PLS nº 259, de 2009, atende aos 

preceitos constitucionais de competência e iniciativa do Congresso 

Nacional e às normas constitucionais específicas sobre a matéria.  

Conforme previsto no art. 24, incisos I e XII, compete à União, 

aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre direito 

financeiro e direito econômico e sobre proteção e defesa da saúde. Além 

disso, o art. 48, inciso XIII, determina a competência do Congresso 

Nacional para dispor sobre todas as matérias de competência da União, 

especialmente, sobre matéria financeira, cambial e monetária, instituições 

financeiras e suas operações.  A proposição respeita, ainda, a reserva de 

iniciativa do Presidente da República, prevista no art. 61, §1º da 

Constituição Federal. Nesse sentido, não há que se falar em vício de 

iniciativa do projeto em análise.  

Sob o ponto de vista material, o art. 172 da Carta Magna 

estipula que a lei disciplinará, com base no interesse nacional, os 

investimentos de capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e 

regulará a remessa de lucros. Adicionalmente, o art. 199, §3º, veda a 

participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na 

assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei. O PLS nº 259, 

de 2009, visa justamente a regulamentar os casos nos quais a participação 

de capital estrangeiro na assistência à saúde no País será permitida.  

Não vislumbramos, ademais, qualquer óbice no que tange à 

juridicidade e à técnica legislativa.  

Na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), foi aprovado 

texto substitutivo que retirou as limitações previstas no texto original do 

projeto em relação à participação de empresas ou capitais estrangeiros, 

ampliando, dessa forma, a possibilidade da aplicação desse capital sem as 

restrições anteriormente previstas.  

Nota-se, contudo, que, no início de 2015, surgiu fato novo e 

relevante, qual seja, a publicação da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 

2015, que, entre outros assuntos, altera o art. 23 da Lei nº 8.080, de 19 de 
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setembro de 1990, em sentido semelhante ao pretendido pelo PLS nº 259, 

de 2009.  

A redação da referida Lei, tal como o texto substitutivo 

aprovado na CAE, retira, acertadamente, várias limitações em relação à 

participação do capital estrangeiro presentes no texto original do PLS nº 

259, de 2009. Dessa forma, as principais balizas encontradas no projeto ora 

em análise estão presentes no texto da Lei nº 13.097, de 2015, com uma 

relevante diferença: a abrangência da Lei é mais ampla, corrigindo 

restrições desnecessárias existentes no PLS nº 259, de 2009, tal como 

apontado no parecer da CAE.  

Por essa razão, pronunciamo-nos pela declaração de 

prejudicialidade do PLS nº 259, de 2009, em face da incidência do previsto 

no art. 334, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, segundo o 

qual: “o Presidente, de ofício ou mediante consulta de qualquer Senador, 

declarará prejudicada matéria dependente de deliberação do Senado, em 

virtude de seu prejulgamento pelo Plenário em outra deliberação”.  

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela declaração de prejudicialidade do 

Projeto de Lei do Senado nº 259, de 2011. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 259, DE 2009 

 
 
 
 
Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
permitir a participação de empresa e de capital 
estrangeiro na assistência à saúde. 

 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
Art. 1º O art. 23 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

“Art. 23. É permitida a participação direta ou indireta de 
empresa ou de capital estrangeiro na assistência à saúde nos 
seguintes casos: 

I – por intermédio de doação de organismo internacional 
vinculado à Organização das Nações Unidas, e de entidade de 
cooperação técnica e de financiamento e empréstimo; 

II – em pessoa jurídica organizada sob a forma de sociedade 
anônima com no mínimo cinqüenta e um por cento do capital votante 
pertencente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 
destinada a instalar, operacionalizar ou explorar: 

a) hospital geral; 
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b) laboratórios de análises clínicas, de anatomia patológica e de 

genética humana; 
c) serviço de fisioterapia; 
d) serviço de diagnóstico por imagem; 
e) ações e pesquisas de planejamento familiar; 
f) seguro-saúde e plano privado de assistência à saúde; 
III – em hospital geral filantrópico; 
IV – em serviço de saúde sem finalidade lucrativa, mantido por 

empresa para atendimento de seus empregados e dependentes, sem 
qualquer ônus para a seguridade social. 

§ 1º Em qualquer caso, é obrigatória a autorização do órgão de 
direção nacional do SUS, submetendo-se a seu controle as atividades 
que forem desenvolvidas e os instrumentos que forem firmados.  

§ 2º É vedada a participação a que se referem os incisos II e III 
do caput em: 

I – hospital com número de equipamentos de hemodiálise 
superior a dez por cento do número de leitos; 

II – hospital cuja taxa de ocupação de leitos por pacientes 
submetidos a cirurgia cardiovascular, terapia ou propedêutica 
hemodinâmica ou transplantes de órgãos, tecidos e partes do corpo 
humano seja superior a trinta por cento da taxa de ocupação total de 
leitos; 

III – hospital cuja soma das taxas de ocupação de leitos por 
pacientes de quimioterapia e de radioterapia seja superior a trinta por 
cento da taxa de ocupação total de leitos. (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O caput do art. 199 da Constituição Federal é bastante claro ao determinar 
que a assistência à saúde é livre à iniciativa privada. Todavia, os parágrafos desse artigo 
estabelecem condições, entre elas a vedação da participação direta ou indireta de 
empresas ou capitais estrangeiros nessa atividade, salvo nos casos previstos em lei. 
Outro dispositivo constitucional – o art. 172 – estabelece que os investimentos de capital 
estrangeiro devem ser disciplinados por lei, com base no interesse nacional.  
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Atualmente, a participação de empresas e capitais estrangeiros na 

assistência à saúde é permitida apenas em alguns casos: ações e pesquisas de 
planejamento familiar; seguro-saúde e planos privados de assistência à saúde; doações 
por organismos internacionais vinculados à Organização das Nações Unidas, de 
entidades de cooperação técnica e de financiamento e empréstimos; e serviço de saúde 
sem finalidade lucrativa, mantido por empresa para atendimento dos seus empregados e 
dependentes.  

 
São notórias as dificuldades enfrentadas pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS) no desempenho de todas as ações destinadas a cumprir os ditames do art. 196 da 
Carta Magna, segundo os quais a saúde é direito de todos e dever do Estado. A 
assistência médico-hospitalar, a reabilitação física, os exames laboratoriais e de 
diagnóstico por imagens são exemplos de componentes da assistência à saúde para as 
quais o SUS não dispõe de serviços que atendam satisfatoriamente a população.   

 
Diante da impossibilidade de o SUS satisfazer plenamente o direito à saúde, 

a iniciativa privada procura suprir as necessidades da população mediante a oferta das 
ações que não são de execução reservada ao setor público. Assim, proliferam no País os 
hospitais, os laboratórios de análise clínica e os serviços de fisioterapia, de hemodiálise e 
de diagnóstico por imagem. 

 
Essa proliferação de serviços de saúde, no entanto, nem sempre acarreta 

benefícios para a população no que diz respeito à diminuição dos custos da assistência à 
saúde. O tratamento em uma unidade de terapia intensiva (UTI) de um hospital particular 
pode ser tomado como exemplo de modalidade assistencial inacessível a paciente que 
não disponha de grande patrimônio ou que não seja amparado por um plano privado de 
assistência à saúde. Basta que o doente de classe média tenha que se internar em uma 
UTI particular durante alguns dias para que grande parte do seu patrimônio seja dissipada 
pela conta hospitalar. 

 
Esse aspecto cruel da assistência prestada por estabelecimentos privados é 

resultante, muitas vezes, da cartelização dos preços cobrados pelos hospitais. As tabelas 
impostas pelas associações de hospitais tanto a planos de saúde quanto aos pacientes 
particulares eliminam a concorrência e provocam aumentos dos custos hospitalares. 

 
A proposição que apresentamos tem a finalidade de permitir que empresas e 

capital estrangeiro participem da assistência à saúde da população brasileira, inclusive 
em hospitais filantrópicos, setor assistencial que passa por sérias dificuldades resultantes, 
principalmente, da insuficiente remuneração dos serviços prestados ao SUS. 

 
A fim de evitar que algumas atividades assistenciais consideradas 

estratégicas e de interesse nacional sejam controladas pelo capital estrangeiro, a 
proposição impõe restrições. Cirurgia cardiovascular, terapia e propedêutica 
hemodinâmica, quimioterapia, radioterapia, hemodiálise e transplantes são atividades que 
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utilizam medicamentos, equipamentos e insumos de altíssimo custo e são passíveis de 
controle por monopólios ou oligopólios. Por esse motivo, são consideradas estratégicas e 
de interesse nacional e a sua exploração por empresa que conte com capital estrangeiro 
deve ser reservada a hospitais gerais cujas taxas de ocupação de leitos por pacientes 
dessas atividades não ultrapassem um limite razoável. 

 
Também por serem estratégicos e de interesse nacional, as ações e 

serviços relacionados com vigilância sanitária e epidemiológica; banco de sangue 
humano; produção de hemoderivados; e banco de órgãos, tecidos e partes do corpo 
humano devem ser operacionalizados apenas pelo SUS ou por empresa brasileira de 
capital genuinamente nacional. 

 
Estamos convictos de que a medida proposta possibilitará a entrada de 

recursos que contribuirão para que os preços da assistência à saúde tornem-se menos 
onerosos à população, ao SUS e aos planos privados. Estamos convictos, também, de 
que a proposição receberá o apoio dos nobres Parlamentares de ambas as Casas 
Legislativas. 

 
Sala das Sessões,  
 
  
                                  Senador FLEXA RIBEIRO 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 
 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de capital 
estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros. 

Seção II 
DA SAÚDE 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. 
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Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema 
único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 2º - É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 
instituições privadas com fins lucrativos. 

§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros 
na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei. 

§ 4º - A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 
órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, 
bem como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo 
vedado todo tipo de comercialização. 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. 

Art. 23. É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou de capitais 
estrangeiros na assistência à saúde, salvo através de doações de organismos 
internacionais vinculados à Organização das Nações Unidas, de entidades de cooperação 
técnica e de financiamento e empréstimos. 

        § 1° Em qualquer caso é obrigatória a autorização do órgão de direção nacional do 
Sistema Único de Saúde (SUS), submetendo-se a seu controle as atividades que forem 
desenvolvidas e os instrumentos que forem firmados. 

        § 2° Excetuam-se do disposto neste artigo os serviços de saúde mantidos, em 
finalidade lucrativa, por empresas, para atendimento de seus empregados e dependentes, 
sem qualquer ônus para a seguridade social. 

 
(À Comissão de Assuntos Econômicos e, posteriormente, à Comissão de Assuntos 
Sociais, em decisão terminativa.) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 17/06/2009. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13719/2009 
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PARECER Nº         , DE 2014 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 259, de 2009, 
do Senador Flexa Ribeiro, que altera a Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, para permitir a 
participação de empresa e de capital estrangeiro na 
assistência à saúde. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 259, de 2009, de autoria do 
Senador Flexa Ribeiro, altera o art. 23 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990 (Lei Orgânica da Saúde) – a Lei Orgânica da Saúde –, para ampliar o rol 
de serviços de assistência à saúde em que a participação de empresas ou 
capitais estrangeiros é permitida, a saber: hospital geral, inclusive 
filantrópico; laboratórios de análises clínicas, de anatomia patológica e de 
genética humana; serviço de fisioterapia; e serviço de diagnóstico por 
imagem. Excluem-se desse rol os serviços de cirurgia cardiovascular, terapia 
ou propedêutica hemodinâmica, quimioterapia, radioterapia, hemodiálise e 
transplantes, bem como bancos de órgãos, tecidos e partes do corpo humano, 
por serem considerados “estratégicos” e “de interesse nacional”.  

Ademais, de acordo com o projeto, a participação de empresas ou 
capitais estrangeiros é facultada somente aos hospitais gerais cujo número de 
equipamentos de hemodiálise seja inferior a 10% do número de leitos; cuja 
taxa de ocupação de leitos por pacientes submetidos a cirurgia cardiovascular, 
terapia ou propedêutica hemodinâmica ou transplantes de órgãos, tecidos e 
partes do corpo humano seja inferior a 30% da taxa de ocupação total de 
leitos; e cuja soma das taxas de ocupação de leitos por pacientes de 
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quimioterapia e de radioterapia seja inferior a 30% da taxa de ocupação total 
de leitos. 

Além disso, o projeto de lei em comento estabelece outra 
restrição: a participação de empresas ou capitais estrangeiros será permitida 
apenas às pessoas jurídicas organizadas sob a forma de sociedades anônimas, 
com no mínimo 51% do capital votante pertencente a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

Na justificação da proposição, o autor ressalta que a medida 
proposta possibilitará a entrada de novos recursos financeiros no setor, que 
poderão baratear os preços da assistência à saúde, bem como auxiliar na 
recuperação dos hospitais filantrópicos, que passam por “sérias dificuldades”. 

O projeto, após análise por esta Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), será apreciado pelas Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania; de Relações Exteriores e Defesa Nacional; e, em caráter 
terminativo, pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS). 

Em 3 de junho de 2013, por força da aprovação do Requerimento 
nº 29, de 2013–CAE, de iniciativa dos Senadores Vital do Rêgo e Humberto 
Costa, foi realizada audiência pública com a finalidade de instruir a 
proposição sob análise, com a presença dos seguintes convidados: Bruno 
Sobral de Carvalho, Diretor de Desenvolvimento Setorial da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar (ANS); Carlos Vital Tavares Corrêa Lima, 
Vice-Presidente do Conselho Federal de Medicina (CFM); Kenys Menezes 
Machado, Coordenador Geral de Análise Antitruste 2, do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica (CADE); Daniel Coudry, Diretor 
Executivo da Associação Nacional de Hospitais Privados (ANAHP); Fausto 
Pereira dos Santos, Diretor do Departamento de Regulamentação, Avaliação e 
Controle de Sistemas, da Secretaria de Assistência à Saúde (SAS), do 
Ministério da Saúde; e Maria do Socorro de Souza, Presidente do Conselho 
Nacional de Saúde (CNS). 

Na CAE, o projeto recebeu emenda do Senador Francisco 
Dornelles com vistas a suprimir um dispositivo que permite a participação 
direta ou indireta de empresa ou de capital estrangeiro no caso de sociedade 
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anônima com no mínimo 51% do capital votante pertencente a brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos destinada a instalar, 
operacionalizar ou explorar seguro-saúde e plano privado de assistência à 
saúde. Argumenta o Senador, que existe no nosso ordenamento jurídico uma 
lei especial – a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os 
planos e seguros privados de assistência à saúde –, que já permite esse tipo 
de participação, e de forma mais ampla que a estabelecida pelo PLS sob 
análise.  

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 99, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CAE opinar sobre aspectos econômicos e 
financeiros de matérias que lhe sejam submetidas. 

Inicialmente, ressaltamos que o PLS nº 259, de 2009, atende aos 
preceitos constitucionais de competência e iniciativa do Congresso Nacional e 
às normas constitucionais específicas sobre a matéria, a saber: i) art. 24, 
incisos I e XII, pelos quais compete à União, no âmbito da legislação 
concorrente, legislar sobre direito financeiro e direito econômico e sobre 
proteção e defesa da saúde, respectivamente; ii) art. 48, inciso XIII, que 
incumbe ao Congresso Nacional, mediante sanção do Presidente da 
República, dispor sobre todas as matérias de competência da União, 
especialmente sobre matéria financeira, cambial e monetária, instituições 
financeiras e suas operações; iii) art. 172, que dispõe que a lei disciplinará 
investimentos de capital estrangeiro, incentivará reinvestimentos e regulará 
remessa de lucros, com base no interesse nacional; e iv) art. 199, § 3º, que 
restringe a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros 
na assistência à saúde no País aos casos previstos em lei. Da mesma forma, a 
proposição não afronta a reserva de iniciativa do Presidente da República de 
que dispõe o § 1º do art. 61 da CF. O projeto de lei também não apresenta 
óbices no que tange à juridicidade e à técnica legislativa empregada. 

Nada obstante, poucos anos após a promulgação da CF, o Brasil 
iniciou reformas liberalizantes na ordem econômica, que visavam abrir a 
economia ao capital estrangeiro, uma das demandas do paradigma da 
globalização: 
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− a Emenda Constitucional (EC) nº 5, de 1995, que quebrou o 
monopólio estatal da distribuição local de gás canalizado;  

− a EC nº 6, de 1995, que eliminou a diferenciação entre 
empresa nacional e estrangeira, revogou o art. 171 da CF, o 
qual permitia que a lei beneficiasse empresas controladas por 
sócios brasileiros, e abriu ao capital estrangeiro a pesquisa e 
lavra de recursos naturais, bem como o aproveitamento dos 
potenciais de energia elétrica;  

− a EC nº 7, de 1995, que estendeu ao capital estrangeiro, 
mediante regulamentação, a navegação de interior e de 
cabotagem, conforme o art. 178 da CF;  

− a EC nº 8, de 1995, que quebrou o monopólio estatal das 
telecomunicações e deslocou as funções de regulação do setor 
para órgão específico, conforme o art. 21, XI, da CF;  

− a EC nº 9, de 1995, que quebrou o monopólio da União na 
pesquisa, lavra de jazidas e transporte de petróleo e gás, bem 
como no refino do petróleo e na importação e exportação de 
petróleo e derivados, conforme o art. 177 da CF, que mantém 
o monopólio da União, mas permite que a União contrate com 
empresas estatais ou privadas para realizar os serviços;  

− a EC nº 13, de 1996, que incluiu o resseguro no sistema 
financeiro, preparando as condições para a privatização do 
setor, conforme o art. 192, II, da CF;  

− a EC nº 19, de 1998, que ampliou as obrigações das empresas 
públicas e sociedades de economia mista que exploram 
atividades econômicas de produção ou comercialização e de 
prestação de serviços, conforme o art. 173 da CF;  

− a EC nº 36, de 2002, que alterou o art. 222 da CF e 
flexibilizou as regras de propriedade de empresas jornalísticas 
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e de radiodifusão, criando novas formas de capitalização e 
novas regras de acesso ao mercado; 

− a EC nº 40, de 2003, que modificou o art. 192 para permitir a 
regulamentação separadamente dos diversos aspectos 
relativos ao sistema financeiro, inclusive a participação do 
capital estrangeiro; e  

− a EC nº 49, de 2006, que exclui os radioisótopos do 
monopólio da União sobre os minérios e minerais nucleares e 
possibilitou a produção, a comercialização e a utilização sob 
regime de permissão. 

Mantiveram-se, contudo, restrições específicas ao ingresso do 
capital e de empresas estrangeiras em determinados setores da economia, tais 
como o Sistema Financeiro Nacional - SFN (art. 192), o setor de assistência à 
saúde (art. 199) e a área de comunicação social (art. 222), a saber: 

a) Sistema Financeiro – o art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT) restringiu a participação 
do capital estrangeiro no SFN até que se regulamentasse o 
art. 192 da CF, sendo vedadas a instalação de novas agências 
de instituições financeiras domiciliadas no exterior e o 
aumento do percentual de participação, no capital de 
instituições financeiras com sede no Brasil, de pessoas físicas 
ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior, 
ressalvadas as autorizações resultantes de acordos 
internacionais, de reciprocidade, ou de interesse do governo 
brasileiro. A partir de 1995, contudo, o Poder Executivo 
autorizou, por meio de decreto, a entrada de várias instituições 
financeiras internacionais no País, de forma que a participação 
de bancos com controle estrangeiro no patrimônio líquido do 
segmento bancário cresceu. 

b) Comunicação Social – o § 1º do art. 222 da Carta Magna 
estabelece o limite máximo de 30% para a participação de 
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capital estrangeiro, restringindo a gestão a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

c) Saúde – o § 3º do art. 199 da Constituição Federal veda a 
participação direta ou indireta de empresas ou capitais 
estrangeiros na assistência à saúde, salvo nos casos previstos 
em lei.  

Nesse sentido, as medidas propostas pelo Projeto de Lei do 
Senado nº 259, de 2009, continuam essa tendência liberalizante da Lei Maior. 
Porém, embora introduza avanços nessa questão, cumpre sugerir alterações de 
conteúdo na proposição no sentido de aprimorá-la. 

Primeiramente, não se justificam as exigências que constam do 
inciso II do art. 23 da Lei Orgânica da Saúde, introduzido pelo art. 1º do 
projeto, de que a participação direta ou indireta de empresa ou de capital 
estrangeiro na assistência à saúde ocorra somente por meio de “pessoa 
jurídica organizada sob a forma de sociedade anônima com no mínimo 
cinqüenta e um por cento do capital votante pertencente a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos”. 

Em verdade, a referida restrição parece-nos adaptação de normas 
já superadas, que versavam sobre restrições e impedimentos da participação 
de estrangeiros, pessoas físicas ou jurídicas, em empresas mercantis ou 
cooperativas, especificamente o § 1º do art. 1º da Lei nº 6.813, de 10 de julho 
de 1980, que dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas (revogada pela 
Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007), combinado com o inciso II do art. 7º 
da Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de 1995, que dispõe sobre o Serviço de TV a 
Cabo (revogado pela Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, que dispõe 
sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado). 

Igualmente, não vislumbramos razão de “interesse nacional”, 
como mencionado na justificação do projeto, que motive a vedação da 
participação de empresas ou capital estrangeiros nos tipos de hospitais 
descritos nos incisos do § 2º do mencionado art. 23, ou seja, aqueles que 
possuem serviços de atenção à saúde de alta complexidade e alto custo, tais 
como serviços de hemodiálise, de cirurgia cardiovascular, de terapia ou 
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propedêutica hemodinâmica, de transplantes de órgãos, tecidos e partes do 
corpo humano, de quimioterapia ou de radioterapia, que, por óbvio, são 
segmentos que se beneficiariam de maiores investimentos. Ao contrário, 
consideramos que tal medida instituiria inequidade injustificável no âmbito do 
sistema público de saúde, o que é vedado pela CF – art. 196 –, pois dela 
depreende-se que pessoas com determinadas doenças têm maior relevância 
para o País do que outras. 

Por essas razões, e no sentido de tornar a proposição menos 
sujeita a questionamentos que podem gerar insegurança jurídica, 
apresentamos substitutivo ao projeto de lei que busca tornar o seu texto mais 
claro e conciso, bem como reduzir, ainda mais, as restrições impostas às 
empresas e capitais estrangeiros na área da saúde. Isso se justifica pela 
possibilidade do aporte de novos investimentos no setor, que continua 
extremamente carente de recursos, e pelo consequente aumento de 
competitividade nesse segmento, em face da introdução de novos agentes 
econômicos e de novas práticas de gestão, pesquisa e inovação tecnológica. 

Por fim, cumpre ressaltar que a preocupação expressa na 
audiência pública retromencionada, de que a entrada de empresas e capitais 
estrangeiros seja condicionada à ampliação e expansão dos serviços, evitando-
se a mera transferência de propriedade de hospitais, já está devidamente 
contemplada em nosso arcabouço legal pela CF, cujo art. 172 estabelece que 
“a lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 
capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de 
lucros”. 

Com relação à emenda proposta pelo Senador Francisco 
Dornelles, consideramos que ela fica devidamente atendida pelo substitutivo 
aqui apresentado, que manteve os termos da Lei dos Planos de Saúde no 
tocante à participação de empresas e capitais estrangeiros no setor de saúde 
suplementar. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 259, de 2009, pela rejeição da Emenda nº 1–CAE e aprovação da 
Emenda nº 2-CAE, nos termos do seguinte substitutivo: 

 
 
 

EMENDA Nº  1  – CAE (SUBSTITUTIVO) 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 259, DE 2009 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências, para dispor sobre a participação 
de empresa e de capital estrangeiro na assistência à  
saúde. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
Art. 1º O art. 23 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 23. A participação direta ou indireta de empresas ou de 
capitais estrangeiros na assistência à saúde é permitida apenas nos 
seguintes casos: 

I – doações de organismos internacionais vinculados à 
Organização das Nações Unidas, de entidades de cooperação técnica e 
de financiamento e empréstimos; 

II – em serviços de saúde mantidos, sem finalidade lucrativa, 
por empresas, para atendimento de seus empregados e dependentes, 
sem qualquer ônus para a seguridade social; 

III – em serviços hospitalares, serviços ambulatoriais e 
serviços auxiliares de diagnóstico e terapia;  
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IV – nas hipóteses previstas em legislação específica. 

Parágrafo único. A participação direta ou indireta de empresas 
ou de capitais estrangeiros na assistência à saúde obedecerá à 
legislação brasileira, submetendo-se a controle e fiscalização pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS) e pelo autoridade sanitária.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2014. 

Senador LINDBERGH FARIAS, Presidente 

 Senador VALDIR RAUPP, Relator “ad hoc” 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

532, de 2009, do Senador Cristovam Buarque, 

que determina que os concursos públicos para 

ingresso na carreira de magistério garantam a 

reserva de 5% (cinco por cento) das vagas por 

disciplina. 

RELATORA: Senadora ÂNGELA PORTELA 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 532, de 2009, de autoria do Senador CRISTOVAM 

BUARQUE, que determina que os concursos públicos para ingresso na 

carreira de magistério garantam a reserva de 5% (cinco por cento) das 

vagas por disciplina. 

O projeto determina a inclusão do § 3º no art. 67 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), prevendo que na definição do número de vagas para professores 

da rede pública de ensino, os órgãos correspondentes prevejam uma 

disponibilidade de profissionais no mínimo 5% superior ao exigido, para 

assegurar que não haja escassez de professores para substituir aqueles em 

programa de formação ou licença por causas previstas em lei. 

O autor do projeto, em sua justificação, argumenta que a 

substituição dos professores nos diversos casos de afastamentos, 

concessões e licenças representa uma grande dificuldade para os sistemas 

públicos de ensino, causando grave prejuízo aos alunos. 

S
F

/
1

4
8

2
2

.
7

2
4

6
4

-
0

2

130



 

 

gf2013-11388 

2 

A matéria foi examinada pela Comissão de Educação, Cultura 

e Esporte (CE), que acolheu parecer de autoria do ilustre Senador 

GERSON CAMATA, favorável à proposição. 

Não foram oferecidas emendas ao projeto no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, por 

força do art. 101, I, do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre 

a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da matéria e sobre ela 

emitir parecer. 

No tocante à constitucionalidade da proposição, a matéria se 

estriba, no plano da competência material, no art. 23, V, da Lei Maior, que 

determina que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios devem 

perseguir o objetivo comum de proporcionar os meios de acesso à cultura, à 

educação e à ciência. 

Com respeito à competência legislativa, o PLS nº 532, de 

2009, tem o seu fundamento no art. 22, XXIV, da Constituição, que atribui 

à União, de forma privativa, competência para editar normas sobre 

diretrizes e bases da educação nacional. O art. 24, IX, por sua vez, atribui à 

União, aos Estados e ao Distrito Federal competência para legislar 

concorrentemente sobre educação, cultura, ensino e desporto. 

Não há reparos a fazer à matéria, nos aspectos de juridicidade 

e regimentalidade. 

Quanto ao mérito, trata-se, sem dúvida, de providência das 

mais importantes, na direção de se buscar solução para o grave problema da 

falta de professores em exercício nas escolas públicas do país, conforme 

registrou a CE em seu parecer. 

Impõe-se, entretanto, fazer alguns ajustes na proposição, nos 

aspectos formais e de redação. 
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Inicialmente, é necessária a renumeração do dispositivo que se 

pretende incluir no art. 67 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, uma vez que, após a apresentação do PLS nº 532, de 2009, e seu 

exame pela CE, aquele artigo já recebeu um § 3º, introduzido pela Lei nº 

12.796, de 4 de abril de 2013, que altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para 

dispor sobre a formação dos profissionais da educação e dá outras 

providências. 

Ademais, cabe alterar o comando do seu art. 1º, para adequá-lo 

à técnica legislativa. 

Finalmente, parece-nos adequado promover uma alteração na 

redação do dispositivo que se pretende inserir na Lei nº 9.394, de 1996, 

para deixar mais explícito o seu objetivo, que é o de determinar que os 

sistemas de ensino manterão, em cada disciplina, professores em número 

excedente que corresponda, no mínimo, a cinco por cento da respectiva 

necessidade, destinados a substituir os profissionais afastados para 

aperfeiçoamento profissional ou por licenças previstas em lei. Dessa 

alteração, decorrerá a necessidade de se ajustar a ementa da proposta. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 532, de 2009, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº    – CCJ 

Dê-se à ementa do PLS nº 532, de 2009, a seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para 

estabelecer a obrigação de os sistemas de ensino manterem 

professores destinados a substituir os profissionais afastados para 

aperfeiçoamento profissional ou por licenças previstas em lei.” 

EMENDA Nº    – CCJ 

Dê-se ao art. 1º do PLS nº 532, de 2009, a seguinte redação: 
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“Art. 1º O art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

‘Art. 67. .............................................................. 

............................................................................... 

§ 4º Os sistemas de ensino manterão, em cada 

disciplina, professores em número excedente que 

corresponda, no mínimo, a cinco por cento da respectiva 

necessidade, destinados a substituir os profissionais afastados 

para aperfeiçoamento profissional ou por licenças previstas 

em lei.’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 532, DE 2009  

Determina que os concursos públicos para ingresso na 
carreira de magistério garantam a reserva de 5% (cinco 
por cento) das vagas por disciplina.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Insira-se no art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, o 
seguinte § 3º: 

“Art. 67. ......................................................................... 
§ 3º Na definição do número de vagas para professores da rede 

pública de ensino, os órgãos correspondentes deverão prever uma 
disponibilidade de profissionais de no mínimo 5% a mais do que o 
exigido, como forma de assegurar que não haverá escassez de 
professores para substituir aqueles em programa de formação ou 
licença por causas previstas em lei. (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Uma grande dificuldade enfrentada pelos sistemas públicos de ensino é a 
substituição imediata dos professores concursados nos diversos casos de afastamentos, 
concessões e licenças previstos em lei. 

Em especial, quando se trata de períodos de poucos dias, os dirigentes das 
escolas públicas da educação básica não conseguem professores para substituir o titular, 
o que acarreta grave prejuízo aos alunos. 

Este projeto de lei estabelece que os concursos públicos para magistério nos 
sistemas de ensino prevejam um banco de reserva por disciplina, a exemplo do que é 
feito em diversas áreas do setor público. 

Na falta da dimensão precisa da demanda de professores substitutos, 
acreditamos que 5% das vagas por disciplina seja um número mínimo razoável. 

Ademais, chamamos atenção ao fato de que a determinação legal começará 
a valer a partir dos concursos feitos após esta proposição converter-se em lei, permitindo 
que os sistemas de ensino preparem-se convenientemente para a criação desse banco 
de reserva de professores. 

Dessa forma, contamos com o apoio dos senadores e senadoras desta Casa 
para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.  

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

......................................................................................................................  
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Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 

educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira 
do magistério público: 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico 
remunerado para esse fim; 

III - piso salarial profissional; 

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 
desempenho; 

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 
trabalho; 

VI - condições adequadas de trabalho. 

§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer 
outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de 
ensino.(Renumerado pela Lei nº 11.301, de 2006) 

§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 5o do art. 40 e no § 8o do art. 201 da 
Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por 
professores e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, 
quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e 
modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade escolar 
e as de coordenação e assessoramento pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 
2006) 

 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a 
decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 27/11/2009. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 18809/2009 
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PARECER Nº        , DE 2010

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E
ESPORTE, ao Projeto de Lei do Senado nº 532, de
2009, do Senador Cristovam Buarque, que determina
que os concursos públicos para ingresso na carreira
de magistério garantam a reserva de 5% (cinco por
cento) das vagas por disciplina.

RELATOR: Senador GERSON CAMATA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 532, de 2009, de autoria do Senador 
Cristovam Buarque, altera o art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida
como Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB). O propósito dessa mudança é o de 
determinar que, na definição do número de vagas para professores da rede pública de 
ensino, haja previsão de no mínimo 5% a mais do que o exigido, como forma de assegurar 
que não haverá escassez de profissionais para substituir aqueles em programa de formação 
ou licença por causas previstas em lei.

A justificação do projeto destaca as dificuldades de substituição de 
professores, nos casos de afastamento, em prejuízo dos estudantes.

Após esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), a proposição será
apreciada, em caráter terminativo, pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ). 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

De início, cabe considerar que a matéria se enquadra nas competências desta
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Comissão, nos termos do art. 102, I, do Regimento Interno do Senado Federal.

Os fundamentos do projeto em exame foram devidamente abordados por 
seu autor, na justificação. Com efeito, as escolas públicas de educação básica vêm sentindo
os efeitos danosos da falta de professores, em grande parte decorrente de licenças. Ora, o 
cumprimento das prescrições curriculares depende de planejamento, o qual requer a 
observação do desenvolvimento dos respectivos conteúdos junto aos alunos. Portanto, 
desnecessário insistir sobre as consequências, para esse processo, da inexistência de 
profissionais para substituir os professores ausentes. 

Cabe frisar que, nas redes públicas, é alarmante o aumento do contingente 
de professores em licença, por motivos de saúde, o que revela, em grande parte, ao menos, 
as condições difíceis em que esses profissionais trabalham.

O projeto prevê, assim, a criação de um banco de reserva por disciplina. A 
fixação do mínimo de 5% a mais de professores em disponibilidade é arbitrária, como 
admite o autor da iniciativa. Mas foi fixada de modo a não trazer exigências excessivas 
para as redes escolares públicas. 

Ressalvadas eventuais reservas de natureza jurídica e constitucional pela 
análise da CCJ, a matéria contém méritos educacionais que nos levam ao seu acolhimento. 

III – VOTO

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 
nº 532, de 2009.

IV – DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova parecer favorável, de
autoria do Senador Gerson Camata.
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Sala da Comissão, em 11 de maio de 2010.

Senadora Fátima Cleide, Presidente

Senador Gerson Camata, Relator
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PARECER Nº         , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto 

de Lei do Senado n° 74, de 2013, do Senador Vital do 

Rêgo, que dispõe sobre a comercialização de 

sinalizador náutico em todo o território nacional. 

RELATOR: Senador BLAIRO MAGGI  

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 74, de 2013, de autoria do Senador Vital do Rêgo, que 

positiva o dever de informar o adquirente de sinalizador náutico sobre o uso 

adequado do produto e os riscos advindos de sua manipulação incorreta. 

Destacam-se, ainda, as seguintes disposições: a) proibição da 

exposição do sinalizador náutico, para fins de venda, em local cuja altura do solo 

seja inferior a um metro e meio; b) proibição da venda de sinalizador náutico a 

menor de dezoito anos de idade; c) exigência de que o adquirente de sinalizador 

náutico se identifique no ato da compra; d) exigência de que o vendedor de 

sinalizador náutico seja pessoa jurídica credenciada junto à autoridade 

competente e mantenha cadastro de adquirentes pelo prazo mínimo de cinco 

anos; e e) caracterização do descumprimento dessa norma como infração 

administrativa, sem prejuízo de sanções civis ou penais cabíveis. 

Em sua justificação, argumenta o autor do projeto que um maior 

cuidado com a venda de sinalizadores náuticos contribuirá para evitar a 

ocorrência de homicídios, como o que recentemente vitimou o torcedor boliviano 

de nome Kevin, de catorze anos de idade, em uma partida de futebol travada, no 

dia 20 de fevereiro de 2013, entre Corinthians e San José na cidade boliviana de 

Oruro. 
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Na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle, o PLS nº 74, de 2013, foi aprovado em sua íntegra, sem 

emendas.  

Não foram apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

A análise deste projeto pela Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania está em consonância com o art. 101, incisos I e II, alínea d, do 

Regimento Interno desta Casa, segundo o qual compete a esta Comissão opinar 

sobre a constitucionalidade, a juridicidade e a regimentalidade das matérias que 

lhe forem submetidas por deliberação do Plenário, bem como opinar sobre 

direito comercial, tema do Projeto, que trata da venda de sinalizadores náuticos. 

Sob o enfoque da constitucionalidade formal, o projeto de lei 

analisado versa sobre direito econômico, matéria de competência concorrente da 

União, Estados e Distrito Federal (art. 24, I, da Constituição), compreendida 

entre as atribuições do Congresso Nacional (caput do art. 48 da Constituição).  

A iniciativa parlamentar é legítima, por força do caput do art. 61 da 

Constituição e porque a matéria não se inclui entre as reservas do § 1º do mesmo 

artigo. Trata-se, portanto, de proposição legislativa formalmente constitucional. 

Quanto à constitucionalidade material, o projeto não apresenta 

vícios, porque busca efetivar os princípios constitucionais da função social da 

propriedade (art. 170, inciso III, da Constituição) e da defesa do consumidor (art. 

170, inciso V, da Constituição), além do direito à saúde (art. 196 da 

Constituição).  

As restrições que o projeto opera à liberdade de iniciativa 

econômica não são, por sua vez, excessivas, dado que fica assegurado o 

comércio de sinalizadores náuticos nas condições exigidas para a segurança do 

adquirente e do público em geral. 

Quanto à juridicidade, observa o projeto os aspectos de: a) 

inovação, dado que altera os requisitos jurídicos aplicáveis à comercialização do 

sinalizador náutico; b) efetividade; c) adequação normativa, já que o tema deve 

estar previsto em lei ordinária; d) coercitividade, dado que os distribuidores de 

sinalizadores náuticos serão administrativamente sancionados se descumprirem 
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as normas; e e) generalidade, porquanto as normas do projeto se aplicam, 

indistintamente, a todos os distribuidores de sinalizadores náuticos. 

A proposição é vazada em boa técnica legislativa: não há inclusão 

de matéria diversa ao tema. As expressões utilizadas, por sua vez, preenchem os 

requisitos de redação das disposições normativas. 

Acerca do mérito, o projeto merece prosperar, como bem anotei no 

parecer ofertado na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle, in verbis: 

“O sinalizador náutico é instrumento obrigatório em 

quase todas as embarcações e que integra o conjunto de 

equipamentos de salvatagem, isto é, visa auxiliar o resgate e, 

portanto, a manutenção da vida daqueles que se encontrem a bordo 

de embarcação avariada ou que tenha naufragado. 

O seu uso, entretanto, fora das condições para as 

quais foi projetado, acaba por causar sérios riscos à incolumidade 

física alheia, como bem retrata o triste episódio ocorrido em 

Oruro, na Bolívia, momento em que um sinalizador foi disparado 

contra a torcida da equipe rival e, assim, acabou por vitimar de 

morte um adolescente torcedor. 

Nesse contexto considerado, as medidas propostas 

pelo presente Projeto visam efetivar a função social da 

propriedade, dado que o adquirente de sinalizador náutico deverá 

se identificar, para que seu nome componha cadastro de usuários, 

a ser mantido pelo fornecedor do produto pelo prazo de cinco anos, 

fornecedor esse que somente poderá vender o produto se for 

previamente credenciado para tanto.  

Tal medida facilitará identificar os detentores de tais 

equipamentos e, eventualmente, contribuirá para auxiliar a 

identificação daquele que causa dano a outrem em razão do 

manuseio e uso inadequado para a sua finalidade natural. 

É também meritória a medida que proíbe a exposição 

de sinalizadores em prateleiras baixas, fato causador de risco à 

vida dos consumidores que estejam dentro de um estabelecimento 

comercial que oferte tais sinalizadores sem cumprir a nova regra, 
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que é a de exigir ao menos um metro e meio de altura na prateleira 

exposta. 

Por fim, impedir que menores adquiram o sinalizador 

é medida razoável e contribui para reduzir os riscos de 

manipulação inadequada do produto. Na mesma linha, exigir que a 

embalagem possua informações sobre o manuseio indevido também 

reduz os riscos de manipulação inadequada. 

Em conclusão, o projeto deve ser aprovado, justamente 

para assegurar o uso adequado do sinalizador náutico e, assim, 

reduzir o risco de dano à vida alheia.” 

III – VOTO 

Por todo o exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 74, de 2013. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 74, DE 2013 

 

Dispõe sobre a comercialização de sinalizador náutico 
em todo o território nacional.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Na embalagem e no invólucro de sinalizador náutico, constarão 
orientação sobre o modo de uso adequado e advertência escrita e ostensiva sobre os 
riscos inerentes a eventual manipulação indevida. 

§ 1º A embalagem e o invólucro de sinalizador náutico conterão sinais 
gráficos ostensivos que indiquem os riscos de efeitos desastrosos advindos de sua 
manipulação incorreta. 

§ 2º As disposições desta Lei aplicam-se igualmente a qualquer produto 
similar a sinalizador náutico.  

Art. 2º É proibida a exposição à venda de sinalizador náutico em local de 
altura inferior a um metro e meio do solo. 

Art. 3º É proibida a venda de sinalizador náutico a menor de dezoito anos.  

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, a venda de sinalizador náutico 
somente é permitida a quem apresente documento de identidade válido em todo o 
território nacional. 

Art. 4º O sinalizador náutico só poderá ser vendido por pessoa jurídica 
credenciada junto à autoridade competente. 
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§ 1º É proibida a venda de sinalizador náutico fora do estabelecimento 
comercial credenciado. 

§ 2º A pessoa jurídica que comercializa sinalizador náutico manterá cadastro 
dos adquirentes desse artefato.  

§ 3º As informações constantes do cadastro de que trata o § 2º devem ser 
mantidas pelo prazo mínimo de cinco anos contado a partir da data de venda. 

Art. 5º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, o 
descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às sanções administrativas 
constantes dos arts. 56 a 59 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

Art. 6º A comercialização de sinalizador náutico no País será definida em 
regulamento específico. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com esta iniciativa, pretendemos disciplinar a comercialização de 
sinalizadores náuticos em todo o território nacional e, com isso, evitar a ocorrência de 
casos extremos como o que vitimou, recentemente, um torcedor boliviano, adolescente de 
quatorze anos, que faleceu por ter sido atingido por um sinalizador náutico, disparado por 
outro adolescente, brasileiro de 17 anos.  

A repercussão dessa morte trágica ilustra a gravidade da comercialização 
indiscriminada de sinalizadores náuticos, que podem, infelizmente, afetar qualquer 
pessoa. 

Com o propósito de solucionar definitivamente essa questão, é mister limitar 
a venda desse artefato unicamente a maiores de idade devidamente identificados, pois o 
sinalizador náutico constitui um item imprescindível para a navegação e percursos em 
trilhas, a ser acionado em situação de emergência. 

Para tanto, apresentamos este projeto de lei que torna obrigatória a 
orientação e a advertência escrita e ostensiva quanto aos possíveis efeitos desastrosos 
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decorrentes da manipulação desses sinalizadores. Veda a exposição à venda de 
sinalizador náutico, em local de altura inferior a um metro e meio do solo. Propõe, ainda, 
que esse artefato seja vendido somente a maiores de 18 anos.  

Na hipótese de desrespeito às disposições, o fornecedor infrator fica sujeito 
às sanções administrativas da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – o Código de 
Defesa do Consumidor (CDC): multa; apreensão do produto; inutilização do produto; 
cassação do registro do produto junto ao órgão competente; proibição de fabricação do 
produto; suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; suspensão temporária de 
atividade; revogação de concessão ou permissão de uso; cassação de licença do 
estabelecimento ou de atividade; interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra 
ou de atividade; e intervenção administrativa. 

Nos termos do art. 57 do CDC, a multa – graduada segundo a gravidade da 
infração, a vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor – será aplicada 
mediante procedimento administrativo, revertendo para o fundo de que trata a Lei nº 
7.347, de 24 de julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os fundos estaduais 
ou municipais de proteção ao consumidor nos demais casos. 

Ademais, a norma consumerista, em seu art. 63, tipifica como crime contra 
as relações de consumo omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a nocividade ou 
periculosidade de produtos, nas embalagens, nos invólucros, recipientes ou publicidade, 
estando prevista a pena de detenção, de seis meses a dois anos, e multa, no caso de 
violação a esse dispositivo.  

O CDC cuida, também, do dever de informar ao consumidor sobre os 
produtos que adquire, inclusive a respeito dos riscos que certos produtos apresentam à 
segurança dos consumidores (art. 31). 

Por fim, este projeto de lei está em consonância com o princípio da ação 
governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor pela presença do 
Estado no mercado de consumo (CDC, art. 4°, inciso II, alínea c).  

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares para a 
aprovação deste projeto de lei, como forma de proteger a população contra riscos 
desnecessários. 

Sala das Sessões, 
 

Senador VITAL DO RÊGO 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Texto compilado 
Mensagem de veto 
Regulamento 
Regulamento 
Vigência 
Vide Decreto nº 2.181, de 1997 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das 
necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a 
proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como 
a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: 
(Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 
 
  II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor: 
 
c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 
 

SEÇÃO II 
Da Oferta 

 
 Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, 
qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre 
outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos 
consumidores. 
 

 CAPÍTULO VII 
Das Sanções Administrativas 
(Vide Lei nº 8.656, de 1993) 

   Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme o 
caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e 
das definidas em normas específicas: 
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        I - multa; 

        II - apreensão do produto; 

        III - inutilização do produto; 

        IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente; 

        V - proibição de fabricação do produto; 

        VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; 

        VII - suspensão temporária de atividade; 

        VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 

        IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 

        X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade; 

        XI - intervenção administrativa; 

        XII - imposição de contrapropaganda. 

        Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 
administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 
inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo. 

        Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 
vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor será aplicada mediante 
procedimento administrativo nos termos da lei, revertendo para o fundo de que trata a Lei 
n° 7.347, de 24 de julho de 1985, sendo a infração ou dano de âmbito nacional, ou para 
os fundos estaduais de proteção ao consumidor nos demais casos. 
        Parágrafo único. A multa será em montante nunca inferior a trezentas e não superior 
a três milhões de vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou índice 
equivalente que venha substituí-lo. 

        Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 
vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 
procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 
de julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais 
de proteção ao consumidor nos demais casos. (Redação dada pela Lei nº 8.656, de 
21.5.1993) 
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        Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior a 
três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice 
equivalente que venha a substituí-lo. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.703, de 
6.9.1993) 

        Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de 
fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de 
cassação do registro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso serão 
aplicadas pela administração, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla 
defesa, quando forem constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação 
ou insegurança do produto ou serviço. 

        Art. 59. As penas de cassação de alvará de licença, de interdição e de suspensão 
temporária da atividade, bem como a de intervenção administrativa, serão aplicadas 
mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando o fornecedor 
reincidir na prática das infrações de maior gravidade previstas neste código e na 
legislação de consumo. 

LEI No 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985. 

Vide texto compilado 
Regulamento 
Regulamento 
Regulamento 
Mensagem de veto 

Disciplina a ação civil pública de
responsabilidade por danos causados ao meio-
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de
valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico (VETADO) e dá outras 
providências. 

       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 
ações de responsabilidade por danos causados: 

        Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 
ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (Redação dada 
pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994)    (Vide Lei nº 12.529, de 2011) 

        Art. 1º  Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 
ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (Redação dada 
pela Leu nº 12.529, de 2011). 

        l - ao meio-ambiente; 
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        ll - ao consumidor; 

        III – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

        III – à ordem urbanística; (Incluído pela Lei nº 10.257, de 10.7.2001)  (Vide Medida 
provisória nº 2.180-35, de 2001) 

         III – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

         IV - (VETADO). 
           IV – a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Incluído pela Lei nº 8.078 de 
1990) 

        IV – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
(Renumerado do Inciso III, pela Lei nº 10.257, de 10.7.2001) (Vide Medida provisória nº 
2.180-35, de 2001) 

        IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Incluído pela Lei nº 8.078 de 1990) 

       V - por infração da ordem econômica. (Incluído pela Lei nº 8.884 de 1994)  

        V - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Renumerado do Inciso IV, pela Lei 
nº 10.257, de 10.7.2001) (Vide Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

        VI - por infração da ordem econômica. (Renumerado do Inciso V, pela Lei nº 10.257, 
de 10.7.2001) 

       V - por infração da ordem econômica e da economia popular; (Redação dada pela 
Medida provisória nº 2.180-35, de 2001)  (Vide Lei nº 12.529, de 2011) 

        V - por infração da ordem econômica; (Redação dada pela Leu nº 12.529, de 2011). 

        VI - à ordem urbanística. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

        Parágrafo único.  Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que 
envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser 
individualmente determinados. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

        Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o 
dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.  

151



 8

        Parágrafo único  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as 
ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo 
objeto. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

        Art. 3º A ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o 
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer. 

        Art. 4º Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, 
inclusive, evitar o dano ao meio-ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (VETADO). 

        Art. 4o Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, 
inclusive, evitar o dano ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem urbanística ou aos 
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (VETADO). 
(Redação dada pela Lei nº 10.257, de 10.7.2001) 

        Art. 5º A ação principal e a cautelar poderão ser propostas pelo Ministério Público, 
pela União, pelos Estados e Municípios. Poderão também ser propostas por autarquia, 
empresa pública, fundação, sociedade de economia mista ou por associação que: 

        l - esteja constituída há pelo menos um ano, nos termos da lei civil; 

        II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio-ambiente, ao 
consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (VETADO). 
        II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao 
consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, ou a 
qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Redação dada pela Lei nº 8.078, de 
11.9.1990) 

        II - inclua entre suas finalidades institucionais a proteção ao meio ambiente ao 
consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, ou ao patrimônio artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico; (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 

        Art. 5o  Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar: (Redação 
dada pela Lei nº 11.448, de 2007). 

        I - o Ministério Público; (Redação dada pela Lei nº 11.448, de 2007). 

        II - a Defensoria Pública; (Redação dada pela Lei nº 11.448, de 2007). 

        III - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; (Incluído pela Lei nº 
11.448, de 2007). 
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        IV - a autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista; 
(Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007). 

        V - a associação que, concomitantemente: (Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007). 

        a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei civil; (Incluído pela 
Lei nº 11.448, de 2007). 

        b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao 
consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência ou ao patrimônio artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico. (Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007). 

        § 1º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 
obrigatoriamente como fiscal da lei. 

        § 2º Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legitimadas nos termos 
deste artigo habilitar-se como litisconsortes de qualquer das partes. 

        § 3º Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o 
Ministério Público assumirá a titularidade ativa. 

          § 3° Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação 
legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa. 
(Redação dada pela Lei nº 8.078, de 1990) 

         § 4.° O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando haja 
manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela 
relevância do bem jurídico a ser protegido. (Incluído pela Lei nª 8.078, de 11.9.1990) 

        § 5.° Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União, 
do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta 
lei. (Incluído pela Lei nª 8.078, de 11.9.1990) (Vide Mensagem de veto)   (Vide REsp 
222582 /MG - STJ) 

            § 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso 
de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá 
eficácia de título executivo extrajudicial. (Incluído pela Lei nª 8.078, de 11.9.1990) (Vide 
Mensagem de veto)  (Vide REsp 222582 /MG - STJ) 

        Art. 6º Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa do 
Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da ação 
civil e indicando-lhe os elementos de convicção. 
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        Art. 7º Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem conhecimento 
de fatos que possam ensejar a propositura da ação civil, remeterão peças ao Ministério 
Público para as providências cabíveis. 

        Art. 8º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias, a serem fornecidas no 
prazo de 15 (quinze) dias. 

        § 1º O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou 
requisitar, de qualquer organismo público ou particular, certidões, informações, exames 
ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis. 

        § 2º Somente nos casos em que a lei impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou 
informação, hipótese em que a ação poderá ser proposta desacompanhada daqueles 
documentos, cabendo ao juiz requisitá-los. 

        Art. 9º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se 
convencer da inexistência de fundamento para a propositura da ação civil, promoverá o 
arquivamento dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o 
fundamentadamente. 

        § 1º Os autos do inquérito civil ou das peças de informação arquivadas serão 
remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho 
Superior do Ministério Público. 

        § 2º Até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério Público, seja 
homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderão as associações 
legitimadas apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do 
inquérito ou anexados às peças de informação. 

        § 3º A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do 
Conselho Superior do Ministério Público, conforme dispuser o seu Regimento. 

        § 4º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de arquivamento, 
designará, desde logo, outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 

        Art. 10. Constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, mais 
multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, a 
recusa, o retardamento ou a omissão de dados técnicos indispensáveis à propositura da 
ação civil, quando requisitados pelo Ministério Público. 

        Art. 11. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer, o juiz determinará o cumprimento da prestação da atividade devida ou a cessação 
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da atividade nociva, sob pena de execução específica, ou de cominação de multa diária, 
se esta for suficiente ou compatível, independentemente de requerimento do autor. 

        Art. 12. Poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem justificação prévia, em 
decisão sujeita a agravo. 

        § 1º A requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada, e para evitar 
grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, poderá o Presidente do 
Tribunal a que competir o conhecimento do respectivo recurso suspender a execução da 
liminar, em decisão fundamentada, da qual caberá agravo para uma das turmas 
julgadoras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação do ato. 

        § 2º A multa cominada liminarmente só será exigível do réu após o trânsito em 
julgado da decisão favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver 
configurado o descumprimento. 

        Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo dano causado 
reverterá a um fundo gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que 
participarão necessariamente o Ministério Público e representantes da comunidade, 
sendo seus recursos destinados à reconstituição dos bens lesados.  

        § 1o. Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em 
estabelecimento oficial de crédito, em conta com correção monetária. (Renumerado do 
parágrafo único pela Lei nº 12.288, de 2010) 

        § 2o  Havendo acordo ou condenação com fundamento em dano causado por ato de 
discriminação étnica nos termos do disposto no art. 1o desta Lei, a prestação em dinheiro 
reverterá diretamente ao fundo de que trata o caput e será utilizada para ações de 
promoção da igualdade étnica, conforme definição do Conselho Nacional de Promoção da 
Igualdade Racial, na hipótese de extensão nacional, ou dos Conselhos de Promoção de 
Igualdade Racial estaduais ou locais, nas hipóteses de danos com extensão regional ou 
local, respectivamente. (Incluído pela Lei nº 12.288, de 2010) 

        Art. 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano 
irreparável à parte. 

        Art. 15. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da sentença 
condenatória, sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o 
Ministério Público. 

        Art. 15. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença condenatória, 
sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério 
Público, facultada igual iniciativa aos demais legitimados. (Redação dada pela Lei nº 
8.078, de 1990) 
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        Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, exceto se a ação for julgada 
improcedente por deficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá 
intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. 

        Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência 
territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência 
de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico 
fundamento, valendo-se de nova prova. (Redação dada pela Lei nº 9.494, de 10.9.1997) 

        Art. 17. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu os honorários 
advocatícios arbitrados na conformidade do § 4º do art. 20 da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, quando reconhecer que a pretensão é 
manifestamente infundada. (Suprimido pela Lei nº 8.078, de 1990) 
        Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados ao décuplo das 
custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos. (Vide Lei nº 8.078, de 
11.9.1990) 

        Art. 17. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em honorários 
advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos. (Renumerado do Parágrafo Único com nova redação pela Lei nº 8.078, de 1990) 

        Art. 18. Nas ações de que trata esta Lei não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas. 

        Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da 
associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e 
despesas processuais. (Redação dada pela Lei nº 8.078, de 1990) 

        Art. 19. Aplica-se à ação civil pública, prevista nesta Lei, o Código de Processo Civil, 
aprovado pela Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, naquilo em que não contrarie suas 
disposições. 

        Art. 20. O fundo de que trata o art. 13 desta Lei será regulamentado pelo Poder 
Executivo no prazo de 90 (noventa) dias. 

        Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

         Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, 
no que for cabível, os dispositivos do Título III da lei que instituiu o Código de Defesa do 
Consumidor.  (Incluído Lei nº 8.078, de 1990) 
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        Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerado do art. 21, 
pela Lei nº 8.078, de 1990) 

        Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. (Renumerado do art. 22, pela Lei 
nº 8.078, de 1990) 

        Brasília, em 24 de julho de 1985; 164º da Independência e 97º da República. 

JOSÉ SARNEY 
Fernando Lyra 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.7.1985 

 
 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 

 
 
 
Publicado no DSF, em 12/03/2013. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto de 

Lei do Senado nº 502, de 2011, do Senador Paulo Paim, 

que estabelece a obrigatoriedade de que a pessoa 

jurídica integrante da administração indireta divulgue os 

nomes, currículos, endereços, telefones e endereços 

eletrônicos de seus conselheiros e dirigentes. 

RELATOR: Senador ALVARO DIAS 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 502, de 2011, de autoria do Senador PAULO PAIM, que 

estabelece a obrigatoriedade de que a pessoa jurídica integrante da 

administração indireta divulgue os nomes, currículos, endereços, telefones e 

endereços eletrônicos de seus conselheiros e dirigentes. 

A proposição determina que a pessoa jurídica integrante da 

administração pública indireta federal é obrigada a divulgar, inclusive na rede 

mundial de computadores (Internet), nomes completos e currículos de seus 

conselheiros, dirigentes e assessores de nível superior, bem como os meios de 

contato com esses profissionais, dos quais deverão constar, no mínimo, endereços 

completos, telefones e endereços eletrônicos (e-mails) institucionais. 

Para os fins do projeto, dirigente da pessoa jurídica é todo o 

profissional que exerça funções de direção e chefia, do dirigente máximo da 

entidade até o terceiro nível hierárquico inferior e assessor de nível superior todo o 

profissional que preste assessoria àquelas autoridades. 
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Para justificar a sua iniciativa, o ilustre autor lembra que a 

proposição, inspirada nos princípios do interesse público, da eficiência e da 

publicidade, tem por fim dar transparência às informações relativas aos 

profissionais que ocupam os cargos de direção e assessoramento das entidades da 

administração indireta, bem como dos membros dos respectivos conselhos, e 

registra que os currículos desses profissionais devem espelhar experiência 

profissional compatível com as atividades que desempenham, e suas divulgações 

permitirão que população e instituições da sociedade afiram tal compatibilidade. 

O projeto não recebeu emendas. 

II – ANÁLISE 

Inicialmente, cabe registrar a pertinência da preocupação do ilustre 

autor da proposição com o tema da eficiência e da moralidade, princípios 

constitucionais aos quais está cingida a Administração Pública. 

Efetivamente, se é legítimo que o Governo democraticamente eleito 

busque implementar o seu programa, escolhido nas urnas, mediante a escolha de 

pessoas de sua confiança em cargos de confiança na máquina pública, não é 

aceitável que esses cargos sejam usados para aparelhamento do Estado e como 

moeda de troca político-partidária. 

Assim, o fornecimento de informações sobre aqueles que exercem 

essas funções estratégicas na Administração dará condições ao controle social 

sobre essas escolhas, além de ir ao encontro de outro princípio constitucional, o da 

publicidade. 

Duas questões, no entanto, exigem que se promovam ajustes na 

proposição. 

De um lado, é preciso expungir do projeto elementos que possam 

caracterizar a invasão da competência privativa do Presidente da República de 

dispor sobre a organização e funcionamento da Administração Pública federal, 

prevista no art. 84, VI, a, da Constituição. 
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De outra parte, é aconselhável que a matéria aproveite a edição, 

ocorrida após a apresentação da proposição, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011, que regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, 

no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera 

a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio 

de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências, a chamada Lei de Acesso à Informação. 

Essas duas preocupações, na verdade, acabam convergindo, uma vez 

que a inserção daquilo que se pretende com o projeto na Lei nº 12.527, de 2011, 

permitirá dar sentido geral ao comando, eliminando o vício da edição de norma 

destinada apenas à Administração Federal. 

Assim, estamos propondo a aprovação do PLS nº 502, de 2011, na 

forma de substitutivo ampliando o escopo da proposição para uma norma geral, 

inserida no âmbito da Lei de Acesso à Informação. 

Com essa providência, atenderemos não apenas os ditames da boa 

técnica legislativa, como serão espancadas todas as questões envolvendo a 

constitucionalidade formal da iniciativa. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do PLS nº 502, de 2011, na 

forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº      – CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 502, DE 2011 

Altera a Lei nº 12.527, 18 de novembro de 2011, para 

estabelecer a obrigatoriedade de que a Administração 

Pública divulgue os nomes, currículos, endereços, 

telefones e endereços eletrônicos de seus dirigentes. 

S
F

/
1

3
1

6
3

.
3

0
2

5
6

-
0

1

166



 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 20111, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º ................................................................................. 

§ 1º ........................................................................................ 

................................................................................................. 

VII – nomes completos e currículos de seus dirigentes e assessores de 

nível superior, bem como os meios de contato com esses profissionais, dos 

quais deverão constar, no mínimo, endereços completos, telefones e 

endereços eletrônicos (e-mails) institucionais. 

............................................................................................. 

§ 5º Para os fins do inciso VII do § 1º, considera-se: 

I – dirigente todo o profissional que exerça funções de direção e 

chefia, do dirigente máximo do órgão ou entidade até o terceiro nível 

hierárquico inferior; 

II – assessor de nível superior todo o profissional que preste 

assessoria aos dirigentes referidos no inciso I.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 45 (quarenta e cinco) dias da data 

de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 502, DE 2011 

Estabelece a obrigatoriedade de que a pessoa jurídica 
integrante da administração indireta divulgue os nomes, 
currículos, endereços, telefones e endereços 
eletrônicos de seus conselheiros e dirigentes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A pessoa jurídica integrante da administração pública indireta federal 
é obrigada a divulgar, inclusive na rede mundial de computadores (Internet), nomes 
completos e currículos de seus conselheiros, dirigentes e assessores de nível superior, 
bem como os meios de contato com esses profissionais, dos quais deverão constar, no 
mínimo, endereços completos, telefones e endereços eletrônicos (e-mails) institucionais. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I – dirigente da pessoa jurídica todo o profissional que exerça funções de 
direção e chefia, do dirigente máximo da entidade até o terceiro nível hierárquico inferior; 

II – assessor de nível superior todo o profissional que preste assessoria aos 
dirigentes referidos no inciso I. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 45 (quarenta e cinco) dias da data de sua 
publicação. 

168



 2

JUSTIFICAÇÃO 

É notório que postos de direção e assessoramento de entidades da 
administração indireta federal são objeto de cobiça de partidos políticos. Todavia, nem 
sempre pelos fins nobres de prestar o melhor serviço à sociedade, e, não raro, as 
nomeações recaem sobre pessoas que não têm qualificação profissional mínima para 
exercer as funções do cargo que ocupa. 

Esta proposição, inspirada nos princípios do interesse público, da eficiência 
e da publicidade, tem por fim dar transparência às informações relativas aos profissionais 
que ocupam os cargos de direção e assessoramento das entidades da administração 
indireta, bem como dos membros dos respectivos conselhos. 

Os currículos desses profissionais deve espelhar experiência profissional 
compatível com as atividades que desempenham, e suas divulgações permitirão que 
população e instituições da sociedade afiram tal compatibilidade. 

O cumprimento dos objetivos deste Projeto de Lei não se realizaria caso 
deixassem de ser divulgados os meios de contato com esses profissionais. 

Considerando a relevância da matéria contida neste Projeto de Lei, assim 
como o interesse público e a probidade administrativa, pedimos o apoio dos ilustres 
Senadores para a sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM 

 

 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 

 
Publicado no DSF em 24/08/2011. 

 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 111, de 2011, do Senador 

Rodrigo Rollemberg, que institui a Política Nacional 

de Tecnologia Social. 

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO  

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 111, de 2011, de autoria do Senador Rodrigo Rollemberg, que institui a 

Política Nacional de Tecnologia Social.  

O PLS foi distribuído às Comissões de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT), de Assuntos Sociais (CAS) e de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), cabendo a este colegiado decidir 

terminativamente sobre a matéria. No âmbito da CCT, o projeto recebeu 

parecer favorável, com duas emendas. Já a CAS concluiu pela aprovação do 

PLS, com as emendas aprovadas pela CCT e mais outras duas. 

A proposição é constituída por oito artigos. O art. 1º identifica o 

objeto da futura lei e veicula as definições de tecnologia social e inovação em 

tecnologia social. Considera tecnologia social o conjunto de atividades 

desenvolvidas mediante processo coletivo de organização, desenvolvimento e 

aplicação, que podem aliar saber popular, organização social e conhecimento 

técnico-científico, voltadas para a inclusão social e a melhoria da qualidade de 

vida e geradoras de efetiva transformação social, relacionadas ao 

planejamento, pesquisa desenvolvimento, criação, aplicação, difusão e 

avaliação de técnicas, procedimentos, metodologias, produtos dispositivos, 
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equipamentos, processos, serviços e inovações sociais e de gestão. Já a 

inovação em tecnologia social é definida como a introdução de novas 

tecnologias sociais, assim como de melhorias, avanços e aperfeiçoamentos em 

tecnologias sociais existentes.  

O art. 2º enumera os princípios da Política Nacional de 

Tecnologia Social (PNTS): o respeito aos direitos fundamentais e a adoção de 

formas democráticas de atuação.  

O art. 3º identifica os objetivos da PNTS, entre os quais se 

destacam os de: proporcionar soluções derivadas da aplicação de 

conhecimentos, da ciência e tecnologia e da inovação para atender 

necessidades e demandas de maior qualidade de vida da população em 

situação de exclusão social; promover a integração social e econômica das 

tecnologias sociais na economia do País e no desenvolvimento local 

sustentável; contribuir para a interação entre as esferas de saber acadêmico e 

do saber popular.  

O art. 4º relaciona os instrumentos da PNTS, quais sejam, os 

programas transversais, os fundos setoriais de ciência, tecnologia e inovação 

(CT&I), o Fórum Nacional de Tecnologia Social, o Centro Brasileiro de 

Referência em Tecnologia Social, a Rede de Tecnologia Social, a extensão 

universitária, os convênios para desenvolvimento de tecnologias sociais, os 

sistemas de monitoramento, cadastros técnicos de atividades e bancos de 

dados.  

O art. 5º inclui as atividades de tecnologia social na Política 

Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação, as quais deverão receber 

tratamento idêntico ao dispensado às demais atividades desenvolvidas no setor.  

O art. 6º dispõe que as atividades de tecnologia social sejam 

incluídas em diversas políticas públicas e projetos, como os de iniciação 

científica e inclusão digital, de saúde, de energia, de meio ambiente, de 

educação e cultura, de reforma agrária, de microcrédito e de promoção da 

igualdade. 
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O art. 7º estabelece que a União e os entes públicos dotados de 

personalidade jurídica poderão celebrar convênios com entidades privadas ou 

públicas, nacionais ou internacionais, para obtenção de recursos técnicos, 

humanos ou financeiros destinados a apoiar e fortalecer a PNTS.  

O art. 8º veicula a cláusula de vigência. 

Na justificação, o autor assinala que as tecnologias sociais 

favorecem a interação entre os conhecimentos popular e científico, com o fito 

de melhorar a qualidade de vida das pessoas, respondendo a demandas e 

necessidades concretas da população. Salienta que, por razões de insuficiência 

econômica dos grupos sociais excluídos, a oferta de soluções mercadológicas 

de ciência e tecnologia em seu benefício é deficitária ou mesmo inexistente. 

Nesse âmbito, as demandas das populações mais necessitadas tendem a ser 

supridas com a colaboração de organizações da sociedade civil, entidades que, 

segundo o autor, ainda não foram legalmente reconhecidas como parte do 

sistema de ciência e tecnologia do País e, portanto, não gozam dos benefícios 

e incentivos das políticas públicas de ciência, tecnologia e inovação. Assim, a 

instituição de uma política nacional de tecnologia social viria preencher essa 

lacuna no ordenamento jurídico. 

Como já mencionado, quatro emendas foram apresentadas pelas 

comissões que nos precederam no exame do PLS. A Emenda nº 1-CCT-CAS 

modifica o art. 1º, § 1º, II, do projeto, que define inovação em tecnologia 

social, para deixar claro que a introdução de novas tecnologias sociais deve-se 

dar no ambiente produtivo ou social.  

A Emenda nº 2-CCT-CAS acrescenta inciso no art. 3º do 

projeto, para incluir entre os objetivos da PNTS o de estimular o 

associativismo e a criação, a incubação e o fortalecimento de 

empreendimentos cooperativos e solidários.  

A Emenda nº 3-CAS modifica o inciso I do § 1º do art. 1º do 

projeto, para tornar mais concisa e clara a definição de tecnologia social. Na 

redação proposta, tecnologia social consiste em atividades voltadas para a 

inclusão social e a melhoria da qualidade de vida, desenvolvidas mediante 

processo coletivo de organização, desenvolvimento e aplicação que tenham 
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por finalidade o planejamento, pesquisa, desenvolvimento, criação, adaptação, 

difusão e avaliação de técnicas, procedimentos e metodologias, produtos, 

dispositivos, equipamentos e processos, serviços, inovações sociais 

organizacionais e de gestão. 

Por fim, a Emenda nº 4-CAS corrige um erro de numeração 

constante do art. 4º do PLS, que, equivocamente, ao desdobrar-se em incisos, 

principia pelo IV.   

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 101, I, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), examinar a 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do PLS nº 111, de 2011. 

Os aspectos de mérito da proposição já foram exaustivamente 

analisados pela CCT e pela CAS. No tocante à constitucionalidade, não temos 

objeções a fazer ao projeto. A matéria nele versada é passível de regulação em 

lei. De acordo com o art. 216, III e § 3º, da Constituição, as criações 

científicas e tecnológicas constituem patrimônio cultural brasileiro, devendo a 

lei estabelecer incentivos para a produção e o conhecimento desses bens. 

Ademais, nos termos do art. 218 da mesma Carta, o Estado deve promover e 

incentivar o desenvolvimento científico, a pesquisa e a capacitação 

tecnológicas. 

Quanto à iniciativa legislativa, é difundida a ideia de que projetos 

de lei de autoria parlamentar não poderiam instituir políticas públicas, sob o 

argumento de que proposições com esse objeto necessariamente implicariam 

a atribuição de competências a órgãos ou entidades do Poder Executivo, com 

ofensa ao art. 61, § 1º, II, e, c/c o art. 84, VI, a, da Constituição. Entretanto, 

no caso específico do PLS nº 111, de 2011, não vislumbramos a atribuição de 

novas competências a qualquer órgão especificamente considerado. O projeto 

tem caráter nitidamente programático. Fixa princípios e diretrizes com 

elevado grau de abstração, a serem observados pelo Estado como um todo. 

Tais normas orientarão até mesmo a elaboração de leis mais específicas sobre 

o assunto. 

S
F

/
1

3
3

0
5

.
9

4
0

3
8

-
3

0

174



 

 

rr2013-10510 

5 

Ademais, o projeto não cria órgãos ou entidades. Ao contrário, 

quando enumera os instrumentos da PNTS, refere-se a instituições ou 

iniciativas já existentes, como o Fórum Nacional de Tecnologia Social, a 

Rede de Tecnologia Social e o Centro Brasileiro de Referência em Tecnologia 

Social. Este último é um projeto desenvolvido pelo Instituto de Tecnologia 

Social, organização da sociedade civil de interesse público, que conta com o 

apoio do Ministério da Ciência e Tecnologia. 

Além das emendas apresentadas pela CCT e pela CAS, com as 

quais concordamos, por aprimorarem o projeto, o único reparo que fazemos 

se dirige ao art. 7º da proposição. Ele apresenta uma atecnia, ao referir-se a 

“entes públicos dotados de personalidade jurídica”. Com efeito, todo ente, por 

definição, é dotado de personalidade jurídica. Mas não se trata apenas disso. 

A regra do art. 7º tem um caráter autorizativo: estabelece que a União e outros 

entes públicos poderão celebrar convênios. Ora, a celebração de convênios, 

como a de contratos, constitui atividade tipicamente administrativa e que 

independe de autorização em lei. Quando muito, pode-se cogitar de 

autorização orçamentária, esta limitada à disponibilização dos créditos que 

eventualmente sejam necessários à execução de convênios, mas não a uma 

autorização cujo objeto seja o convênio em si. Nesse sentido é a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (ADI nº 462, DJ de 18.02.2000). 

De qualquer modo, consideramos importante a referência a 

convênios, a qual já é feita no art. 4º, XI, do projeto, mas não no âmbito de 

uma norma autorizativa. O art. 4º apenas enumera os instrumentos da PNTS. 

A introdução de elementos do art. 7º no inciso XI do art. 4º, sem aquela 

conotação de norma autorizativa, preservará o aspecto conceitual e o valor 

hermenêutico daquela previsão, de modo mais consentâneo com o caráter 

programático do restante do projeto. Por isso, apresentamos emenda com esse 

propósito.  

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 111, de 2011, com as emendas aprovadas pela CCT e pela CAS, 

bem como com a seguinte emenda: 
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EMENDA Nº     - CCJ 

Suprima-se o art. 7º do PLS nº 111, de 2011, renumerando-se o 

artigo seguinte e dando esta redação ao inciso XI do art. 4º do mesmo projeto: 

“Art. 4º.............................................................................. 

.......................................................................................... 

XI – os convênios, com entidades públicas ou privadas, 

nacionais ou estrangeiras, para desenvolvimento de tecnologias 

sociais, inclusive quando envolverem a obtenção de recursos técnicos, 

humanos ou financeiros; 

..........................................................................................” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 111, DE 2011 

Institui a Política Nacional de Tecnologia Social. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Tecnologia Social com o objetivo 
de promover, potencializar, organizar, desenvolver, fomentar e fortalecer as atividades de 
tecnologia social. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I – tecnologia social: conjunto de atividades desenvolvidas mediante 
processo coletivo de organização, desenvolvimento e aplicação, que podem aliar saber 
popular, organização social e conhecimento técnico-científico, voltadas para a inclusão 
social e a melhoria da qualidade de vida e geradoras de efetiva transformação social, 
relacionadas ao planejamento, pesquisa, desenvolvimento, criação, aplicação, adaptação, 
difusão e avaliação de: 

a) técnicas, procedimentos e metodologias; 

b) produtos, dispositivos, equipamentos e processos; 

c) serviços; 

d) inovações sociais organizacionais e de gestão. 
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II – inovação em tecnologia social: criação de novas tecnologias sociais, 
assim como a introdução de melhorias, avanços e aperfeiçoamentos em tecnologias 
sociais existentes. 

Art. 2º São princípios da Política Nacional de Tecnologia Social: 

I – respeito aos direitos fundamentais, em especial ao: 

a) direito ao conhecimento e à educação; 

b) direito de participar do patrimônio científico, tecnológico e cultural; 

c) direito à vida, à alimentação e à saúde; 

d) direito ao desenvolvimento; 

e) direito de usufruir dos benefícios gerados pela tecnologia. 

II – adoção de formas democráticas de atuação. 

Art. 3º São objetivos da Política Nacional de Tecnologia Social: 

I – proporcionar soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, da 
ciência e tecnologia e da inovação para atender necessidades e demandas de maior 
qualidade de vida da população em situação de exclusão social; 

II – integrar as tecnologias sociais com a Política Nacional de Ciência, 
Tecnologia e Inovação; 

III – promover a integração social e econômica das tecnologias sociais na 
economia do País e no desenvolvimento local sustentável; 

IV – contribuir para a interação entre as esferas do saber acadêmico e do 
saber popular; 

V – disponibilizar políticas adequadas de promoção e fomento das 
tecnologias sociais mediante a criação de infraestruturas necessárias, assim como de 
instrumentos de crédito e de formação e capacitação de recursos humanos. 
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Art. 4º São instrumentos da Política Nacional de Tecnologia Social: 

IV – os programas transversais elaborados em parceria com os órgãos 
públicos correspondentes; 

V – os fundos setoriais de ciência, tecnologia e inovação; 

VI – o Fórum Nacional de Tecnologia Social; 

VII – o Centro Brasileiro de Referência em Tecnologia Social (CBRTS); 

VIII – a Rede de Tecnologia Social; 

IX – a extensão universitária; 

XI – os convênios para desenvolvimento de tecnologias sociais; 

XII – os sistemas de monitoramento, cadastros técnicos de atividades e 
bancos de dados. 

Art. 5º Ficam incluídas na Política Nacional de Ciência, Tecnologia e 
Inovação as atividades de tecnologia social. 

Parágrafo único. As atividades de tecnologia social receberão tratamento 
idêntico às demais atividades desenvolvidas no setor de ciência, tecnologia e inovação. 

Art. 6º As atividades de tecnologia social deverão ser incluídas nas políticas 
e nos projetos de: 

I – produção e democratização do conhecimento, da ciência, tecnologia e 
inovação; 

II – iniciação científica e tecnológica e inclusão digital; 

III – saúde; 

IV – energia, meio ambiente, recursos hídricos, saneamento básico e gestão 
de resíduos; 
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V – educação, arte, cultura, lazer e extensão universitária; 

VI – juventude e direitos da criança e do adolescente; 

VII – promoção da igualdade em relação à raça, gênero e de pessoas com 
deficiência; 

VIII – segurança alimentar, geração de trabalho e renda e moradia popular; 

IX – tecnologia de assistência social, agricultura familiar, agroecologia e 
reforma agrária; 

X – microcrédito e economia solidária; 

XI – desenvolvimento local participativo. 

Art. 7º A União e os entes públicos dotados de personalidade jurídica 
poderão celebrar convênios com entidades privadas ou públicas, nacionais ou 
internacionais, para obtenção de recursos técnicos, humanos ou financeiros destinados a 
apoiar e fortalecer a Política Nacional de Tecnologia Social. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Parte fundamental das atividades de ciência, tecnologia e inovação, as 
tecnologias sociais buscam aproximar e estreitar as relações entre a tecnologia e as 
necessidades de melhoria de qualidade de vida da população. As tecnologias sociais 
procuram aliar o saber popular, a organização social e os conhecimentos científicos e 
tecnológicos, podendo auxiliar na solução de problemas relacionados, por exemplo, com 
alimentação, saúde, saneamento, habitação e defesa do meio ambiente. Podem, também, 
contribuir para a autonomia das pessoas com deficiência, para o resgate de 
conhecimentos de povos indígenas e para o atendimento de outras demandas sociais. 

As tecnologias sociais favorecem, ainda, a interação entre o conhecimento 
popular e o conhecimento científico, tendo como objetivo geral a melhoria da qualidade de 
vida e, como resultado, respostas concretas às demandas e necessidades da população. 
Elas podem ser descritas como técnicas, procedimentos, metodologias e processos, 
produtos, dispositivos, equipamentos, serviços e inovações sociais organizacionais e de 
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gestão, desenvolvidas ou aplicadas em interação com a população e que promovem 
inclusão social e melhoria das condições de vida da população. 

Por falta de poder econômico, as populações excluídas não geram demanda 
capaz de estimular a oferta de soluções mercadológicas de ciência e tecnologia. Elas não 
possuem, portanto, recursos econômicos suficientes para que suas necessidades 
impulsionem a produção tradicional de ciência e tecnologia. 

Por outro lado, diversas organizações da sociedade civil dispõem de pessoal 
altamente qualificado e produzem, há décadas, estudos e pesquisas em diversos campos 
do conhecimento, as quais fundamentam e geram experiências, programas, projetos, 
técnicas, produtos, dispositivos e mecanismos para o atendimento de demandas e 
necessidades das populações excluídas, no campo e na cidade. 

Até o momento, contudo, essas entidades não foram legalmente 
reconhecidas como parte do sistema de ciência e tecnologia do País e, portanto, não 
gozam dos benefícios e incentivos das políticas públicas de ciência, tecnologia e 
inovação. O mesmo pode ser dito de outros atores sociais produtores de tecnologias 
sociais, como os movimentos sociais, populações tradicionais, comunidades locais, povos 
indígenas, quilombolas, ribeirinhos, caiçaras, extrativistas, pescadores, agricultores 
familiares e catadores, entre outros. 

Nesse contexto, as tecnologias sociais demonstram uma importância 
estratégica, devido ao seu potencial de estímulo ao desenvolvimento econômico e social. 
Esse potencial vem sendo desperdiçado, privando grande parcela da população brasileira 
de bem-estar e de melhoria na qualidade de vida e impedindo o desenvolvimento 
produtivo e econômico que deriva da aplicação e da disseminação de tecnologias sociais. 

As tecnologias sociais enquadram-se na recente orientação para as políticas 
de ciência e tecnologia, elaborada pela Organização dos Estados Iberoamericanos (OEI) 
e intitulada Ciência, Tecnologia e Sociedade (CTS). O documento recomenda reorientar 
as políticas científico-tecnológicas, no sentido de ampliar a participação cidadã na 
alocação dos investimentos em ciência e tecnologia. 

Já se estabeleceu no Brasil uma base madura para o desenvolvimento das 
tecnologias sociais, bem como de atores sociais envolvidos na sua produção. A recente 
iniciativa do Poder Público, assim como de várias instituições, de criar departamentos e 
estruturas administrativas para cuidar das tecnologias sociais é mais uma demonstração 
desse amadurecimento. Já são vários os “bancos”, “catálogos de boas práticas” e 
“acervos” disponíveis em fundações, universidades e entidades, de âmbito público ou 
privado, que visam recolher a produção de tecnologias sociais, promover premiações, 
certificações e distinções. 
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A criação da Secretaria de Ciência e Tecnologia para Inclusão Social, no 
âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, se insere nesse contexto. Esse Ministério 
vem discutindo um marco regulatório adequado para as tecnologias sociais em diversos 
fóruns. Este projeto se beneficia de vários dos pontos levantados nesses debates. 

Esta proposição legislativa foi por mim apresentada em 2008 na Câmara dos 
Deputados, em coautoria com a Deputada Luiza Erundina. Todavia, com o encerramento 
da última legislatura, o projeto foi arquivado naquela Casa. 

Esperamos que a presente iniciativa conte com o apoio de nossos pares, 
pois temos a certeza de que, transformada em lei, a proposta contribuirá para elevar os 
níveis de qualidade de vida e de desenvolvimento econômico e social de nosso país. 

Sala das Sessões, 

Senador RODRIGO ROLLEMBERG 

 
 
 

 
(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; de 
Assuntos Sociais; e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão 
terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 25/03/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:10976/2011 
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PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado  nº 111,  de  2011,  do  Senador  Rodrigo
Rollemberg, que  institui  a Política Nacional de
Tecnologia Social.

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA

RELATORA AD HOC: SENADORA ANGELA PORTELA

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  exame da  Comissão de  Ciência,  Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei do Senado
(PLS)  nº  111,  de  2011,  de  autoria  do  Senador  Rodrigo  Rollemberg.  A
proposição  institui  a  Política  Nacional  de  Tecnologia  Social,  com  o
objetivo  de  promover,  potencializar,  organizar,  desenvolver,  fomentar  e
fortalecer as atividades de tecnologia social.

A proposição  define  tecnologia  social  como  o  conjunto  de
atividades  desenvolvidas  mediante  processo  coletivo  de  organização,
desenvolvimento e aplicação, que podem aliar saber popular, organização
social e conhecimento técnico-científico, voltadas para a inclusão social e a
melhoria da qualidade de vida e geradoras de efetiva transformação social,
relacionadas  ao  planejamento,  pesquisa,  desenvolvimento,  criação,
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aplicação, adaptação, difusão e avaliação de: (i) técnicas, procedimentos e
metodologias;  (ii)  produtos,  dispositivos,  equipamentos e processos;  (iii)
serviços; e (iv) inovações sociais organizacionais e de gestão.

Os  arts.  2º,  3º  e  4º  do  PLS nº  111,  de  2011,  estabelecem,
respectivamente, princípios, objetivos e instrumentos da Política Nacional
de Tecnologia Social. Conforme o art. 5º, as atividades de tecnologia social
ficam inseridas, com igual tratamento em relação às demais atividades, na
Política Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação.

O art. 6º da proposição define que as atividades de tecnologia
social devem ser incluídas em diversas políticas e projetos setoriais, como
saúde,  meio  ambiente,  recursos  hídricos,  saneamento  básico,  gestão  de
resíduos,  segurança  alimentar,  geração  de  trabalho  e  renda  e  moradia
popular, entre várias outras.

A União e os entes públicos dotados de personalidade jurídica
ficam autorizados a celebrar convênios com entidades privadas ou públicas,
nacionais ou internacionais, para obtenção de recursos técnicos, humanos
ou  financeiros  destinados  a  apoiar  e  fortalecer  a  Política  Nacional  de
Tecnologia Social, de acordo com o art. 7º do PLS nº 111, de 2011.

Por fim, o art. 8º veicula a cláusula de vigência.

De  acordo  com  o  Senador  Rodrigo  Rollemberg,  autor  do
projeto,  as  tecnologias  sociais  buscam aproximar  e  estreitar  as  relações
entre a tecnologia e as necessidades de melhoria de qualidade de vida da
população  e  contribuem  para  a  autonomia  dos  segmentos  socialmente
excluídos. Além disso, favorecem a interação entre o conhecimento popular
e o conhecimento científico. Contudo, o potencial das tecnologias sociais,
ainda segundo o autor, vem sendo desperdiçado, privando grande parcela
da  população  brasileira  de  bem-estar  e  impedindo  o  desenvolvimento
produtivo  e  econômico  que  deriva  da  aplicação  e  disseminação  dessas
tecnologias.

Após ser apreciado pela CCT, o PLS nº 111, de 2011, seguirá
para  exames  da  Comissão  de  Assuntos  Sociais  (CAS)  e,  em  decisão
terminativa, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ).
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Até o momento, não foram oferecidas emendas.

II – ANÁLISE

De  acordo  com  os  incisos  I,  II  e  VI  do  art.  104-C  do
Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  compete  à  CCT  opinar  sobre
assuntos atinentes ao desenvolvimento científico, tecnológico e inovação
tecnológica;  à  política  nacional  de  ciência,  tecnologia  e  inovação;  a
criações científicas e  tecnológicas,  bem como ao apoio e  ao estímulo à
pesquisa e à criação de tecnologia.

De acordo com conceito da Rede de Tecnologia Social (RTS),
as  tecnologias  sociais  compreendem produtos,  técnicas  ou metodologias
reaplicáveis,  desenvolvidas  na  interação  com  a  comunidade  e  que
representem efetivas soluções de transformação social.

Constitui  erro  muito  comum  acreditar  que  geram
desenvolvimento apenas as grandes inovações tecnológicas, concebidas em
sofisticados  laboratórios  de  pesquisa,  segundo  técnicas  e  processos
inacessíveis  a  grande  parcela  da  população.  É  inegável  o  papel  das
tecnologias  sociais  na  promoção  do  desenvolvimento,  em  especial  das
comunidades mais carentes.

Essas tecnologias podem conjugar avançados conhecimentos
científicos  e  saberes  populares,  mas  devem,  necessariamente,  atender  a
requisitos de simplicidade, baixo custo, fácil aplicabilidade e reprodução e
impacto social  comprovado.  Além disso,  devem ser  direcionadas para a
solução  de  problemas  básicos,  como  suprimento  de  água  potável,
alimentação, educação, energia, habitação, renda, saúde e meio ambiente,
entre outras.

Vários são os exemplos de tecnologias sociais de sucesso no
Brasil, que vão desde o soro caseiro, para combate à desidratação, até a
construção de cisternas para armazenamento da água da chuva, destinadas a
facilitar o convívio com as secas na região Nordeste do País.

As  políticas  públicas  voltadas  para  tecnologias  sociais  vêm
sendo gradativamente fortalecidas nos últimos anos no Brasil, em particular
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com a introdução dessas tecnologias como um dos eixos do Plano Nacional
de  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação  para  o  Desenvolvimento  Nacional
(2007-2010), na gestão do Ministro Sérgio Resende, e com a criação da
Secretaria Nacional de Economia Solidária. Essa orientação política gerou
importantes  iniciativas  no  âmbito  federal  e  dos  Estados,  como,  por
exemplo,  o  edital  para  seleção  de  projetos  para  o  desenvolvimento  de
tecnologias para o Semiárido, lançado em 2007 pela Fundação de Amparo
à Pesquisa do Estado da Bahia. Por meio desse edital, o governo do Estado
investiu cerca de R$ 5 milhões em projetos que visavam à melhoria das
condições de vida da população e à geração de emprego e renda.

Ao estruturar conceitos, princípios, objetivos e instrumentos da
Política Nacional de Tecnologia Social, o PLS nº 111, de 2011, vem, em
boa hora, preencher uma lacuna importante no sistema nacional de ciência,
tecnologia e inovação. Além disso, a inclusão das atividades de tecnologia
social no contexto da Política Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação e
de várias outras políticas setoriais induz a necessária articulação entre esses
temas, o que possibilitará a maior difusão de iniciativas locais de solução
de  problemas  básicos,  contribuindo  sobremaneira  para  a  promoção  do
desenvolvimento  sustentável  em  suas  três  dimensões:  econômica,
ambiental e social.

Entretanto,  consideramos  oportuno  e  conveniente  o
aprimoramento do projeto em dois  pontos:  no conceito de inovação em
tecnologia social (inciso II do § 1º do art. 1º), para deixar claro que ela
ocorrerá no ambiente produtivo ou no social; e no art. 3º do projeto, para
incluir o estímulo ao associativismo e aos empreendimentos cooperativos e
solidários  entre  os  objetivos  da  Política  Nacional  de  Tecnologia  Social.
Nossa contribuição figura em duas emendas que apresentamos.

III – VOTO

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 111, de 2011, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº       – CCT
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(Ao PLS nº 111, de 2011)

Dê-se ao inciso II do § 1º do art. 1º do PLS nº 111, de 2011, a
seguinte redação:

“Art. 1º ...........................................................................

§ 1º ..................................................................................

.........................................................................................

II  –  inovação  em  tecnologia  social:  introdução  de  novas
tecnologias  sociais,  assim  como  de  melhorias,  avanços  e
aperfeiçoamentos  em tecnologias  sociais  existentes,  no  ambiente
produtivo ou social.”

EMENDA Nº       – CCT

(Ao PLS nº 111, de 2011)

Acrescente-se ao art. 3º do PLS nº 111, de 2011, o seguinte
inciso VI:

“Art. 3º ...........................................................................

.........................................................................................

VI – estimular o associativismo e a criação, a incubação e o
fortalecimento  de  empreendimentos  cooperativos  e  solidários
capazes de realizar cooperações técnico-científicas com centros de
geração  de  conhecimento  e  de  aplicar  ou  reaplicar  tecnologias
sociais inovadoras.”

Sala da Comissão, 07/03/2012

Senador Eduardo Braga, Presidente
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Senadora Angela Portela, Relatora ad hoc
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 111, de 2011, 
do Senador Rodrigo Rollemberg, que institui a 
Política Nacional de Tecnologia Social. 

RELATOR: Senador PAULO BAUER 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 111, de 2011, de autoria do Senador 
Rodrigo Rollemberg. A proposição institui a “Política Nacional de 
Tecnologia Social”, com o objetivo de “promover, potencializar, organizar, 
desenvolver, fomentar e fortalecer as atividades de tecnologia social”, 
conforme reza o caput de seu art. 1º. 

Na proposição, “tecnologia social” é definida como o 
“conjunto de atividades desenvolvidas mediante processo coletivo de 
organização, desenvolvimento e aplicação, que podem aliar saber popular, 
organização social e conhecimento técnico-científico, voltadas para a 
inclusão social e a melhoria da qualidade de vida e geradoras de efetiva 
transformação social, relacionadas ao planejamento, pesquisa, 
desenvolvimento, criação, aplicação, adaptação, difusão e avaliação de: (i) 
técnicas, procedimentos e metodologias; (ii) produtos, dispositivos, 
equipamentos e processos; (iii) serviços; e (iv) inovações sociais 
organizacionais e de gestão”, de acordo com o § 1º de seu art. 1º. 

O art. 2º estabelece os “princípios da Política Nacional de 
Tecnologia Social”; o art. 3º, os objetivos da Política, enquanto o art. 4º 
define os seus instrumentos. Conforme o art. 5º, as atividades de tecnologia 
social ficam inseridas, com igual tratamento em relação às demais 
atividades, na Política Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação. 
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O art. 6º da proposição define que as atividades de tecnologia 
social devem ser incluídas em políticas e projetos referentes à saúde, meio 
ambiente, recursos hídricos, saneamento básico, gestão de resíduos, 
educação, arte, cultura, lazer, extensão universitária, segurança alimentar, 
geração de trabalho e renda e moradia popular, agricultura familiar, 
agroecologia e microcrédito, entre várias outras. 

O art. 7º autoriza a União e os entes públicos dotados de 
personalidade jurídica a celebrar convênios com entidades privadas ou 
públicas, nacionais ou internacionais, para obtenção de recursos técnicos, 
humanos ou financeiros destinados a apoiar e fortalecer a Política Nacional 
de Tecnologia Social. 

O art. 8º determina que a lei que resultar do projeto entre em 
vigor quando de sua publicação. 

Em favor do projeto, o autor argumenta que as tecnologias 
sociais poderiam ensejar a aproximação entre a produção tecnológica e as 
necessidades de melhoria de qualidade de vida da população, 
especialmente daqueles tradicionalmente excluídos, ao promoverem a 
integração entre o conhecimento popular e o conhecimento científico 
formalizado. Essa integração, porém, não ocorreria, especialmente em 
razão da falta de reconhecimento legal e institucional dos saberes 
populares. A integração dos saberes popular e científico-formal que o PLS 
nº 111, de 2011, busca evitaria o desperdício das tecnologias sociais, bem 
como promoveria inclusão e desenvolvimento econômico-social. 

O PLS nº 111, de 2011, chega a esta CAS após ter obtido 
parecer favorável da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT). Após ser aqui apreciado, seguirá para 
exame, em decisão terminativa, pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ). 

Até o momento, não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o inciso IV do art. 100 do Regimento Interno 
do Senado Federal, compete à CAS examinar proposições correlatas a 
assuntos como seguridade social, previdência social, assistência social e 
populações indígenas, querendo com isso fazer referência aos temas de 

ec2013-03936 
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interesse das populações fragilizadas e desprivilegiadas socialmente. Nessa 
medida, entendemos ser regimental o exame do PLS nº 111, de 2011, por 
este Colegiado. 

Tampouco se pode enxergar óbices quanto à 
constitucionalidade e à legalidade da proposição. 

Quanto ao mérito, a iniciativa é louvável. Reconhece a 
dignidade dos saberes populares, por tanto tempo estigmatizados pelos 
conhecimentos científico-formais, ao mesmo tempo em que os põe a 
cooperar com esses últimos. E isso com a finalidade de ampliar a inclusão 
social, transformando assim a vida de seus beneficiários. Apoiar essa 
transformação em elementos que já se encontravam, ainda que em condição 
dispersa e fragmentada, na própria vida social é um bom exemplo de 
sabedoria na feitura das leis. 

A proposta, que louvamos e aprovamos, necessita, contudo, de 
reparos de redação para se adequar à melhor técnica legislativa. Assim, 
propomos nova redação para o caput do inciso I do § 1º do art. 1º, para 
vazá-lo em termos concisos, separando os comandos da lei dos ideais 
políticos que inspiraram a sua feitura. Também para a correção da redação, 
renumeramos, de I a VIII (no lugar de IV a XII), os incisos do art. 4º da 
proposição. 

Finalmente, louvamos também a emenda aprovada pela 
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática 
(CCT), com a qual estamos de acordo. A emenda acrescenta a expressão 
“no ambiente produtivo ou social” à definição de inovação em tecnologia 
social, dando contornos mais precisos ao conceito do inciso II do § 1º do 
art. 1º do projeto que analisamos. 
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III – VOTO 

O voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 111, 
de 2011, nos termos das emendas aprovadas na CCT, bem como das 
seguintes emendas: 

EMENDA Nº 3 – CAS 

Dê-se ao caput do inciso I do § 1º do art. 1º do PLS nº 111, de 
2011, a seguinte redação: 

“Art. 1º ..................................................................................... 

§ 1º ........................................................................................... 

I – tecnologia social: atividades voltadas para a inclusão 
social e a melhoria da qualidade da vida, desenvolvidas mediante 
processo coletivo de organização, desenvolvimento e aplicação que 
tenham por finalidade o planejamento, pesquisa, desenvolvimento, 
criação, adaptação, difusão e avaliação de: 

................................................................................................”  

EMENDA Nº 4 – CAS 

Renumerem-se os incisos do art. 4º do PLS nº 111, de 2011, 
iniciando-se pelo inciso I e terminando com o inciso VIII. 

Sala da Comissão, 3 de julho de 2013 

Senador WALDEMIR MOKA, Presidente 

Senador PAULO BAUER, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

 
 

IV – DECISÃO DA COMISSÃO 
 
A Comissão de Assuntos Sociais, em Reunião realizada nesta 
data, aprova Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 
111, de 2011, de autoria do Senador Rodrigo Rollemberg, com as 
Emendas nºs 1-CCT-CAS, 2-CCT-CAS, 3-CAS e 4-CAS. 
 

EMENDA Nº 1–CCT-CAS 
 

Dê-se ao inciso II do § 1º do art. 1º do PLS nº 111, de 2011, a 
seguinte redação: 

“Art. 1º ........................................................................... 

§ 1º .................................................................................. 

......................................................................................... 

II – inovação em tecnologia social: introdução de novas 
tecnologias sociais, assim como de melhorias, avanços e 
aperfeiçoamentos em tecnologias sociais existentes, no ambiente 
produtivo ou social.” 

EMENDA Nº 2–CCT-CAS 
 

Acrescente-se ao art. 3º do PLS nº 111, de 2011, o seguinte 
inciso VI: 

“Art. 3º ........................................................................... 

......................................................................................... 

VI – estimular o associativismo e a criação, a incubação e o 
fortalecimento de empreendimentos cooperativos e solidários 
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capazes de realizar cooperações técnico-científicas com centros de 
geração de conhecimento e de aplicar ou reaplicar tecnologias 
sociais inovadoras.” 

 
EMENDA Nº 3–CAS 

 
 

Dê-se ao caput do inciso I do § 1º do art. 1º do PLS nº 111, de 
2011, a seguinte redação: 

“Art. 1º ..................................................................................... 

§ 1º ........................................................................................... 

I – tecnologia social: atividades voltadas para a inclusão 
social e a melhoria da qualidade da vida, desenvolvidas mediante 
processo coletivo de organização, desenvolvimento e aplicação que 
tenham por finalidade o planejamento, pesquisa, desenvolvimento, 
criação, adaptação, difusão e avaliação de: 

................................................................................................”  

EMENDA Nº 4 – CAS 

Renumerem-se os incisos do art. 4º do PLS nº 111, de 2011, 
iniciando-se pelo inciso I e terminando com o inciso VIII. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Sala da Comissão, em 3 de julho de 2013. 
 
 

Senador WALDEMIR MOKA 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 
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PARECER Nº         , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDANIA, em caráter terminativo, sobre o Projeto 

de Lei do Senado n° 562, de 2011, do Senador 

Humberto Costa, que acrescenta parágrafo único ao 

art. 155 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 

que dispõe para prever a possibilidade de o 

presidente da comissão de processo disciplinar 

solicitar cópias de peças probatórias constantes do 

processo penal correspondente. 

RELATOR: Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, para 

decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 562, de 2011, de 

autoria do Senador Humberto Costa. 

A proposição acrescenta parágrafo único ao art. 155 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, para prever a possibilidade de o presidente 

de comissão de processo disciplinar, para instruir o processo, solicitar ao juiz 

competente de processo penal em que o servidor figure como réu pelo mesmo 

fato ilícito, cópias reprográficas autênticas de documentos relativos a 

depoimentos, acareações, investigações, laudos periciais e demais atos 

processuais considerados úteis para a apuração da transgressão disciplinar. 

Na Justificação, o ilustre autor pondera que o uso no processo 

administrativo das provas colhidas no processo penal contribui para otimizar a 

atividade persecutória do Estado, daí a necessidade de se prever às comissões 

de inquérito que lancem mão desse instrumento. 
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É também registrado que a presente proposta foi inspirada pelo 

Projeto de Lei do Senado nº 303, de 2004, da iniciativa do Senador Romeu 

Tuma e a reiteração da matéria também tem o sentido de homenagear a 

memória do saudoso homem público. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Quanto à análise da matéria, inicialmente, cabe registrar que se 

trata de direito processual, sobre o qual compete ao Congresso Nacional 

dispor privativamente, no termos do disposto no art. 22, I, combinado com o 

art. 48, caput, da Constituição Federal. 

Mais especificamente, trata-se da interface entre o direito 

processual administrativo e o direito processual penal, mediante a 

transferência de dados constantes do processo penal para o processo 

administrativo, tendo como fundamento o interesse público comum. 

Com efeito, é de interesse público que os processos 

administrativos que envolvem servidores cheguem a bom termo e vai nesse 

sentido a medida ora proposta, que faculta ao presidente de processo 

administrativo solicitar ao juiz do processo penal cópias de documentos 

relativos a depoimentos, acareações, investigações, laudos periciais e demais 

atos processuais considerados úteis para a apuração de transgressão 

disciplinar. 

A propósito, cabe consignar que a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal admite a chamada ‘prova emprestada’, mediante a 

transferência de dados obtidos em inquérito policial para os autos de 

procedimento administrativo disciplinar (cf. Questão de Ordem no Inquérito 

2424 QO-QO, julgada em 20/06/2007, publicada em 24/08/2007, relatada 

pelo Min. Cezar Peluso). 

Desse modo, cumpre registrar como digna de todos os encômios 

a lembrança do autor do presente PLS, Senador Humberto Costa, ao resgatar 

essa pertinente proposição originalmente da iniciativa do sempre saudoso 

Senador Romeu Tuma. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e, quanto ao mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado n° 562, de 2011. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 562, DE 2011 

 
Acrescenta parágrafo único ao art. 155 da Lei º. 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, que dispõe para prever a 
possibilidade de o presidente da comissão de processo 
disciplinar solicitar cópias de peças probatórias 
constantes do processo penal correspondente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 155 da Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a 
viger acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 155. .............................................................................. 

................................................................................................... 

Parágrafo único. O presidente da comissão, para instruir o 
processo disciplinar, poderá solicitar ao juiz competente do processo 
penal em que o servidor figure como réu pelo mesmo fato ilícito cópia 
reprográfica autêntica de documentos relativos a depoimentos, 
acareações, investigações, laudos periciais e de demais atos 
processuais considerados úteis para a apuração da transgressão 
disciplinar. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei vem para aperfeiçoar a legislação administrativa, 
no sentido de prever expressamente a possibilidade da comissão responsável pela 
condução de processo administrativo disciplinar solicitar ao juízo penal cópias de 
elementos probatórios úteis aos seus trabalhos de apuração. 

Assim, levando-se em conta os princípios da moralidade e da eficiência 
administrativas, assentes tanto na esfera penal quanto na administrativa (art. 37, caput, 
da Constituição Federal), não há como negar a possibilidade de se trasladar para o 
processo administrativo disciplinar os elementos probatórios obtidos de forma legítima e 
regular no correspondente processo penal. 

O uso no processo administrativo das provas colhidas no processo penal 
contribui para otimizar a atividade persecutória do Estado, daí a necessidade de se prever 
e mesmo sugerir à comissão de inquérito disciplinar que lance mão desse fundamental 
instrumento. Medida que, doravante, imiscui-se na responsabilidade de seu presidente, o 
qual deverá responder caso se evidencie atentado aos princípios administrativos 
supracitado. 

A presente proposta tramitou nesta Casa como Projeto de Lei do Senado nº. 
303, de 2004, de autoria do nobre Senador Romeu Tuma, e foi arquivado ao final da 
legislatura. Em sua homenagem, o reapresentamos e confiamos na sensibilidade de 
todos para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

 

Senador HUMBERTO COSTA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990  

 
Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais.  

 

Título V 
Do Processo Administrativo Disciplinar 

 
Capítulo III 

Do Processo Disciplinar  
 

Seção I 
Do Inquérito  

 
Art. 155.  Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, 
acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, 
recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa 
elucidação dos fatos.   

 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 15/09/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14738/2011 
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PARECER Nº             DE 2015 

 

 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 141, de 2015, do Senador CÁSSIO 

CUNHA LIMA, que altera a Lei nº 8.906, de 

4 de julho de 1994, que “dispõe sobre o 

Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB)”, para tipificar 

penalmente a violação de direitos ou 

prerrogativas do Advogado e o exercício 

ilegal da Advocacia, e dá outras providências. 

RELATOR: Senador CIRO NOGUEIRA. 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, para análise e decisão terminativa, nos 

termos dos arts. 91 e 101, II, d, do Regimento Interno do Senado Federal, o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 141, de 2015, de autoria do Senador Cássio 

Cunha Lima, que promove alterações na Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 – 

Estatuto da Advocacia. 

O PLS renomeia o Capítulo II do Estatuto, de “Dos Direitos do 

Advogado” para “Dos Direitos e Prerrogativas do Advogado”. 

Acrescenta o Capítulo X, composto dos arts. 43-A e 43-B, para 

criminalizar as condutas de violar direito ou prerrogativa do Advogado e de 

exercer ilegalmente a advocacia, puníveis também na modalidade culposa. Prevê 

ainda aumento de pena, que será aplicada em dobro, se houver ato atentatório à 

integridade física ou liberdade do advogado, ficando o agente público 

responsável pela ofensa sujeito, neste caso, à suspensão cautelar do exercício 

profissional. 

O PLS confere legitimidade à Ordem dos Advogados do Brasil – 

OAB para requisitar a instauração de persecução penal, bem como para propor 
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ação penal privada subsidiária. Ademais, propõe que a entidade de classe utilize 

o disposto no art. 28 do Código de Processo Penal - CPP ou assuma a 

titularidade da persecução penal, caso discorde de eventual pedido de 

arquivamento por parte da promotoria. 

O PLS nº 141, de 2015, também acrescenta ao art. 34 do Estatuto da 

Advocacia duas novas condutas que configuram infração disciplinar e prevê, nos 

arts. 36 e 38, a aplicação das penalidades de censura e exclusão, conforme o 

caso. 

Por fim, o projeto modifica os arts. 43 e 69 do Estatuto, 

estabelecendo regras procedimentais relativas a prazos, forma de notificação das 

partes, nomeação de defensor dativo, suspensão de prazo prescricional, 

produção antecipada de provas e declaração de nulidade de ato processual para 

os processos administrativos levados a cabo pelo órgão de classe. 

Não foram oferecidas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

A matéria cinge-se à competência privativa da União para legislar 

sobre direito penal e processual, podendo a iniciativa partir de qualquer membro 

do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 22, I, e 48 da Constituição Federal 

(CF). 

Não vislumbramos no PLS vícios de natureza regimental nem 

relacionados à juridicidade ou à constitucionalidade.  

As condutas que se quer criminalizar são de indiscutível gravidade, 

na medida em que impedem o escorreito exercício da advocacia, seja na fase de 

investigação ou na judicial, o que coloca em risco a própria administração da 

justiça. 

Inicialmente, cumpre observar que o comportamento que se busca 

criminalizar já se encontra previsto no art. 311 do projeto de reforma do Código 

Penal – PLS nº 236, de 2012 –, mas com uma pena mais branda – prisão, de seis 

meses a dois anos – e sem a modalidade culposa ou a causa de aumento de pena 

decorrente de eventual ato de violência. 

A pena sugerida pelo projeto do Estatuto Penal, contudo, impede que 

se proceda à necessária investigação das referidas violações – em regra 

praticadas por servidores públicos participantes do sistema de persecução penal 

– pois se amolda a crime de menor potencial ofensivo, tal como previsto na Lei 

nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. A citada Lei expressamente impede a 
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instauração de Inquérito Policial, prevendo apenas que seja lavrado o Termo 

Circunstanciado de Ocorrência, além de franquear ao investigado os institutos 

despenalizadores da transação penal e da suspensão condicional do processo. 

Quanto à redação proposta para o § 2º do art. 43-A é oportuno tecer 

algumas observações. 

O § 4º e respectivos incisos, que permitem que o Conselho Federal 

ou Seccional da OAB assuma a titularidade da persecução penal, não viola o 

disposto no art. 129, I, da Constituição Federal, que confere ao Ministério 

Público a titularidade privativa para promover a ação penal pública, pois se trata 

de opção excepcional, quando, por exemplo, o próprio Ministério Público 

incorrer na condição de autor da prática do abuso de autoridade. 

O Ministério Público, dotado de independência funcional e na 

qualidade de dominus litis – titular da ação penal – pode, expondo as razões do 

seu convencimento, ajuizar a ação penal pública ou requerer o arquivamento do 

inquérito policial, conforme entenda pela ocorrência ou não de um delito. 

A outra conduta que o PLS nº 141, de 2015, criminaliza é o exercício 

ilegal da advocacia, cuja adequação nos parece patente, pelo que pugnamos por 

sua manutenção. 

O PLS em análise também acrescenta duas novas hipóteses de 

infração disciplinar ao art. 34 do Estatuto da Advocacia, para as quais prevê 

penalidades de censura e exclusão. Trata-se de condutas que 

inquestionavelmente devem ser evitadas por advogados. 

Comportamentos imprudentes, lenientes e negligentes, no âmbito de 

qualquer órgão da OAB, devem ser repelidos com veemência; o 

descumprimento doloso de deveres, em idênticas circunstâncias, não pode ser 

tolerado. 

Assim, entendemos que as penalidades de censura, para os casos de 

condutas culposas, e de exclusão, para as situações de dolo, mostram-se 

razoáveis e proporcionais, até para que se prime pela prestação de um serviço 

sério e de qualidade, dentro de uma instituição de classe de tamanha 

importância. 

As últimas alterações propostas na Lei nº 8.906, de 1994, regulam a 

tramitação de processos perante a OAB. São disciplinados prazos, formas de 

notificação das partes, nomeação de defensor dativo, suspensão de prazo 

prescricional, produção antecipada de provas e declaração de nulidade de ato 

processual. 
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O processo, seja ele judicial ou administrativo, deve seguir trâmites 

previamente estabelecidos (devido processo legal), sempre se atentando para os 

princípios da ampla defesa e do contraditório. E as modificações sugeridas pelo 

projeto tocam exatamente nesse ponto. 

A intimação pessoal da parte, a indicação de defensor dativo para 

quem não é localizado e a anulação de ato processual somente quando houver 

efetivo prejuízo, são exemplos de garantias trazidas pelo PLS, que se mostram 

em perfeita harmonia com as já incorporadas aos códigos processuais 

brasileiros. 

 

III – VOTO 

Em vista do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 141, de 2015. 

Sala da Comissão,  

, Presidente  

 

, Relator 

 

S
F

/
1

5
6

9
5

.
9

0
3

6
2

-
3

0

207



PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 141, DE 2015 

Altera a Lei nº no 8.906, de 4 de julho de 1994 , que 
“dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB)”, para tipificar penalmente 
a violação de direitos ou prerrogativas do Advogado e o 
exercício ilegal da Advocacia, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O nome do Capítulo II do Título I da Lei nº 8.906, de 4 de julho, de 1994, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“TÍTULO I 

...................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

Dos Direitos e Prerrogativas do Advogado 

..........................................................................................” (NR) 

Art. 2º O Título I da Lei nº 8.906, de 4 de julho, de 1994, passa a vigorar 
acrescido do seguinte Capítulo X, com os artigos 43-A e 43-B: 
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“CAPÍTULO X 

 
Dos Crimes 

 
Violação de Direitos ou Prerrogativas do Advogado 

 
Art. 43-A. Violar direito ou prerrogativa do Advogado, impedindo ou limitando o 

exercício da advocacia. 
 
Pena: detenção, de um a quatro anos, sem prejuízo da pena correspondente à 

violência. 
 

§ 1º Se o crime é culposo: 
 

Pena: detenção, de seis meses a dois anos, sem prejuízo da pena 
correspondente à violência. 
 

§ 2º As penas são aplicadas em dobro se o agente público praticar ato atentatório 
à integridade física ou à liberdade do profissional de que trata o artigo, e nos casos de 
condução ou prisão arbitrária, ficará sujeito à imediata suspensão cautelar de seu 
exercício profissional, por período não inferior a 15 (quinze) dias e não superior a 60 
(sessenta) dias, com alternativa ou cumulativa transferência para outra função ou 
localidade distinta do local do fato. 
 

§ 3º A Ordem dos Advogados do Brasil, por intermédio de seu Conselho Federal, 
em qualquer situação, e Conselho Seccional no âmbito de sua atribuição regional, poderá 
requisitar à autoridade com atribuição para investigação, instauração de persecução penal 
por crime de que trata este artigo, bem como diligências em fase investigativa, requerer a 
sua admissão como assistente do Ministério Público, em qualquer fase da persecução 
penal, bem como intentar ação penal de iniciativa privada subsidiária nos termos do 
Código Penal e Código de Processo Penal. 
 

§ 4º O juiz, recebendo promoção de arquivamento de persecução penal relativa a 
crime tratado neste artigo, antes de sobre ela decidir, deverá franquear manifestação à 
Ordem dos Advogados do Brasil, por intermédio de seus Conselhos Seccionais, em 
qualquer hipótese, ou ao Conselho Federal, caso se trate de persecução penal relativa a 
fatos ocorridos perante Tribunais Federais com competência territorial que abranja mais 
de um Estado da Federação, para que: 
 

I - concorde com o arquivamento pleiteado, 
 

II - requeira remessa ao Procurador-Geral nos termos do artigo 28 do Código de 
Processo Penal ou 
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III - assuma a titularidade da Persecução Penal independentemente da vontade 

do Ministério Público, o qual não poderá repudiar processualmente eventual iniciativa da 
Ordem, senão como fiscal, nem retomar titularidade para a Persecução Penal. 
 

Exercício ilegal da Advocacia 
 

Art. 43-B. Exercer ou anunciar que exerce, ainda que a título gratuito, qualquer 
modalidade de advocacia, sem preencher as condições a que por lei está subordinado o 
seu exercício, ou sem autorização legal ou excedendo-lhe os limites: 
 

Pena – detenção, de um a três anos. 
 

§ 1º Se o crime é culposo: 
 

Pena: detenção de três meses a um ano. 
 

§ 2º Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se cumulativamente multa. 
 

§ 3º Incorre nas mesmas penas quem exerce função, atividade, direito, autoridade 
ou múnus de que foi suspenso ou privado por decisão administrativa ou judicial. 
 

§ 4º Aplica-se neste artigo o disposto no § 2º do artigo anterior.” 
 

Art. 3º Os arts. 34, 36, 38, 43 e 69 da Lei no 8.906, de 4 de julho de 1994, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art.34 .............................................................................................. 
......................................................................................................................... 
 

XXX - manter conduta incompatível com o exercício de cargo ou função, 
administrativa ou não, em qualquer órgão da Ordem, descumprindo com leniência, 
imprudência, imperícia ou negligência o seu dever; 
 

XXXI - manter conduta incompatível com o exercício de cargo ou função, 
administrativa ou não, em qualquer órgão da Ordem, descumprindo com dolo o seu dever; 

..................................................................................................” (NR) 
 

“Art.36............................................................................................... 
 

I - infrações definidas nos incisos I a XVI, XXIX e XXX do art. 34; 
 
..................................................................................................” (NR) 

 
“Art.38................................................................................................ 
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............................................................................................................. 

 
II - infrações definidas nos  incisos  XXVI a  XXVIII, e XXXI  do art. 34. 
...................................................................................................”(NR) 
............................................................................................................. 

 
“Art.43................................................................................................ 
............................................................................................................. 

 
§ 3º A prescrição suspende-se enquanto ocorrer hipótese prevista no artigo 69, § 

6º desta Lei, inclusive nos procedimentos já em curso.” (NR) 
...............................................................................................................  

 
“Art.69.................................................................................................. 

 
§ 1º Nos casos de comunicação por ofício reservado, ou de notificação pessoal, a 

qual deverá ser remetida por uma única vez em modo a ser recebida de forma 
personalíssima, pelo destinatário, seja por oficial de comunicações, seja por 
correspondência com Aviso de Recebimento Mão Própria, o prazo conta-se a partir do dia 
útil imediato ao da juntada aos autos do procedimento do comprovante de recebimento da 
notificação personalíssima. 
 

§ 2º Não sendo o notificado encontrado para recebimento da notificação 
personalíssima, enviar-se-á mais uma única vez correspondência não personalíssima a 
todos os seus endereços cadastrados junto à OAB, com Aviso de Recebimento simples, 
quando o prazo se contará a partir do dia útil imediato ao da juntada aos autos do 
procedimento da notificação do recebimento da última correspondência enviada. 
 

§ 3º Publica-se na imprensa oficial o ato ou a decisão, quando o notificado não 
atender ao chamado da notificação não personalíssima, devidamente cumprida em algum 
dos endereços cadastrados junto à OAB, ou quando os endereços cadastrados 
mostrarem-se incorretos ou inexistentes. Nesses casos, o prazo será de 30 dias, se não 
for determinado de forma diversa, e inicia-se no primeiro dia útil imediato após o término 
do prazo fixado na publicação. 
 

§ 4º No caso de publicação na imprensa oficial do ato ou da decisão, essa deverá 
ocorrer no âmbito da Seccional onde o notificado possuir inscrição originária, ainda que 
por solicitação do Órgão processante à outra Seccional, os quais poderão ser distintos. 
 

§ 5º Na hipótese de ter ocorrido notificação personalíssima, escoado o prazo para 
manifestação do notificado, quedando-se esse inerte, procede-se na forma do art. 73, § 
4º, nomeando-se defensor dativo, para exercitar ampla, material e individualizada defesa 
técnica, bem como acompanhar todos os atos procedimentais, inclusive julgamentos 
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colegiados no âmbito do Conselho em que tramita o procedimento, para os quais deverá 
ser o defensor dativo notificado pessoal e previamente. 
 

§ 6º Na hipótese de haver ocorrido notificação não personalíssima, e cumprida a 
formalidade de publicação da notificação em publicação oficial, escoado o prazo para 
manifestação do notificado, quedando-se esse inerte, haverá suspensão do curso do 
procedimento e do fluxo do prazo prescricional pelo prazo máximo previsto no caput do 
art. 43, o qual, uma vez escoado, cessará a suspensão do procedimento e do fluxo do 
prazo prescricional, com nomeação de defensor dativo, como previsto no § 4º do art. 73 
desta lei, para os fins indicados no §5º, in fine. 
 

§ 7º O comparecimento do notificado ao procedimento durante o curso do prazo 
de suspensão previsto no § 6º cessará a suspensão do curso do procedimento e do fluxo 
do prazo prescricional. 
 

§ 8º O procedimento seguirá sem a presença do notificado que, demonstrando 
ciência da existência do procedimento, deixar de comparecer sem motivo justificado ou, 
no caso de mudança de endereço, não comunicar o novo endereço à OAB. Nesse caso, 
haverá nomeação de defensor dativo, como previsto no § 4º do art. 73 desta Lei, para os 
fins indicados no §5º, in fine. 
 

§ 9º Durante a suspensão do procedimento de que trata o § 6º poderá haver 
produção antecipada de provas, desde que fundamentadamente se demonstre serem 
urgentes, relevantes e inadiáveis, observando-se e justificando-se a necessidade, 
adequação e proporcionalidade da medida. 
 

§ 10. Na hipótese de produção antecipada de provas durante suspensão do 
procedimento, a qual somente se dará mediante fundamentada decisão, demonstrando a 
urgência de sua colheita sem a presença do notificado, será nomeado defensor dativo 
para acompanhá-la, como previsto no § 4º do art. 73 desta Lei, para exercitar ampla, 
material e individualizada defesa técnica durante sua produção, atos para os quais deverá 
ser o defensor dativo notificado pessoal e previamente. 
 

§ 11. Caso tramite originariamente ou em grau recursal o procedimento perante o 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, de igual forma ao que estabelecido 
nos §§ 5º e 6º, deverá ser nomeado defensor dativo para o notificado. 
 

§ 12. Nenhum ato será declarado nulo, se da alegada nulidade não resultar 
prejuízo para alguma das partes envolvidas.” (NR) 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificação 

 
Por força do disposto no Art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal, o 

Projeto de Lei do Senado nº 385, de 2013, de autoria do ex-Senador Gim Argello, foi 
arquivado ao final da última legislatura. 

 
Por considerar meritório e de extrema relevância, estou reapresentando o projeto 

para o qual reproduzo a seguir, na íntegra, a justificativa original: 
 

“Por intermédio deste projeto de lei, propomos a tipificação penal da violação dos 
direitos e das prerrogativas de advogado e do exercício ilegal da advocacia. 
 

Propomos as alterações na Lei 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB), e não, em projeto de alteração do 
Código Penal, devido às regras do Regimento Comum do Congresso Nacional, que 
determinam que, tramitando um projeto de Código, todas as matérias relativas ao tema 
devem aderir ao mesmo. 
 

Deixamos a redação mais extensa no Capítulo II da referida Lei, acrescendo 
“Direitos e Prerrogativas”, em vez de tão somente “Prerrogativas”; e indicamos as 
condutas “impedindo ou limitando”, para que não haja uma interpretação restritiva ao tipo 
penal. Diferenciamos direitos de prerrogativas, para que o desrespeito a ambos seja 
crime. Usamos o verbo “limitar”, para que a conduta proibida alcance o impedimento 
parcial do exercício de direitos ou prerrogativas do Advogado. 
 

Acrescentamos o tipo penal de exercício ilegal da advocacia, porque, atualmente, 
essa conduta proibida é alcançada unicamente pelo artigo 47 da Lei de Contravenções 
Penais, sujeitas às normas da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995 (Juizados 
Especiais Criminais). Tal fato impede a investigação aprofundada da ocorrência. 
 

Igualmente, pretende-se permitir que a Ordem possa ver investigada eventual 
violação praticada por aqueles que têm, em regra, a exclusividade na atribuição de 
investigar e acusar, o que importaria em confusão entre investigador e investigado, 
prospectando hipóteses de violações nunca submetidas a devida apuração. 
 

Demais disso, outros tipos de exercício ilegal de trabalho, como a medicina, 
farmácia e odontologia já são tutelados pelo artigo 282 do Código Penal, e a advocacia 
não o é. 
 

Propomos também o acréscimo de incisos ao artigo 34, que permitem às 
Corregedorias da OAB agir. Atualmente não há previsão legal de tipificação dos atos 
comissivos, dolosos ou culposos, ou praticados com leniência, de Juízes e Conselheiros, 
que descumprem suas obrigações (o disposto no vigente inciso XVI não ostenta esse 
condão). Eles são desobrigados a exercerem suas funções como gestores da OAB, por 
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ausência de qualquer norma a exercer caráter preventivo geral (positivo ou negativo), 
senão pelo idealismo que orienta a vários, mas não a todos. 
 

Apresentamos, finalmente, disposições sobre notificações, visando uniformizar a 
jurisprudência e harmonizar os procedimentos do devido processo legal. Evitam-se, 
assim, arguições de nulidade, que, constantemente, são feitas na própria OAB ou em 
judicializações, motivadas pelas notificações tidas como cumpridas, mas que não foram 
entregues pessoalmente aos notificados. 
 

O texto pretende exigir notificação personalíssima, através de ARMP – Aviso de 
Recebimento Mão Própria, em uma única tentativa; sendo essa infrutífera, envia-se em 
segundo momento a notificação para o endereço normalmente, mediante AR - Aviso de 
Recebimento simples, sem a exigência de que seja personalíssimo nesse segundo envio. 
Se necessário, publica-se a notificação em edital, com circulação no Estado onde tenha 
inscrição originária o notificado. 
 

A notificação por edital continua necessária na hipótese de não atendimento da 
notificação ordinária, não personalíssima, pois, esgotado o prazo para manifestação, 
nomeia-se defensor dativo. 
 

Caso não tenha ocorrido hipótese de notificação pela forma personalíssima, mas 
sim, por formas ordinárias, e esgotado o prazo para manifestação do notificado, haverá 
suspensão do curso do procedimento e do fluxo do prazo prescricional, com permissão de 
produção antecipada de provas urgentes e inadiáveis, semelhante ao previsto, desde 
1996, no artigo 366 do Código de Processo Penal. 
 

Escoado o prazo prescricional de 5 anos ou comparecendo o notificado, cessará 
a suspensão do procedimento e do fluxo do prazo prescricional, com nomeação de 
defensor dativo desde logo, como já previsto no § 4º do artigo 73 do Estatuto da OAB. 
 

Cumpre salientar, ademais, que este projeto de lei guarda consonância com o 
disposto no Código de Ética da OAB, que, determina que o exercício da advocacia exige 
conduta compatível com os preceitos desse Código, do Estatuto, do Regulamento Geral, 
dos Provimentos e com os demais princípios da moral individual, social e profissional. 
 

Destaque-se, enfim, como justificação o disposto no art. 2º do Código de Ética da 
OAB, que guarda harmonia com o escopo das alterações propostas neste projeto de lei : 
 

“Art. 2º O advogado, indispensável à administração da Justiça, é defensor 
do Estado democrático de direito, da cidadania, da moralidade pública, da 
Justiça e da paz social, subordinando a atividade do seu Ministério Privado à 
elevada função pública que exerce. 

 
Parágrafo único. São deveres do advogado: 
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I – preservar, em sua conduta, a honra, a nobreza e a dignidade da 
profissão, zelando pelo seu caráter de essencialidade e indispensabilidade; 

 
II – atuar com destemor, independência, honestidade, decoro, veracidade, 

lealdade, dignidade e boa-fé; 
 
III – velar por sua reputação pessoal e profissional; 
 
IV – empenhar-se, permanentemente, em seu aperfeiçoamento pessoal e 

profissional; 
 
V – contribuir para o aprimoramento das instituições, do Direito e das leis; 
...............................................................................................” 

 
Dessa forma, conclamamos o apoio dos ilustres Pares para aprovação deste 

Projeto de Lei, que visa a aperfeiçoar os ditames do Estatuto da OAB.” 
 
 

Sala das Sessões,     de março de 2015. 
 
 

Senador Cássio Cunha Lima 
Líder do PSDB 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994. 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 

Da Advocacia 

............................................................................................................................ 

CAPÍTULO II 

Dos Direitos do Advogado 

        ....................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

Das Infrações e Sanções Disciplinares 

        Art. 34. Constitui infração disciplinar: 

        I - exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, por qualquer meio, o 
seu exercício aos não inscritos, proibidos ou impedidos; 

        II - manter sociedade profissional fora das normas e preceitos estabelecidos nesta 
lei; 

        III - valer-se de agenciador de causas, mediante participação nos honorários a 
receber; 

        IV - angariar ou captar causas, com ou sem a intervenção de terceiros; 

        V - assinar qualquer escrito destinado a processo judicial ou para fim extrajudicial 
que não tenha feito, ou em que não tenha     colaborado; 
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        VI - advogar contra literal disposição de lei, presumindo-se a boa-fé quando 
fundamentado na inconstitucionalidade, na injustiça da lei ou em pronunciamento judicial 
anterior; 

        VII - violar, sem justa causa, sigilo profissional; 

        VIII - estabelecer entendimento com a parte adversa sem autorização do cliente ou 
ciência do advogado contrário; 

        IX - prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao seu patrocínio; 

        X - acarretar, conscientemente, por ato próprio, a anulação ou a nulidade do 
processo em que funcione; 

        XI - abandonar a causa sem justo motivo ou antes de decorridos dez dias da 
comunicação da renúncia; 

        XII - recusar-se a prestar, sem justo motivo, assistência jurídica, quando nomeado 
em virtude de impossibilidade da Defensoria Pública; 

        XIII - fazer publicar na imprensa, desnecessária e habitualmente, alegações forenses 
ou relativas a causas pendentes; 

        XIV - deturpar o teor de dispositivo de lei, de citação doutrinária ou de julgado, bem 
como de depoimentos, documentos e alegações da parte contrária, para confundir o 
adversário ou iludir o juiz da causa; 

        XV - fazer, em nome do constituinte, sem autorização escrita deste, imputação a 
terceiro de fato definido como crime; 

        XVI - deixar de cumprir, no prazo estabelecido, determinação emanada do órgão ou 
de autoridade da Ordem, em matéria da competência desta, depois de regularmente 
notificado; 

        XVII - prestar concurso a clientes ou a terceiros para realização de ato contrário à lei 
ou destinado a fraudá-la; 

        XVIII - solicitar ou receber de constituinte qualquer importância para aplicação ilícita 
ou desonesta; 

        XIX - receber valores, da parte contrária ou de terceiro, relacionados com o objeto do 
mandato, sem expressa autorização do constituinte; 
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        XX - locupletar-se, por qualquer forma, à custa do cliente ou da parte adversa, por si 
ou interposta pessoa; 

        XXI - recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao cliente de quantias 
recebidas dele ou de terceiros por conta dele; 

        XXII - reter, abusivamente, ou extraviar autos recebidos com vista ou em confiança; 

        XXIII - deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços devidos à OAB, 
depois de regularmente notificado a fazê-lo; 

        XXIV - incidir em erros reiterados que evidenciem inépcia profissional; 

        XXV - manter conduta incompatível com a advocacia; 

        XXVI - fazer falsa prova de qualquer dos requisitos para inscrição na OAB; 

        XXVII - tornar-se moralmente inidôneo para o exercício da advocacia; 

        XXVIII - praticar crime infamante; 

        XXIX - praticar, o estagiário, ato excedente de sua habilitação. 

        Parágrafo único. Inclui-se na conduta incompatível: 

        a) prática reiterada de jogo de azar, não autorizado por lei; 

        b) incontinência pública e escandalosa; 

        c) embriaguez ou toxicomania habituais. 

 

................................................................................................................................................

....... 

        Art. 36. A censura é aplicável nos casos de: 

        I - infrações definidas nos incisos I a XVI e XXIX do art. 34; 

        II - violação a preceito do Código de Ética e Disciplina; 
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        III - violação a preceito desta lei, quando para a infração não se tenha estabelecido 
sanção mais grave. 

        Parágrafo único. A censura pode ser convertida em advertência, em ofício reservado, 
sem registro nos assentamentos do inscrito, quando presente circunstância atenuante. 

................................................................................................................................................

...... 

        Art. 38. A exclusão é aplicável nos casos de: 

        I - aplicação, por três vezes, de suspensão; 

        II - infrações definidas nos incisos XXVI a XXVIII do art. 34. 

        Parágrafo único. Para a aplicação da sanção disciplinar de exclusão, é necessária a 
manifestação favorável de dois terços dos membros do Conselho Seccional competente. 

................................................................................................................................................

.... 

        Art. 43. A pretensão à punibilidade das infrações disciplinares prescreve em cinco 
anos, contados da data da constatação oficial do fato. 

        § 1º Aplica-se a prescrição a todo processo disciplinar paralisado por mais de três 
anos, pendente de despacho ou julgamento, devendo ser arquivado de ofício, ou a 
requerimento da parte interessada, sem prejuízo de serem apuradas as responsabilidades 
pela paralisação. 

        § 2º A prescrição interrompe-se: 

        I - pela instauração de processo disciplinar ou pela notificação válida feita 
diretamente ao representado; 

        II - pela decisão condenatória recorrível de qualquer órgão julgador da OAB. 

................................................................................................................................................

...................... 

        Art. 69. Todos os prazos necessários à manifestação de advogados, estagiários e 
terceiros, nos processos em geral da OAB, são de quinze dias, inclusive para interposição 
de recursos. 
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        § 1º Nos casos de comunicação por ofício reservado, ou de notificação pessoal, o 
prazo se conta a partir do dia útil imediato ao da notificação do recebimento. 

        § 2º Nos casos de publicação na imprensa oficial do ato ou da decisão, o prazo 
inicia-se no primeiro dia útil seguinte. 

................................................................................................................................................

......................... 

        Art. 73. Recebida a representação, o Presidente deve designar relator, a quem 
compete a instrução do processo e o oferecimento de parecer preliminar a ser submetido 
ao Tribunal de Ética e Disciplina. 

        § 1º Ao representado deve ser assegurado amplo direito de defesa, podendo 
acompanhar o processo em todos os termos, pessoalmente ou por intermédio de 
procurador, oferecendo defesa prévia após ser notificado, razões finais após a instrução e 
defesa oral perante o Tribunal de Ética e Disciplina, por ocasião do julgamento. 

        § 2º Se, após a defesa prévia, o relator se manifestar pelo indeferimento liminar da 
representação, este deve ser decidido pelo Presidente do Conselho Seccional, para 
determinar seu arquivamento. 

        § 3º O prazo para defesa prévia pode ser prorrogado por motivo relevante, a juízo do 
relator. 

        § 4º Se o representado não for encontrado, ou for revel, o Presidente do Conselho 
ou da Subseção deve designar-lhe defensor dativo; 

        § 5º É também permitida a revisão do processo disciplinar, por erro de julgamento ou 
por condenação baseada em falsa prova. 

................................................................................................................................................

.... 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995. 

Dispõe sobre os Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais e dá outras 
providências. 

................................................................................................................................................

........................ 
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DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

Código Penal. 

................................................................................................................................................

.......................... 

  Exercício ilegal da medicina, arte dentária ou farmacêutica 

        Art. 282 - Exercer, ainda que a título gratuito, a profissão de médico, dentista ou 
farmacêutico, sem autorização legal ou excedendo-lhe os limites: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

        Parágrafo único - Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se também multa. 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 24/3/2015 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 10879/2015 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre a Proposta de 

Emenda à Constituição nº 15, de 2012, primeiro 

signatário o Senador Vital do Rêgo, que altera o 

art. 96 da Constituição Federal para dispor 

sobre a eleição dos órgãos diretivos dos 

Tribunais de segundo grau. 

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO  

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão a Proposta de Emenda à 

Constituição (PEC) nº 15, de 2012, de autoria do Senador Vital do Rêgo e 

outros Senadores, que altera o art. 96 da Constituição Federal para dispor 

sobre a eleição dos órgãos diretivos dos Tribunais de segundo grau. 

A referida PEC propõe introduzir na alínea a do inciso I do art. 

96 da Constituição Federal a possibilidade de eleição dos órgãos diretivos a 

que se refere a sua ementa, por maioria absoluta e voto direto e secreto, 

dentre os membros do tribunal pleno, exceto os cargos de corregedoria, 

por todos os magistrados vitalícios em atividade, de primeiro e segundo 

graus, da respectiva jurisdição, para um mandato de dois anos, permitida 

uma recondução, acrescentando, ainda, à competência privativa dos 

tribunais de dispor sobre a competência e o funcionamento dos respectivos 

órgãos jurisdicionais e administrativos, também a de dispor sobre a 

composição dos citados órgãos. 

Ao mesmo art. 96 é proposto o acréscimo do parágrafo único 

para que a eleição de que trata a PEC não se aplique ao Supremo Tribunal 

Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais Regionais Eleitorais, 
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que deverão eleger os seus órgãos diretivos na forma dos seus regimentos 

internos, observado o previsto no parágrafo único do art. 119 e no § 2° do 

art. 120. 

Os signatários da proposta assinalam, na respectiva 

justificação, que a atual rigidez das regras de eleições dos órgãos diretivos 

dos tribunais tem por consequência a eliminação de qualquer debate ou 

compromisso sobre os rumos administrativos do Poder Judiciário. 

Ainda segundo a justificação, a falta de democracia interna é 

elemento desencadeador de inúmeras distorções existentes na 

administração judiciária, a exemplo da falta de investimentos nos órgãos de 

primeiro grau. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Cabe a este colegiado pronunciar-se sobre a 

constitucionalidade e o mérito das propostas de emenda à Constituição, 

antes de sua apreciação pelo Plenário do Senado Federal, tudo nos termos 

do art. 356 e seguintes do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Do ponto de vista de sua admissibilidade, a proposta de 

emenda à Constituição em epígrafe preenche o requisito do art. 60, I, da 

Constituição da República, tendo sido assinada por mais de um terço dos 

membros da Casa. 

Ademais, a proposição não viola as cláusulas pétreas às quais 

alude o art. 60, § 4º, do texto constitucional. Além disso, inexistem os 

limites circunstanciais e procedimentais a que aludem os §§ 1º e 5º daquele 

mesmo art. 60. 

No mês de abril de 2014, tivemos a oportunidade de submeter 

relatório a este Colegiado sobre a matéria, quando a proposta em epígrafe 

ainda tramitava conjuntamente com a PEC nº 8, de 2012, já arquivada. 
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Quanto ao mérito da proposição, reiteramos o entendimento 

favorável à proposta, já expresso naquela ocasião. 

A atual redação do art. 96, inciso I, alínea a, da Constituição 

Federal estabelece que: compete privativamente aos tribunais eleger seus 

órgãos diretivos. A proposta ora sob análise altera esse artigo para dispor 

sobre a eleição dos órgãos diretivos dos Tribunais de segundo grau, assim 

como dá a todos os desembargadores o direito de disputar a administração 

nas Cortes de Justiça do país. 

Após estudar a matéria e inclusive participar de audiência 

pública realizada em meu Estado sobre o tema, concluo que a PEC nº 15, 

de 2012, é, de fato, adequada para alcançar a democracia interna no 

Judiciário. 

Na esteira da justificação da matéria, ressaltamos que apenas 

uma pequena parcela de magistrados participa das eleições para os seus 

órgãos diretivos. A realização de eleições diretas é uma aspiração da 

imensa maioria dos magistrados, Essa maioria deseja não apenas a eleição 

para a escolha de seus dirigentes, mas também uma efetiva participação na 

construção de uma gestão democrática no Judiciário. 

Inexistindo a eleição direta, com a simples homologação do 

Desembargador mais antigo para exercer a administração, não são firmados 

compromissos institucionais, pois não há necessidade de elaboração de 

planos de gestão, nem sequer de prestação de contas a respeito das medidas 

adotadas. 

Conforme já asseveramos na outra oportunidade em que 

analisamos a matéria, o sentimento da comunidade jurídica sobre o tema 

pode ser sintetizada na seguinte declaração do professor Lenio Streck: 

Mais de dezesseis mil juízes no Brasil não podem permanecer 

à margem dos processos de escolha dos órgãos de cúpula. O 

modelo tradicional, que privilegia a antiguidade, na contramão dos 

pressupostos republicanos, acaba impedindo a manifestação da 

meritocracia e da manifestação democrática da maioria. 

(...) 
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Muitas vezes — e nossa tradição jurídica tem nos pregado 

peças — somos levados a interpretar a Constituição de acordo com 

a legislação ordinária. A Constituição singelamente estabeleceu, no 

artigo 96, que compete aos Tribunais eleger seus órgãos diretivos 

(...). E, quanto a isso, nada mais disse. Por exemplo, em nenhum 

momento a Constituição faz menção a que o(s) mais antigo(s) 

devam ser os escolhidos. Isso para iniciar a discussão. 

(...) 

Esse problema relacionado à uma espécie “reserva de poder” 

em favor do critério da antiguidade vem acompanhado de outro, 

que é o do alijamento dos juízes (magistrados de primeira 

instância) do processo de escolha dos órgãos de cúpula dos 

tribunais (Artigo publicado no site Consultor Jurídico, em 20 de 

dezembro de 2012). 

Sublinhamos que a proposta prevê o quórum de eleição por 

maioria absoluta, o que afasta questionamentos quanto à representatividade 

dos eleitos perante os juízos subordinados ao respectivo Tribunal.  

Além disso, a responsabilização dos candidatos perante os 

juízes vinculados ao respectivo Tribunal também será ampliada. Assim, 

espera-se superar a crônica falta de investimentos nos órgãos de primeiro 

grau, os quais, afinal de contas, formam a base da magistratura e detêm o 

maior número de processos para julgamento. 

Bem-vinda também a exclusão do Supremo Tribunal Federal, 

dos Tribunais Superiores. Tais Cortes se situam fora das instâncias 

ordinárias, além de não serem dotados de outros órgãos judiciais que 

suscitem depuração de suas vontades políticas e de viés administrativo ou 

organizacional. 

Quanto aos Tribunais Regionais Eleitorais, sua configuração 

impede a adoção da regra que é objeto da PEC em exame, já que seus 

cargos são ocupados transitoriamente, em seu Pleno e no primeiro grau de 

jurisdição, e em face da regra prevista no § 2º do art. 120 da Constituição 

Federal, que prevê de forma acertada que são Presidente e Vice-Presidente 

os Desembargadores dos Tribunais de Justiça a integrarem o Tribunal 

Regional Eleitoral. 
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Por fim, a proposição, oportunamente, exclui da eleição direta 

o cargo de Corregedor, diante das atribuições de controle e de investigação 

conexas a mencionada função. 

III – VOTO 

Nosso voto, em razão das considerações expendidas acima, é 

pela aprovação da Proposta de Emenda à Constituição nº 15, de 2012. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre a Proposta de 

Emenda à Constituição nº 6, de 2011, do Senador 

Rodrigo Rollemberg e outros, que altera o art. 6º 

da Constituição Federal para introduzir, no rol 

dos direitos sociais, o direito ao acesso à Rede 

Mundial de Computadores (Internet). 

 

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 6, de 2011, 

cujo primeiro signatário é o Senador Rodrigo Rollemberg. A proposição 

determina a inclusão, no rol de direitos sociais do art. 6º da Carta Magna, o 

direito ao acesso à Rede Mundial de Computadores (internet).  

Na justificação, os autores ressaltam que a fruição de muitos 

direitos do cidadão, como o da informação, o da educação, o do trabalho e 

o da remuneração digna, depende cada vez mais do acesso às novas 

tecnologias de informação e comunicação. Por essas razões, acreditam que 

“a inclusão desse novo direito em nossa Constituição Federal contribuirá 

decisivamente para a superação das desigualdades brasileiras e dará um 

amplo horizonte de oportunidades aos nossos cidadãos hoje 

inexoravelmente excluídos de um futuro melhor”. 

A proposição não recebeu emendas. 
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II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão manifestar-se sobre a admissibilidade e 

o mérito das propostas de emenda à Constituição, conforme previsto no art. 

356 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

No que tange à admissibilidade, a PEC foi apresentada com o 

número mínimo de assinaturas previsto no art. 60, inciso I, da Lei Maior. 

Observa também o art. 60, §§1º e 4º, da Constituição, porquanto não 

pretende alterar o texto constitucional em vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio, nem tampouco intenta abolir 

cláusula pétrea. 

Do ponto de vista do mérito, reconheça-se a imensa 

repercussão social da medida. 

O surgimento da internet se configura hoje como uma nova 

fronteira para a inserção do indivíduo na vida social. Ter a possibilidade de 

acessar informações, serviços públicos, compartilhar vivências on-line, 

bem como de produzir e difundir conhecimento através da internet 

passaram a ser características da própria concepção de cidadania. Um 

indivíduo sem acesso à rede mundial de computadores é, neste novo 

cenário, um cidadão excluído. 

Nesse sentido, pode-se dizer que o novo direito proposto – o 

direito ao acesso à rede mundial de computadores (internet) - encontra-se 

intimamente relacionado com o princípio constitucional da dignidade da 

pessoa humana e com os direitos fundamentais à vida, à saúde, à 

alimentação, ao trabalho, à moradia, ao lazer e à segurança, entre outros.  

De fato, os direitos sociais são, à luz do direito positivo-

constitucional brasileiro, verdadeiros direitos fundamentais, tanto em 

sentido formal, pois estão na Constituição e têm status de norma 

constitucional, quanto em sentido material, pois são valores intimamente 

ligados ao princípio da dignidade da pessoa humana.  

Diga-se, ainda, que a teoria das gerações dos direitos 

fundamentais considera os direitos sociais como “direitos de segunda 

geração”. Enquanto os direitos de primeira geração, os direitos civis e 

políticos, realçam o princípio da liberdade e a limitação do poder estatal, os 

de segunda geração impõem prestações positivas por parte do Estado. A 
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constitucionalização desses direitos, portanto, fornece a base jurídica para o 

reconhecimento da igualdade econômica e social dos indivíduos. 

No caso em tela, a elevação do direito de acesso à internet ao 

patamar constitucional terá o condão de exigir o estabelecimento, pelo 

Estado brasileiro, de políticas públicas que minorem ou eliminem a 

exclusão digital que marginaliza um contingente significativo da 

população. 

Embora a taxa de pessoas com internet em casa no Brasil 

tenha crescido ao longo do tempo, atingindo cerca de 50%, de acordo com 

a última Pesquisa Nacional por amostra de Domicílios (PNAD) 2013, o 

País ainda apresenta índices sofríveis nesse particular.  

Relatório recente da União Internacional de Telecomunicações 

(UIT), que classifica os países de acordo com seu nível de acesso, uso e 

conhecimento de tecnologias de informação e comunicação (TICs), coloca 

o Brasil na 65º posição entre 166 avaliados, abaixo do Uruguai (48º lugar), 

Chile (56º) e Argentina (59º), entre os países da América do Sul. 

Nesse cenário, entende-se pertinente e importante a 

constitucionalização do direito de acesso à internet no rol dos direitos 

sociais do art. 6º da Constituição, para que haja maior evidência e 

premência para o problema da inclusão digital no País. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pela aprovação da Proposta de 

Emenda à Constituição nº 6, de 2011.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal – Anexo II 2º andar  

CEP: 70.165-900 – Brasília – DF – Fone: 3303 1437- / Fax – 3303 1438 

e-mail: roberto.rocha@senador.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara (PLC) 

nº 93, de 2013 (PL nº 116/2011, na origem), do 

Deputado Beto Albuquerque, que torna obrigatória a 

emissão de documentos relativos a órteses, próteses e 

outros materiais implantáveis. 

RELATOR: Senador ROBERTO ROCHA 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 93, de 2013, que 

torna obrigatória a emissão de documentos relativos a órteses, próteses e outros 

materiais implantáveis. 

O PLC nº 93, de 2013, é composto de quatro artigos.  

O art. 1º obriga a emissão de documentos de acompanhamento 

obrigatório para órteses, próteses e outros materiais implantáveis pelo fabricante 

ou importador e pelos serviços de saúde, a serem fornecidos ao paciente-usuário, 

em todo território nacional. 

O art. 2º estabelece que as órteses, próteses e materiais implantáveis 

deverão vir acompanhados de documentos emitidos pelo fabricante ou 

importador, contendo especificações técnicas do produto, número de série e do 

lote do fabricante. 
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O art. 3º cria obrigação para que os serviços de saúde 

disponibilizem aos usuários, após receberem as órteses ou próteses, laudo do 

procedimento realizado com os seguintes dados: nome do paciente; número de 

seu prontuário; data da cirurgia; nome e assinatura do cirurgião responsável; 

nome do produto; número de série e do lote do produto; e nome do fabricante. 

Ademais, o art. 3º ressalva, nos §§ 1º e 2º, a necessidade de o usuário receber o 

laudo do procedimento e os documentos previstos no art. 2º da proposta, bem 

como do dever de manutenção desses documentos pelos serviços de saúde. 

Por fim, o art. 4º é a cláusula de vigência da lei decorrente do 

projeto, que, caso aprovado, inicia-se na data de sua publicação oficial. 

O autor justifica a iniciativa com argumentos que destacam o 

crescente número de fraudes envolvendo órteses, próteses e afins, com graves 

consequências de saúde aos pacientes e de prejuízo financeiro ao Sistema Único 

de Saúde - SUS. 

Em sua tramitação na Câmara dos Deputados, a proposição foi 

aprovada na Comissão de Seguridade Social e Família, de forma unânime. Em 

seguida, a proposição foi aprovada, também de modo unânime, na Comissão de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, com a apresentação de um 

substitutivo. Por fim, a proposta foi aprovada pela Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania, com a apresentação de duas subemendas ao substitutivo 

da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio. 

No Senado Federal, o projeto foi despachado a esta Comissão, e 

após seguirá à Comissão de Assuntos Sociais (CAS). 

 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 101, inc. I, do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), à CCJ compete opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade 

e regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas por consulta de 

qualquer comissão. 
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No que se refere à constitucionalidade da proposição, observa-se 

que a União é competente para legislar a respeito do cuidado à saúde, a teor do 

art. 23, II, da Constituição Federal (CF). 

Consoante o disposto no art. 101, inc. II, do RISF, compete a esta 

Comissão pronunciar-se sobre o mérito de algumas matérias específicas de 

competência da União. Todavia, a matéria em comento insere-se no âmbito de 

apreciação da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), conforme preceitua o art. 

100, II, do RISF, razão pela qual deixaremos o mérito a ser apreciado por aquela 

Comissão. 

Quanto à espécie normativa utilizada, verifica-se que a escolha por 

um projeto de lei ordinária revela-se correta, pois a matéria não está reservada 

pela Constituição Federal (CF) à lei complementar. 

No que concerne à juridicidade, a proposição afigura-se irretocável, 

porquanto: i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos 

(normatização via edição de lei) é o adequado; ii) a matéria nela vertida inova o 

ordenamento jurídico, uma vez que cria condutas às fabricantes e importadoras 

de materiais implantáveis, bem como aos prestadores de serviços de saúde; iii) 

possui o atributo da generalidade, na medida em que as normas do projeto 

aplicam-se, indistintamente, a todas prestadoras do segmento de próteses, 

órteses e materiais implantáveis; iv) afigura-se dotada de potencial 

coercitividade; e v) revela-se compatível com os princípios diretores do sistema 

de direito pátrio. 

A matéria veiculada não é de iniciativa privativa do Presidente da 

República (art. 61, § 1º, da CF) nem está no rol das competências exclusivas do 

Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, expresso nos arts. 49, 51 e 52 

da CF. 

Quanto à técnica legislativa, a proposição não merece reparos, uma 

vez que atende aos requisitos dispostos na Lei Complementar nº 95, de 1998. 

Como se vê, a proposição atende aos requisitos do art. 101, inc. I, 

do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), de modo que o próximo passo 

é o encaminhamento da proposta à CAS para a devida deliberação quanto ao 

mérito. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei da Câmara nº 93, de 2013. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

SENADOR ROBERTO ROCHA, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de 

Lei da Câmara (PLC) nº 108, de 2014, do 

Deputado Gean Loureiro, que regula a 

investigação criminal militar conduzida por 

Oficiais Militares Estaduais e do Distrito Federal 

e dá outras providências. 

Relator: Senador BLAIRO MAGGI 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para exame, em decisão terminativa, o 

Projeto de Lei da Câmara (PLC) n° 108, de 2014, de autoria do Deputado 

Gean Loureiro, que dispõe sobre a investigação criminal militar no âmbito 

dos Estados e do Distrito Federal. 

Em síntese, o PLC em questão pretende disciplinar, nos 

Estados e no Distrito Federal, o exercício da função de apuração de 

infrações penais militares por Oficiais Militares Estaduais e do Distrito 

Federal. 

Na justificação, o autor da proposição, ilustre Deputado Gean 

Loureiro, afirma que “há muito que se vem sentindo falta de um corpo 

harmônico de normas que permita adequar a Polícia Judiciária Militar às 

concretas finalidades legais que lhe cumpre prosseguir”. Diante disso, 

conclui o referido parlamentar, que o projeto em questão “visar dotar a 

Polícia Judiciária Militar do diploma orgânico próprio”. 

Não foram apresentadas emendas ao PLC no prazo regimental. 

 

II – ANÁLISE 
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Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 

apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que o direito 

processual penal está compreendido no campo da competência legislativa 

privativa da União, consoante dispõe o art. 22, I, da Constituição Federal. 

Além disso, nos termos do inciso XXI do mesmo artigo, compete à União, 

de forma privativa, estabelecer normas gerais de organização das polícias 

militares. 

 Por sua vez, não se trata de matéria submetida à iniciativa 

privativa do Presidente da República, nos termos do § 1° do art. 61, da 

Carta Magna. 

No mérito, temos que a proposição é conveniente e oportuna.  

O Inquérito Policial Militar (IPM) destina-se à apuração 

sumária de fato (e sua autoria), que configure, nos termos da legislação, 

crime militar. Tem como objetivo fornecer elementos para a análise do fato 

delituoso com todas as suas circunstâncias e, consequentemente, para a 

propositura de denúncia pelo Ministério Público Militar (MPM) e a 

instauração do respectivo processo penal militar. 

Atualmente, a norma que rege a investigação criminal militar é 

o Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 (Código de Processo 

Militar). No art. 7º, há uma relação de autoridades militares responsáveis 

pelo exercício da polícia judiciária militar. Entretanto, nos termos de seu § 

1º, tal atribuição pode ser delegada “a oficiais da ativa, para fins 

especificados e por tempo limitado”. Ademais, caso haja delegação, ela 

deverá recair em oficial de posto superior ao do indiciado, seja este oficial 

da ativa, da reserva (remunerada ou não), ou reformado. 

Por sua vez, o Código de Processo Penal Militar designa o 

responsável pelo IPM como “encarregado”. Segundo o art. 13, o 

encarregado é o responsável por, dentre outras medidas, ouvir o ofendido e 

o indiciado, inquirir testemunhas, proceder ao reconhecimento de pessoas e 

coisas, realizar acareações, determinar o exame do corpo de delito e 

elaborar o relatório final. Além disso, nos termos do art. 15, “será 

encarregado do inquérito, sempre que possível, oficial de posto não inferior 

ao de capitão ou capitão-tenente”. 

Feitas essas considerações, verifica-se que as atribuições do 

encarregado, no âmbito da investigação penal militar, são semelhantes 

àquelas desempenhadas pelo Delegado de Polícia, que é o responsável pela 
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investigação e apuração de crimes comuns, nos termos do Código de 

Processo Penal. 

Sendo assim, entendemos que são relevantes as contribuições 

trazidas pelo PLC nº 108, de 2014, que confere ao Oficial Militar Estadual 

e do Distrito Federal a condução da investigação criminal, por meio de 

IPM, para a apuração das circunstâncias, materialidade e autoria das 

infrações penais militares praticadas por militares do Estado e do Distrito 

Federal. 

Ademais, o PLC, além de estabelecer as atribuições do Oficial 

que preside o IPM (requisição de perícia, informações, documentos e dados 

que interessem à apuração dos fatos), dispõe sobre diversas garantias para o 

exercício dessas tarefas: i) isenção, imparcialidade, autonomia e 

independência na condução da investigação criminal militar; ii) 

impossibilidade de avocação por superior hierárquico, salvo por motivo de 

interesse público e mediante despacho fundamentado; iii) impossibilidade 

de afastamento compulsório do Oficial que preside a investigação criminal 

militar, salvo por motivo de interesse público e nas hipóteses previstas em 

regulamento específico. 

Finalmente, o PLC confere ainda ao cargo de Oficial Militar 

Estadual e do Distrito Federal que tiver como requisito para a posse o 

bacharelado em direito o mesmo tratamento dispensado aos delegados de 

polícia, advogados, defensores públicos, magistrados e membros do 

Ministério Público. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 108, de 2014.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre a Proposta de 

Emenda à Constituição nº 24, de 2012, que 

institui o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Segurança Pública. 

RELATOR: Senador AÉCIO NEVES 

 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise desta Comissão a Proposta de Emenda à 

Constituição (PEC) nº 24, de 2012, que tem como primeiro signatário o 

Senador João Capiberibe, e cujo objetivo está transcrito na ementa. 

A proposição possui cinco artigos. O art. 1º acrescenta um 

artigo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), para 

instituir, no âmbito do Poder Executivo, o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Segurança Pública, a ser regulado por lei 

complementar federal, já estabelecendo algumas de suas características. 

O art. 2º define as fontes de recursos que comporão o fundo, 

enquanto o art. 3º estatui a destinação que será dada a esses recursos e 

determina parâmetros a serem seguidos na sua repartição entre os entes 

federados. 

O art. 4º altera o inciso IV do art. 167 da Carta Política, 

adequando-o aos ditames que se pretende estabelecer com a proposição. 

O art. 5º define a vigência da norma para um ano após a sua 

promulgação. 
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Foram recebidas duas Emendas: 

Emenda nº 1 – CCJ: de autoria do Senador Antônio Carlos 

Valadares, com o objetivo de adequar o texto da proposição às 

particularidades do Distrito Federal no tocante ao recebimento de recursos 

para a segurança pública. 

Emenda nº 2 – CCJ: de autoria da Senadora Simone Tebet, que 

pretende suprimir a parcela de contribuição do Fundo atribuída aos 

Municípios.  

 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 101, I e II, “c”, c/c o 

art. 356 do Regimento Interno do Senado Federal, opinar acerca da 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e mérito da matéria. 

Por ser apoiada por mais de um terço dos membros do Senado 

Federal, a legitimidade da iniciativa para a propositura da PEC nº 24, de 

2012, encontra fundamento constitucional no inciso I do art. 60 da 

Constituição Federal (CF). 

A proposição em exame não vulnera cláusula pétrea da Lei 

Magna, tampouco conflita com disposição do Regimento Interno do 

Senado. Outrossim, não vige no País intervenção federal, estado de defesa 

ou estado de sítio. Portanto, pode ser objeto de deliberação pelo Poder 

Legislativo. 

Sob o aspecto da técnica legislativa, no geral, a PEC está 

adequadamente redigida, seguindo os ditames da Lei Complementar nº 95, 

de 26 de fevereiro de 1998. Contudo, avaliamos necessários alguns ajustes, 

cuja natureza e extensão impõem a proposição de um texto substitutivo. 

Antes de tratarmos das questões objeto das inafastáveis 

adaptações, louvamos a iniciativa do Senador Capiberibe. Consideramos a 

proposição de indiscutível mérito e oportuna, razões pelas quais a apoiamos 

plenamente. 
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A observação mais importante que fazemos, e que é o cerne 

das alterações sugeridas, é quanto ao fato de o fundo proposto não ser 

temporário, indicando que não deva ser criado por meio de inclusão de 

dispositivos no ADCT. Daí propormos acréscimos ao texto permanente da 

Carta Política, no Título V – Da Defesa do Estado e das Instituições 

Democráticas, Capítulo III – Segurança Pública. 

Na análise das emendas, acolhemos a proposta do Senador 

Antonio Carlos Valadares, por deixar detalhado, com maior clareza, os 

aspectos peculiares do financiamento da segurança pública no Distrito 

Federal. Quanto à emenda da Senadora Simone Tebet, não obstante a 

louvável preocupação quanto às receitas dos Municípios, a presente 

Proposta de Emenda Constitucional transfere para Lei Complementar toda 

a regulamentação sobre o percentual da contribuição destes entes da 

federação, momento no qual poderemos fazer uma ampla discussão sobre 

esse tema.  

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e, no mérito, rejeitando a emenda da 

Senadora Simone Tebet e incorporando a emenda apresentada pelo Senador 

Antonio Carlos Valadares, pela aprovação da Proposta de Emenda à 

Constituição nº 24, de 2012, nos termos da seguinte emenda substitutiva: 

 

EMENDA Nº       – CCJ – SUBSTITUTIVA 

Dê-se à Proposta de Emenda à Constituição nº 24, de 2012, a 

seguinte redação: 

 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 

2012 
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Institui o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Segurança Pública e dá outras providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição da República, promulgam a 

seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 144-A, 144-B e 144-C: 

“Art. 144-A. É instituído, no âmbito do Poder Executivo 

Federal, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Segurança 

Pública, regulado por lei complementar e cujo objetivo é o 

aprimoramento das atividades de segurança pública desempenhada 

pelos Estados e pelo Distrito Federal. 

§ 1º O Fundo previsto neste artigo tem Conselho Consultivo 

e de Acompanhamento, do qual participam representantes da 

sociedade civil, nos termos da lei. 

§ 2º A execução financeira dos recursos deste Fundo é 

procedida mediante a transferência de recursos aos Estados e ao 

Distrito Federal. 

§ 3º A fiscalização deste Fundo compete ao Tribunal de 

Contas da União e aos órgãos de Controle Interno do Poder 

Executivo Federal.” 

“Art. 144-B. O Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Segurança Pública tem as seguintes fontes de receita: 

I – a parcela do produto da arrecadação do imposto de que 

trata o art. 153, IV, referente às indústrias de armamento e material 

bélico; 

II – a parcela do produto da arrecadação do imposto de que 

trata o art. 155, II, referente às indústrias de armamento e material 

bélico; 

III – a parcela do imposto de que trata o art. 156, III, 

referente às empresas de segurança privada; 

IV – a parcela do produto da arrecadação do imposto de que 

trata o art. 153, V, referente às instituições financeiras;  

V - cinquenta por cento dos valores apurados em leilões 

judiciais de bens e mercadorias de origem ilícita, oriundas do crime 

em geral; 
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VI – dotações orçamentárias; 

VII – doações que forem feitas em favor do Fundo; 

VIII – outras receitas, a serem definidas na regulamentação 

do Fundo. 

§ 1º. Aos recursos integrantes do Fundo de que trata este 

artigo não se aplica o disposto nos arts. 159 e 167, inciso IV, bem 

como os recursos provenientes da União de que trata a lei 

regulamentadora do inciso XIV, do art. 21, assim como qualquer 

desvinculação de recursos orçamentários. 

§ 2º Os recursos integrantes do Fundo de que trata este artigo 

não integrarão a base dedutiva do cálculo da receita corrente 

líquida da União.” 

“Art. 144-C. Os recursos do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Segurança Pública destinam-se ao 

aparelhamento, remuneração, capacitação e integração dos órgãos 

de segurança pública dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 1º Os critérios de distribuição do Fundo serão determinados 

em lei complementar, tendo como objetivo a melhoria das 

condições de atuação dos órgãos de segurança pública dos Estados, 

devendo levar em consideração, entre outros, os seguintes aspectos: 

I – os indicadores de violência em cada ente federado; 

II – o percentual dos alunos matriculados na educação básica 

em relação à população do Estado; 

III – o nível de aparelhamento e o quantitativo das forças de 

segurança pública estaduais frente ao tamanho das respectivas 

populações; 

IV – as remunerações dos integrantes das corporações 

relacionadas nos incisos IV e V do art. 144, atribuindo valoração 

positiva às médias remuneratórias mais altas, tendente a destinar, 

por este parâmetro, mais recursos às unidades da Federação que 

melhor remunerem seus profissionais. 

§ 2º Quando um Estado ou o Distrito Federal tiver parte de 

sua receita vinculada ao Fundo por força do inciso II do caput do 

art. 144-B, a parcela dos recursos do Fundo a que fará jus não 

poderá ser inferior ao valor com o qual contribuiu. 

§ 3º Para os fins deste artigo, a Polícia Civil do Distrito 

Federal, a Polícia Militar do Distrito Federal e o Corpo de 

Bombeiros Militar do Distrito Federal são considerados órgãos de 

segurança pública do Distrito Federal. 
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§ 4º Nos casos de emprego das Forças Armadas em apoio às 

situações de segurança pública e ou em operações de garantia da lei 

e da ordem, haverá transferência de recursos para o Ministério da 

Defesa conforme as necessidades apresentadas.  

§ 5º Os recursos do Fundo serão efetivamente vinculados no 

ano seguinte ao da aprovação da lei complementar prevista no §1º.” 

Art. 2º O inciso IV do art. 167 da Constituição passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 167. ................................................................................. 

................................................................................................... 

IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 

despesa, ressalvadas a destinação integral da arrecadação do 

imposto previsto no art. 153, inciso VII, para o Fundo de Segurança 

Pública, a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que 

se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as 

ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da 

administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos 

arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às 

operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 

165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; 

........................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor um ano 

após sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

 

, Relator 
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EMENDA Nº     CCJ 

(à PEC nº 24, de 2012)  

 

Acrescente-se à Proposta de Emenda à Constituição nº 24, de 

2012, na forma de Emenda – CCJ (Substitutivo), as seguintes alterações:   
 

“Art. 144-B ……………………………………………………….. 

……………………………………………………………………… 

§ 1º Aos recursos integrantes do Fundo de que trata este artigo 

não se aplica o disposto nos arts. 159 e 167, inciso IV, bem como 

os recursos provenientes da União de que trata a lei 

regulamentadora do inciso XIV, artigo 21, assim como 

qualquer desvinculação de recursos orçamentários.                                             

 

§ 2º Os recursos integrantes do Fundo de que trata este artigo 

não integrarão a base dedutiva do cálculo da receita corrente 

líquida da União.”     

 

“Art. 144-C .....................................................................................  

........................................................................................................... 

§ 3º Para os fins deste artigo, a Polícia Civil do Distrito Federal, 

a Polícia Militar do Distrito Federal e o Corpo de Bombeiros 

Militar do Distrito Federal são considerados órgãos de 

segurança pública do Distrito Federal. 

..........................................................................................................” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO  
 

 

Inicialmente, cumpre louvar a iniciativa de instituição de 

fundo específico destinado ao aprimoramento das atividades de segurança 

pública no Brasil (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Segurança 

Pública). Trata-se de um tema que tem causado enorme preocupação e 

suscitado intensos debates nos mais variados meios, dada a grave situação 

enfrentada pelo País.  

A criação de um fundo específico, viabilizando um maior 

aporte de recursos para custeio das despesas desse serviço público vai ao 
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encontro dos anseios da sociedade no sentido da melhoria das condições de 

segurança pública. 

Cabe, de todo modo, fazerem-se pequenos acréscimos 

normativos, com a inclusão de dois parágrafos, na forma sugerida acima. 

Tais inclusões têm por escopo a preservação da integridade financeira e 

normativa do Fundo Constitucional do Distrito Federal, expressamente 

previsto no art. 21, XIV, da Carta Magna, bem como na lei federal n. 

10.633/2002.  

É preciso, nesse sentido, relembrar do verdadeiro escopo do 

Fundo Constitucional do Distrito Federal. Trata-se de um mecanismo 

jurídico-financeiro que busca auxiliar tal ente distrital no exercício de suas 

atividades, tendo presente a extrema relevância sócio-política do Distrito 

Federal, bem como a circunstância de que na capital federal encontram-se 

centenas de órgãos da União e de representações estrangeiras. Aqui 

residem inúmeras autoridades públicas nacionais e internacionais, 

constituindo local de grande sensibilidade social e política. A sua adequada 

proteção é uma tarefa extremamente relevante e que deve ser custeada com 

o auxílio da União Federal, conforme expresso mandamento da Carta da 

República. 

A tal respeito observe-se, inclusive, expressiva passagem do 

voto proferido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal Carlos Britto 

quando do julgamento da ADI 3.756/DF, oportunidade em que aquele 

magistrado enfatizou a importância e o amplo escopo do auxílio financeiro 

prestado pela União ao Distrito Federal: “A assistência financeira que a 

União presta ao Distrito Federal (...) não é sem razão. A capital do Distrito 

Federal (Brasília) é a sede dele próprio, bem como a da União. Logo, nela 

se concentram todos os órgãos e entidades de uma dúplice administração”. 

(grifou-se) 

Desse modo, deve-se ter presente que o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Segurança Pública e o Fundo Constitucional do 

Distrito Federal constituem instrumentos diversos e têm escopos 

essencialmente distintos. Podem e devem, portanto, coexistir. O Fundo do 

Distrito Federal extrai legitimidade da especial situação em que se coloca 

tal ente federado, que tem as suas atribuições de segurança pública 

sensivelmente incrementadas pela sua condição de sede da capital da 

República. Já o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Segurança Pública 

envolve um projeto de natureza genérica, que tem por escopo o auxílio à 

integralidade dos entes federados, inclusive o Distrito Federal, para custeio 

de tarefas gerais relativas à segurança pública.    

 

Em outras palavras: os dois fundos acima mencionados não 

devem ser confundidos. Trata-se de instrumentos diversos. As finalidades 

de seus recursos são distintas, assim como as razões que as justificam. Daí 
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a necessidade de que a importante instituição do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Segurança Pública não interfira no funcionamento e 

no custeio do Fundo Constitucional do Distrito Federal. É importante 

prever-se expressamente essa circunstância, afastando-se qualquer 

interferência normativa no funcionamento e no regime jurídico do Fundo 

Constitucional do Distrito Federal, notadamente no que se refere a 

eventuais compensações no repasse de valores ou alterações no cálculo de 

seu montante anual. 

Por fim, considerando que o tratamento conferido à Polícia 

Civil do DF – PCDF  é de órgão de segurança pública do DF,  como a 

Polícia Militar do DF - PMDF e o Corpo de Bombeiros Militar do DF - 

CBMDF, entendemos ser necessário incluir na proposta referência à PCDF 

na redação do § 3º do art. 144-C, de modo a compatibilizar o texto com o 

ordenamento constitucional.  

 

Essas são as razões que justificam a presente proposta de 

alteração.    

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

PSB / SE 
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EMENDA Nº          – CCJ 
(à PEC nº 24, de 2012) 

Suprima-se o inciso III do art. 2º acrescido ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias pelo art. 1º da PEC nº 24, de 2012. 

JUSTIFICAÇÃO 

A PEC nº 24, de 2012, institui o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Segurança Pública. 

A despeito da louvável iniciativa do Senador João Capiberibe e da 

respeitável relatoria do Senador Aécio Neves, a PEC insere como parte da 

composição do Fundo “a parcela correspondente ao Imposto sobre Serviços das 

empresas de Segurança Privada”. 

Ocorre que os Municípios não podem abrir mão da arrecadação do 

ISS no setor de segurança privada, pois essa perda de receita causaria impacto 

bastante negativo nas contas municipais, justamente em tempos de pouca 

arrecadação e de grandes responsabilidades para os Municípios, como 

demonstraram as reivindicações da última marcha dos Prefeitos a Brasília. 

Assim, conclamamos os Senhores Senadores a aprovar a presente 

Emenda, de modo a evitar mais esse ônus para os Municípios brasileiros. 

 

Sala das Reuniões, 

 

 

 

 

Senadora SIMONE TEBET 
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PARECER Nº         , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 

17, de 2015 [PL nº 177, de 2015, na origem], que 

altera a Lei nº 12.505, de 11 de outubro de 2011, que 

“concede anistia aos policiais e bombeiros militares dos 

Estados de Alagoas, de Goiás, do Maranhão, de Minas 

Gerais, da Paraíba, do Piauí, do Rio de Janeiro, de 

Rondônia, de Sergipe, da Bahia, do Ceará, de Mato 

Grosso, de Pernambuco, do Rio Grande do Norte, de 

Roraima, de Santa Catarina, do Tocantins e do Distrito 

Federal punidos por participar de movimentos 

reivindicatórios”, para acrescentar os Estados do 

Amazonas, do Pará, do Acre, do Mato Grosso do Sul e 

do Paraná. 

RELATOR: Senador JADER BARBALHO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para exame, nos termos do art. 101, II, c, 

do Regimento Interno, o Projeto de Lei da Câmara (PLC) n° 17, de 2015, de 

autoria dos Deputados Federais Edmilson Rodrigues e Cabo Daciolo, que 

concede anistia a policiais e bombeiros militares de vários Estados, conforme 

epígrafe, pela participação em movimentos reivindicatórios. 

Em sua justificação, os autores argumentam que as péssimas 

condições de trabalho e a baixa remuneração têm levado policiais e 

bombeiros militares em vários Estados do País a participarem de movimentos 

reivindicatórios. Em razão disso, esclarecem que o Ministério Público Militar 

vem enquadrando tais militares em dispositivos do Código Penal Militar. Por 

fim, os autores informam que o objetivo da proposição é estender a anistia já 
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concedida a militares em Estados como Alagoas, Goiás, Maranhão, entre 

outros, aos agora elencados, por motivo de isonomia. 

 

Até o momento não foram apresentadas emendas nesta 

Comissão. 

II – ANÁLISE  

A anistia é matéria de competência da União e sujeita à plena 

disposição pelo Poder Legislativo, ex vi dos arts. 21, XVII, e 48, VIII, da 

Constituição Federal, nos limites materiais constitucionais.  

Não identificamos vícios de injuridicidade ou de 

inconstitucionalidade no Projeto.  

A Lei nº 12.848, de 2 de agosto de 2013 (que alterou a redação 

da Lei nº 12.505, de 2011), concedeu anistia aos policiais e bombeiros 

militares de vários Estados não constantes da presente proposta, em face dos 

crimes definidos no Código Penal Militar e infrações disciplinares conexas. 

Pelo fato de alguns militares terem sido enquadrados de forma arbitrária na 

Lei de Segurança Nacional, conforme parecer do Deputado Relator Alberto 

Fraga na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara 

dos Deputados, a anistia, no presente caso, também abrange tal lei. O PLC 

recebeu ainda voto favorável nas Comissões de Segurança Pública e de 

Constituição e Justiça daquela Casa. 

Importante sublinhar que a anistia não abole o crime. É um 

perdão do Estado aplicado a fatos passados e que extingue a punibilidade. O 

PLC em tela não inclui os crimes comuns eventualmente praticados. O texto é 

claro e repete leis anteriores no mesmo sentido, ou seja: não se incluem os 

crimes definidos no Código Penal e nas leis penais especiais. O foco são 

crimes militares e infrações disciplinares em razão de participação em 

movimentos reivindicatórios das categorias. 

O pleito é justo e o princípio constitucional da isonomia exige o 

tratamento equivalente.  
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III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara n° 17, de 2015. 

Sala da Comissão,          de                      de 2015. 

Senador                                                          , Presidente 

  Senador Jader Barbalho           , Relator 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador José Medeiros 

 

PARECER Nº         , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA (CCJ), sobre a 

Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 59, 

de 2015, que acrescenta os §§ 2º, 3º, 4º e 5º ao art. 

101 da Constituição Federal, para estabelecer 

prazos para a indicação, apreciação e nomeação de 

Ministros do Supremo Tribunal Federal e definir 

como crime de responsabilidade o seu 

descumprimento. 

RELATOR: Senador JOSÉ MEDEIROS 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão a Proposta de Emenda à 

Constituição nº 59, de 2015, cuja primeira signatária é a Senadora Marta 

Suplicy, que acrescenta os §§ 2º, 3º, 4º e 5º ao art. 101 da Constituição 

Federal, para estabelecer prazos para a indicação, apreciação e nomeação 

de Ministros do Supremo Tribunal Federal e definir como crime de 

responsabilidade o seu descumprimento. 

Estabelece a PEC o prazo de 3 meses, a contar da data de 

abertura da vaga, para que o Presidente da República escolha o nome a ser 

indicado para compor o Supremo Tribunal Federal, conferindo-lhe o prazo de 

15 dias para a nomeação após a aprovação pelo Senado Federal. 

A Proposta determina, ainda, que, caso o Senado não se 

manifeste sobre a indicação em até 45 dias, sobrestar-se-ão todas as demais 

deliberações legislativas, com exceção das que tenham prazo constitucional 

determinado, até que se ultime a votação. 

Na hipótese de rejeição do indicado, determina a Proposta que o 

Presidente da República deverá escolher outro nome no prazo de 2 meses, 
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importando em crime de responsabilidade o descumprimento de quaisquer 

dos prazos estabelecidos na PEC. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão, na forma do art. 356 do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), proceder à análise de proposta de emenda 

à Constituição quanto à admissibilidade e mérito. 

Preliminarmente, no que se refere à constitucionalidade da 

proposição, não há qualquer ofensa em relação às limitações formais, 

circunstanciais ou materiais constantes do art. 60 da Constituição Federal 

(CF). 

No que se refere à juridicidade e à regimentalidade, não se 

encontram, tampouco, quaisquer vícios impeditivos da tramitação da 

Proposta. 

Quanto à técnica legislativa, a proposição se mostra em 

consonância ao que determina a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 

de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das leis. 

No que tange à análise do mérito da proposição, resgatamos 

alguns dos argumentos apresentados na justificação da PEC. 

Afirma a autora que, atualmente, quando o Presidente da 

República não realiza a escolha do nome, o STF fica prejudicado nas suas 

votações. E, ainda que haja a escolha e a aprovação, nada obriga o 

Presidente da República a nomeá-lo em tempo razoável. 

Desse modo, prossegue a autora, afirmando que a nossa Suprema 

Corte, a depender do beneplácito do chefe do Poder Executivo, pode 

permanecer indeterminadamente com número de membros abaixo do 

estabelecido pelo Texto Maior, o que não só atenta contra a sua dignidade 

institucional, mas tem também consequências práticas. 

 Concordamos com os argumentos apresentados. De fato, a 

Constituição Federal de 1988 apresenta, em seu texto originário, um 

verdadeiro vácuo normativo quanto à solução a ser adotada na hipótese de 
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procrastinação, por parte do Presidente da República, na indicação de nome 

para compor o Supremo Tribunal Federal. 

Desse modo, no regime atual, pode a Suprema Corte permanecer 

meses, ou, até mesmo, anos com vagas a preencher, possibilitando, em casos 

extremos, a inviabilização do funcionamento do Tribunal pela falta de 

ministros em número suficiente para atingir o quórum mínimo de deliberação. 

Nesse sentido, mostra-se oportuna e de grande importância a 

inovação sugerida na PEC nº 59, de 2015, por trazer segurança jurídica ao 

procedimento de escolha dos ministros do Supremo Tribunal Federal, além de 

fortalecer a independência do Judiciário, em atenção ao princípio da 

separação dos Poderes. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela 

aprovação da Proposta de Emenda à Constituição nº 59, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº         , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

155, de 2013, de autoria do Senador Cristovam 

Buarque, que altera a Lei nº 11.738/2008, que 

regulamenta a alínea e do inciso III do caput do art. 

60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, para imputar à União o pagamento do 

piso salarial dos profissionais do magistério da 

educação básica.  

Relator: Senador JOSÉ MARANHÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado nº 155, 

de 2013, de autoria do Senador Cristovam Buarque, que altera a Lei nº 

11.738/2008, que regulamenta a alínea e do inciso III do caput do art. 60 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para imputar à União o 

pagamento do piso salarial dos profissionais do magistério da educação 

básica. 

Em seu primeiro artigo, a proposição determina que o Piso 

Salarial do Profissional do Magistério da Educação Básica, estabelecido 

conforme a Lei 11.738/2008, será pago pela União a todos os professores da 

Educação Básica Pública do Brasil. 

O segundo artigo determina que o piso salarial referido será pago 

pela União diretamente aos docentes que tenham sido selecionados com base 

em critérios definidos pelo MEC, abrindo prazo de 60 dias para que o 

Ministério citado defina tais critérios.  
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gd2015-06485 

Na justificativa é assentado que o piso salarial nacional ao 

magistério, conquista consagrada na Constituição Federal de 1988, não vem 

sendo cumprido por Estados e Prefeituras, sob o argumento de incapacidade 

financeira. Por essa razão, o encargo deve ser transferido à responsabilidade 

da União.  

É o relatório. 

 

 

II – ANÁLISE 

No campo temático aberto a esta Comissão pelo Regimento 

Interno desta Casa, cabe, primeiramente, assinalar que não há reparos a fazer 

quanto à técnica legislativa da proposição, a qual se encontra adequada e 

conforme as regras que regem a produção normativa pelo Parlamento. 

Igualmente, não há óbices de natureza constitucional ou legal a 

comprometer a perfeição legislativa do Projeto que temos sob exame. 

Demais disso, é de se assinalar que o autor tem, como elevado 

objetivo, conferir eficácia a dispositivo constitucional federal. Realmente, 

quando o art. 60, III, e, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

determina um piso salarial profissional nacional para os profissionais do 

magistério público da educação básica, esse comando da Lei Magna não 

pode ser condenado à inefetividade por conta da miopia de alguns 

governantes, que direcionam recursos públicos a áreas não prioritárias, ou 

pela penúria do Erário estadual ou municipal, onerado por uma situação 

econômica desfavorável e pelo descontrole das contas públicas.  

Nesse cenário, anda bem o autor ao buscar o deslocamento da 

responsabilidade pela satisfação do referido comando constitucional, 

transferindo o encargo à União.  

III – VOTO 
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Pelas razões expostas, somos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 155, de 2013, nesta Comissão.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO, 
Nº 155, DE 2013 

 
Altera a Lei 11.738/2008 que Regulamenta a alínea 
“e” do inciso III do caput do art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, para 
imputar a União o pagamento do piso salarial dos 
profissionais do magistério da educação básica. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art 1º O Piso Salarial do Profissional do Magistério da Educação Básica, 

estabelecido conforme a Lei 11.738/2008, será pago pela União a todos os professores 
da Educação Básica Pública do Brasil. 

 
Art 2º O governo federal pagará diretamente a cada professor o valor do 

Piso Nacional de Salário do Professor àqueles que tenham sido selecionados com base 
em critérios definidos pelo MEC.  

Parágrafo primeiro. No prazo de sessenta dias, o MEC definirá os critérios 
de que trata o caput deste artigo. 

Parágrafo segundo. Todo professor que já esteja no exercício de sua 
atividade de magistério na data da publicação desta Lei e que tenha sido contratado por 
concurso público realizado até 180 dias antes desta data, passará a receber diretamente 
da União o valor de que trata o caput deste artigo.  

 
Art 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O inciso VII do caput do Art. 206 da Constituição Federal de 1988, por iniciativa do 

então deputado Severiano Alves, previa a criação de um Piso Nacional para o Salário do 
Professor da Educação Básica. Só em 2008, vinte anos depois, este preceito 
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 2
constitucional foi regulamentado pela Lei 11.738/2008, sancionada pelo Presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva, por Projeto de Lei (PLS 59/2004), como iniciativa do autor deste 
artigo, com uma importante emenda de autoria da Deputada Fátima Bezerra que 
assegura 1/3 da carga horária do professor para atividades extraclasse, como reuniões de 
programação, preparação de aulas, atendimento a alunos e pais. Naquele momento, o 
piso salarial foi fixado em R$ 950,00 por mês que equivaleria hoje a aproximadamente R$ 
1.121,00 se corrigíssemos o valor, pela inflação medida pelo IPCA, para março/2013. 
 
 A transformação deste preceito legal não demorou tanto quanto o preceito 
constitucional, mas mesmo assim a nova lei foi sendo protelada por iniciativa de 
governadores que a consideraram inconstitucional. Só em março/2013 o Supremo 
Tribunal Federal (SFF) declarou a constitucionalidade da Lei, que determina aos  
governos estaduais e municipais o cumprimento do Piso Salarial. O STF negou o recurso 
apresentado por seis estados - Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Mato Grosso do Sul, 
Goiás, Piauí e Roraima - contra a decisão da Corte na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADIN) que considerou constitucional o piso nacional dos 
professores da rede pública de ensino. 
 
 Terminado todo o périplo de 25 anos para que o piso salarial se transformasse de 
previsão constitucional em lei ordinária obrigatória aos entes federativos, muitos governos 
estaduais e prefeituras têm se negado a cumpri-lo sob o argumento de incapacidade 
financeira. De fato, a aritmética é mais forte do que a jurisprudência. É verdade que 
alguns destes entes que se dizem impedidos de cumprir o pagamento do piso por falta de 
recursos desembolsam fortunas em projetos não prioritários ou em vantagens para alguns 
de seus servidores, tanto no executivo quanto no legislativo ou judiciário. Mas a verdade é 
que alguns entes federativos subnacionais não têm como fazer este pagamento. 
 
 Nestas condições, criança e o futuro do País pagam pela ilegalidade do prefeito ou 
do governador, pelo fato de ficarem com professores não remunerados pelo piso que 
ainda se encontra em um valor muito pequeno (R$ 1.567,00; fixado a partir de jan/2013), 
conforme determina reajuste anual listado no Art. 5o da própria Lei do Piso Salarial. Para 
a atualização utiliza-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por 
aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, 
nos termos da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007. A série histórica completa para os 
valores do Piso resultou nos seguintes valores para o Piso Salarial: R$ 950,00 em 2009; 
R$ 1.024,67 em 2010; R$ 1.187,08 em 2011; R$ 1.451,00 em 2012; R$ 1.567,00 em 
2013. 
 
 Se o governo não pode pagar, não adianta demitir o prefeito ou governador, porque 
não será possível “demitir” a aritmética financeira da prefeitura ou do estado. E, por outro 
lado, já não há mais espaço para elevar os impostos. 
 
 A única saída para não jogar a conta sobre os cérebros das crianças é jogá-la 
sobre as finanças do governo federal. A lei nacional do piso foi feita pelo governo federal, 
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deve caber a ele pagar o piso a cada professor brasileiro, independente do seu estado ou 
município. O piso seria não apenas nacional, mas também federal. Assegurado até na 
mais pobre de nossas cidades e permitindo uma elevação no valor do salário do professor 
em função do fato da prefeitura e do governo do estado continuarem desembolsando o 
mesmo montante atual, além do valor do piso pago pela União. 
 
 Foi neste sentido que dei entrada em um Projeto de Lei do Senado (PLS) que 
dispõe de apenas três artigos, sendo o principal com o seguinte conteúdo: compete ao 
governo federal garantir o efetivo pagamento do piso do professor da Educação Básica. 
 
 O custo desta Lei equivalerá a menos de R$ 40 bilhões/ano. Em 2012 com o valor 
do Piso em R$ 1.451,00 o montante que ficou faltando para que a Lei do Piso fosse 
cumprida foi de aproximadamente R$ 38,2 bilhões. Para dar uma ideia do tamanho deste 
custo  diante do poder econômico do Brasil como sexta maior economia do mundo  
seguem algumas comparações a importantes variáveis (todas relativas a 2012): esta 
complementação corresponde a somente 0,87% do PIB de 2012; 3,74 da Receita da 
União; 12,04% dos gastos com a previdência social; 17,57% do pagamento de juros da 
dívida ou 42,9% da média dos desembolsos do BNDES a juros subsidiados feita nos 
últimos anos. Se somarmos as quatro variáveis de fluxo desta lista o valor total do Piso 
Federal seria equivalente a 2,32% deste montante. Mostra-se, portanto, um investimento 
perfeitamente possível de ser implementado diante da ditadura da aritmética das finanças 
dos entes federativos subnacionais e absolutamente necessário diante das exigências 
com a educação de nossas crianças e portanto com a dinâmica de nossa economia e a 
justiça de nossa sociedade. 
 
 Não há dúvida quanto a viabilidade financeira da proposta e menos ainda quanto 
ao impacto educacional e mesmo econômico que ela terá de imediato. 
 
 Este PLS representará apenas um passo  mas de elevada importância  na 
direção da necessária federalização plena da educação pública. Por isto dei entrada neste 
PLS em 2013 com a mesma convicção com que em 2004 dei entrada ao PLS 59 que 
criava o Piso.  
 

Diante do exposto, conto com o apoio de meus ilustres Pares para a aprovação 
desta matéria. 
 
 
 

Sala das Sessões, 
 
 
 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008. 

 

 

Regulamenta a alínea “e” do inciso III do 
caput do art. 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, para instituir o 
piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da 
educação básica. 

 

Art. 1o  Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os profissionais 
do magistério público da educação básica a que se refere a alínea “e” do inciso III do 
caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 2o  O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público 
da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) mensais, para a 
formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

§ 1o  O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras do 
magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) 
horas semanais. 

§ 2o  Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se aqueles 
que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, 
isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e 
coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação 
básica, em suas diversas etapas e modalidades, com a formação mínima determinada 
pela legislação federal de diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 3o  Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no 
mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo. 

§ 4o  Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 
(dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os 
educandos. 
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§ 5o  As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão aplicadas a 

todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação 
básica alcançadas pelo art. 7o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 
2003, e pela Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005. 

Art. 3o  O valor de que trata o art. 2o desta Lei passará a vigorar a partir de 1o de 
janeiro de 2008, e sua integralização, como vencimento inicial das Carreiras dos 
profissionais da educação básica pública, pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios será feita de forma progressiva e proporcional, observado o seguinte: 

I – (VETADO); 

II – a partir de 1o de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois terços) da diferença entre 
o valor referido no art. 2o desta Lei, atualizado na forma do art. 5o desta Lei, e o 
vencimento inicial da Carreira vigente; 

III – a integralização do valor de que trata o art. 2o desta Lei, atualizado na forma do 
art. 5o desta Lei, dar-se-á a partir de 1o de janeiro de 2010, com o acréscimo da diferença 
remanescente. 

§ 1o  A integralização de que trata o caput deste artigo poderá ser antecipada a 
qualquer tempo pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

§ 2o  Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso salarial profissional 
nacional compreenda vantagens pecuniárias, pagas a qualquer título, nos casos em que a 
aplicação do disposto neste artigo resulte em valor inferior ao de que trata o art. 2o desta 
Lei, sendo resguardadas as vantagens daqueles que percebam valores acima do referido 
nesta Lei. 

Art. 4o  A União deverá complementar, na forma e no limite do disposto no inciso VI do 
caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e em regulamento, a 
integralização de que trata o art. 3o desta Lei, nos casos em que o ente federativo, a partir 
da consideração dos recursos constitucionalmente vinculados à educação, não tenha 
disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado.  

§ 1o  O ente federativo deverá justificar sua necessidade e incapacidade, enviando ao 
Ministério da Educação solicitação fundamentada, acompanhada de planilha de custos 
comprovando a necessidade da complementação de que trata o caput deste artigo. 
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§ 2o  A União será responsável por cooperar tecnicamente com o ente federativo que 

não conseguir assegurar o pagamento do piso, de forma a assessorá-lo no planejamento 
e aperfeiçoamento da aplicação de seus recursos. 

Art. 5o  O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação básica 
será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009. 

Parágrafo único.  A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada 
utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno 
referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos 
termos da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007. 

 

 
 
 
 
 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Educação, Cultura e Esporte, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 07/05/2013. 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de 

Lei do Senado nº 200, de 2015, da Senadora Ana 

Amélia e de outros Senadores, que dispõe sobre a 

pesquisa clínica. 

RELATOR: Senador EDUARDO AMORIM  

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 200, de 2015, de autoria da Senhora Senadora Ana Amélia 

e dos Senhores Senadores Waldemir Moka e Walter Pinheiro. 

Trata-se de projeto de conteúdo bastante substancioso – nove 

capítulos, contendo 42 artigos –, que tem o objetivo de dispor sobre 

princípios, diretrizes e regras para a condução de pesquisas clínicas em 

seres humanos por instituições públicas e privadas, conforme resumem o 

seu art. 1º e ementa. 

O art. 2º do projeto estabelece, em seus 43 incisos, as 

definições pertinentes à aplicação da norma. 

As exigências éticas e científicas aplicáveis às pesquisas com 

seres humanos estão relacionadas nos onze incisos do art. 3º do PLS. 

O art. 4º, que encerra o Capítulo I – Das Disposições Gerais –, 

prevê que o protocolo e o contrato de pesquisa clínica observarão o 

disposto na lei que decorrer do projeto em exame e nas boas práticas 

clínicas, conforme regulamento. 

O Capítulo II do Projeto trata da Revisão Ética em seis seções, 

prevendo, em suas disposições gerais (Seção I), que a pesquisa clínica 

contará com a aprovação prévia de uma instância de revisão ética com o 

objetivo de garantir a dignidade, a segurança e o bem estar do sujeito da 
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pesquisa e a validade científica dos resultados (art. 5º), devendo ser 

realizada em instância única (art. 6º) e em conformidade com as diretrizes 

fixadas nos sete incisos do seu caput. 

Os parágrafos do art. 6º vedam a distinção de critérios ou 

procedimentos na análise e no parecer sobre o protocolo de pesquisa que 

tenha centro coordenador no exterior ou conte com a cooperação ou 

participação estrangeira (§ 1º) e a participação dos integrantes das 

instâncias de revisão que tenham interesse na pesquisa ou que mantenham 

vínculo com o promotor, com a instituição executora ou com os 

investigadores (§ 2º). 

A Seção II do Capítulo II trata da instância de revisão ética, 

estabelecendo as suas condições em seis incisos do caput do art. 7º e os 

órgãos que a executarão: o comitê de ética em pesquisa (CEP) ou o comitê 

de ética independente (CEI) (§ 1º do art. 7º), os quais devem ser integrados 

por, no mínimo, cinco membros, sendo, ao menos um, oriundo de área de 

interesse de caráter não científico e, pelo menos um, sem vínculo com a 

instituição ou centro de estudo (§ 2º do art. 7º). 

Ainda por meio do art. 7º, os seus parágrafos 3º ao 6º, são 

estabelecidas regras para as reuniões do CEP e do CEI, destacando-se as 

atribuições dos seus integrantes e a participação de investigadores com 

ouvintes e para prestar esclarecimentos e, mediante convite, de 

especialistas externos para prestarem assistência qualificada em áreas 

específicas. 

Dispõe o art. 8º que a instituição que abrigar o CEP ou CEI 

promoverá e apoiará a capacitação dos integrantes das instâncias de revisão 

ética, com especial ênfase nos aspectos éticos e metodológicos envolvidos 

na pesquisa clínica. 

De acordo com o art. 9º, a atuação da instância de revisão ética 

fica sujeita à fiscalização e ao acompanhamento da autoridade sanitária. 

A Seção III do Capítulo II trata das responsabilidades da 

instância de revisão ética, as quais estão explicitadas nos sete incisos do art. 

10. 

A Seção IV, por sua vez, trata do processo de revisão ética, 

relacionando os documentos que devem instruí-lo (incisos de I a VIII do 

art. 11), prevendo, ainda, que os registros relevantes da pesquisa ficarão 
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sob a guarda do CEP ou CEI por até três anos após a sua aprovação e 

disponibilizadas à autoridade sanitária quando houver solicitação 

(parágrafo único do art. 11). 

Os demais artigos (arts. 12 a 16) que integram a referida Seção 

IV estabelecem, entre outras exigências a serem cumpridas em face do 

processo de revisão ética, o prazo de trinta dias para emissão do parecer 

final e a direção a ser adotada para a sua conclusão, em conformidade com 

os incisos I a IV do § 3º do art. 13, e procedimentos especiais para pesquisa 

clínica de particular relevância para o atendimento a emergência de saúde 

pública (art. 14, caput), cujo parecer final deverá ser proferido no prazo de 

dez dias (art. 14, parágrafo único). 

O Capítulo III trata da proteção do sujeito da pesquisa em suas 

duas seções – Das disposições gerais (Seção I – arts. 17 ao 20) e Da 

proteção dos sujeitos vulneráveis (Seção II – arts. 21 ao 22). 

O caput do art. 17 prevê a participação do sujeito da pesquisa 

como voluntária e condicionada à sua autorização expressa, mediante a 

assinatura de termo de consentimento livre e esclarecido. 

Os parágrafos 1º ao 7º do art. 17 detalham as condições que 

devem reger o termo de consentimento e as informações a serem fornecidas 

ao sujeito da pesquisa, prevendo ainda a retirada do consentimento do 

sujeito da pesquisa, a qualquer tempo, independentemente de justificativa e 

sem qualquer ônus ou prejuízo para quem o fizer. 

Ao sujeito da pesquisa serão garantidos o anonimato, o sigilo 

das informações (art. 18, caput) e providas as condições para a sua 

privacidade (art. 18, parágrafo único), sendo-lhe vedadas a remuneração ou 

a concessão de qualquer tipo de vantagem por sua participação em ensaio 

clínico (art. 19, caput), não se configurando como remuneração ou 

vantagem o ressarcimento de despesas com transporte ou alimentação e 

outros tipos de ressarcimento, segundo o protocolo da pesquisa (art. 19, § 

1º, incisos I e II). 

A participação de sujeitos saudáveis em pesquisa de fase 

inicial (Fase I), quando não houver benefícios terapêuticos diretos a esses 

participantes, pode ser remunerada, desde que observe as condições 

previstas nos incisos I a IV do § 2º do art. 19. 
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O caput do art. 20 prevê a indenização do sujeito da pesquisa 

por eventuais danos sofridos em decorrência de sua participação em ensaio 

clínico e, ainda, que o promotor e o investigador principal são responsáveis 

solidários pelos danos causados ao sujeito em decorrência de sua 

participação na pesquisa, bem como por prover a atenção integral à sua 

saúde (parágrafo único do art. 20). 

Ainda no Capítulo II, a Seção II – Da proteção dos sujeitos 

vulneráveis – estabelece as condições para a participação de criança ou 

adolescente ou de pessoa adulta incapaz de expressar validamente a própria 

vontade, ainda que circunstancialmente, em pesquisa clínica (art. 21) e, 

também, de mulheres grávidas (art. 22). 

O Capítulo IV trata das responsabilidades do promotor – o 

indivíduo, a empresa, a instituição ou a organização responsável pela 

implementação, gerenciamento ou financiamento da pesquisa clínica (art. 

23, incisos I a XII e §§ 1º e 2º) – e do investigador – a pessoa responsável 

pela condução da pesquisa clínica em uma instituição ou em um centro de 

estudo (art. 24, incisos I a XI). 

O Capítulo V trata da fabricação, da importação e do uso de 

medicamentos, produtos e dispositivos médicos experimentais e placebo 

(arts. 25 a 27). 

O Capítulo VI trata da continuidade do tratamento pós-ensaio 

clínico (arts. 28 e 29), cabendo ao Capítulo VII a disciplina da utilização e 

do armazenamento de dados e material biológico (arts. 30 a 34) 

A publicidade, a transparência e o monitoramento da pesquisa 

clínica são o objeto do Capítulo VIII, por meio dos arts. 35 a 40. 

Por derradeiro, o Capítulo IX – Das Disposições Finais – prevê 

que ao infrator da lei que decorrer do projeto em exame serão aplicadas as 

sanções previstas na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, que configura 

infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, 

e dá outras providências (art. 41) e estabelece a sua vigência em 180 dias 

após a data de sua publicação (art. 42). 

Em sua justificação, os autores do PLS em análise observam 

que como os ensaios clínicos são realizados com seres humanos e 

implicam uma intervenção do pesquisador, surge o imperativo ético de 
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proteção do sujeito da pesquisa, mediante a adoção de medidas que 

garantam a sua dignidade, o seu bem-estar e a sua segurança. 

Alegam haver um vácuo legislativo sobre o assunto e citam 

Luis Roberto Barroso, hoje, Ministro do Supremo Tribunal Federal, que em 

estudo intitulado “Um sistema sem lei: pesquisas clínicas e ética em 

pesquisa no Brasil”, conclui que o sistema enfrenta sérios problemas de 

validade jurídica, por falta de lastro legal para as competências exercidas 

e para as providências determinadas. 

Observam, ademais, que o processo de revisão ética adotado 

no País tem sido apontado por diversos pesquisadores nacionais como 

ineficiente, anacrônico e eivado de graves distorções. 

Entendem, assim, ser urgente a edição de uma lei que 

disponha, de forma inequívoca, sobre os princípios, as diretrizes e as 

regras básicas norteadoras das pesquisas clínicas no País e, sobretudo, 

sobre os ensaios clínicos, que são os estudos em que há uma intervenção 

do pesquisador sobre o sujeito da pesquisa e, por isso mesmo, exigem 

maior preocupação com a proteção desse sujeito. 

O PLS deverá ainda ser examinado pela Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT) e pela Comissão 

de Assuntos Sociais (CAS), cabendo a esta a decisão terminativa. 

No quinquídio previsto regimentalmente, o projeto não 

recebeu emendas que poderiam ser apresentadas à primeira Comissão, no 

caso, esta CCJ. 

II – ANÁLISE 

Por força do disposto no art. 101, inciso I, do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), cabe a esta Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ) opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade, 

e regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas. 

A matéria que é objeto do PLS em exame – princípios, 

diretrizes e regras para a condução de pesquisas clínicas em seres humanos 

por instituições públicas ou privadas – insere-se na competência legislativa 

concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, tendo em vista 

tratar de proteção e defesa da saúde, a teor do disposto no art. 24, inciso 
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XII, e de ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação, do 

inciso IX do mesmo dispositivo da Constituição Federal, limitando-se a 

União a estabelecer normas gerais (§ 1º). 

Não há dúvida de que a disciplina legal sobre pesquisa clínica 

em seres humanos deva ser tratada em legislação nacional, portanto, norma 

geral aplicável a todos os entes da Federação: União, Estado, Distrito 

Federal e Municípios. 

Tal assunto não pode receber tratamento diferenciado dentro 

do território nacional, mediante legislação específica local, pois envolve a 

integridade física da pessoa humana, cuja sua saúde é tutelada pelo Estado 

em absoluta condição de igualdade para todos os brasileiros, haja vista seu 

integral vínculo com o direito à vida, que é a própria essência da República 

e do Estado Democrático de Direito, conforme estatuiu a Carta de 1988, 

logo em seu artigo introdutório e expressamente mencionado no caput do 

seu art. 5º, que estabelece os direitos individuais. 

Quanto ao exame do mérito do PLS, que deve ser feito com 

mais propriedade, em seguida, pela CCT e CAS, que detêm as atribuições 

regimentais específicas para tratar do seu conteúdo quanto aos benefícios 

que a sua aprovação pode trazer, ou não, para a sociedade brasileira, 

reconhecemos que o assunto carece de legislação que garanta aos sujeitos 

da pesquisa a preservação de sua saúde. 

Entendemos que as medidas propostas por meio do PLS 

objetivam colmatar e sistematizar a parca e insuficiente legislação sobre o 

tema, devendo constituir proteção ao sujeito da pesquisa clínica e contribuir 

para o desenvolvimento científico e tecnológico na área da saúde, 

facilitando o acesso da população aos benefícios advindos do avanço do 

conhecimento. 

Os princípios éticos orientadores da matéria, conforme 

preconizados pelos principais documentos internacionais – como o Código 

de Nuremberg; a Declaração de Helsinque; o Relatório Belmont; e as 

Diretrizes Éticas Internacionais para Pesquisas Envolvendo Seres Humanos 

–, foram observados pela proposição. 

O respeito pelas pessoas, princípio ético fundamental e 

consubstanciado no reconhecimento de sua autonomia e capacidade de 

fazer as próprias escolhas e tomar as próprias decisões, está garantido por 

meio da exigência de assinatura de um termo de consentimento livre e 
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esclarecido para participar da pesquisa, inclusive para aqueles cuja 

autonomia está comprometida – crianças, adolescentes e adultos incapazes 

–, quando o consentimento deve ser dado pelo seu responsável legal. 

O princípio da beneficência, que se expressa pela necessidade 

de se evitar causar dano ao sujeito (não-maleficência) e por maximizar os 

benefícios, está também contemplado no texto da proposição. É esse 

princípio que impõe a responsabilização do pesquisador pelo bem-estar 

físico, mental e social do participante, no que estiver relacionado ao estudo. 

O projeto contém dispositivos que visam a proteger a saúde do sujeito da 

pesquisa, mediante a garantia de assistência médica, com pessoal 

qualificado, durante toda a execução do estudo; a garantia de acesso ao 

medicamento experimental pós-estudo, quando ele se mostrar mais 

benéfico e indispensável para a continuidade do tratamento do sujeito após 

o término da pesquisa. 

As demais questões essenciais para assegurar a condução das 

pesquisas clínicas à luz da ética também estão contempladas na proposição, 

a exemplo de: exigência da revisão ética por parte de comitês de ética em 

pesquisa, com independência e autonomia, e com controle social; liberdade 

para o participante se retirar a qualquer momento da pesquisa, segundo sua 

vontade; condução da pesquisa por equipe constituída de pessoas 

cientificamente qualificadas e de forma a evitar sofrimento e danos 

desnecessários; suspensão dos procedimentos quando se evidenciar 

possibilidade de dano, invalidez ou morte; obrigatoriedade de dar 

publicidade aos resultados; teste de novos métodos terapêuticos 

comparando-os com os melhores métodos existentes etc. 

O pagamento ao sujeito da pesquisa de fase I, em caso de 

pessoa saudável, previsto pelo projeto, não configura afronta ao princípio 

da dignidade da pessoa humana, da autonomia e da beneficência, uma vez 

que estão resguardadas a necessidade de assinatura do termo de 

consentimento e a necessidade de revisão ética da pesquisa por comitês 

independentes, além de estarem previstas regras para impedir a 

mercantilização do corpo humano e intervenções que possam ser danosas 

ao sujeito da pesquisa. 

No entanto, cremos ser possível aprimorar a proposição, para 

harmonizá-la e torná-la mais compatível com as Diretrizes Éticas 

Internacionais para Pesquisas Biomédicas Envolvendo Seres Humanos, que 

regulam a pesquisa clínica na maioria dos países – Estados Unidos, 

Canadá, União Europeia, America Latina etc. 
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É o caso, por exemplo, de prever explicitamente a observância 

do equilíbrio de gênero na composição dos comitês de ética e do controle 

social; garantir a máxima independência dos comitês de ética; explicitar a 

responsabilidade do investigador em prestar os cuidados médicos aos 

participantes da pesquisa durante toda a sua execução; conferir maior 

proteção ao sujeito da pesquisa em caso de uso de placebo; e eliminar 

ambiguidades que possam comprometer o direito de acesso do participante 

ao medicamento experimental no pós-estudo.Concluímos, por conseguinte, 

que é conspícuo o mérito do projeto, com as alterações sugeridas, não 

havendo óbice de natureza constitucional, jurídico, regimental e de técnica 

legislativa à sua aprovação. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 200, de 2015, com as emendas a seguir indicadas. 

EMENDA Nº        – CCJ  

Dê-se aos incisos VII e VIII do art. 2º do PLS nº 200, de 2015, 

a seguinte redação: 

“Art. 2º .................................................... 

.................................................................. 

VII – comitê de ética independente (CEI): organização 

independente constituída por colegiado interdisciplinar, que inclui 

profissionais médicos, cientistas e membros não médicos e não 

cientistas, representantes da sociedade civil e de grupos especiais, 

responsável por assegurar a proteção dos direitos, da segurança e 

do bem-estar dos sujeitos da pesquisa clínica, mediante a revisão 

ética dos protocolos de pesquisa; 

VIII ‒ comitê de ética em pesquisa (CEP): colegiado 

vinculado a instituição pública ou privada que realiza pesquisa 

clínica, de composição interdisciplinar, que inclui profissionais 

médicos, cientistas e membros não médicos e não cientistas, 

representantes da sociedade civil e de grupos especiais, responsável 

por assegurar a proteção dos direitos, da segurança e do bem-estar 

dos sujeitos da pesquisa clínica, mediante a revisão ética dos 

protocolos de pesquisa; 

...............................................................” 
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EMENDA Nº        – CCJ  

Dê-se ao art. 7º do PLS nº 200, de 2015, a seguinte redação: 

“Art. 7º ..................................................... 

I – ter composição multidisciplinar e com equilíbrio de 

gênero, com número suficiente de membros, para que, no conjunto, 

tenha a qualificação e a experiência necessárias para revisar e 

avaliar os aspectos médicos, científicos e éticos da pesquisa 

proposta; 

................................................................... 

§ 2º ........................................................... 

.................................................................. 

II – um membro, pelo menos, representante da sociedade 

civil; 

................................................................. 

§ 3º Em caso de pesquisa que envolva grupo especial, a 

instância de revisão ética deverá assegurar, na discussão sobre o 

protocolo, a participação de: 

I – um representante do referido grupo, como membro ad 

hoc; 

II – um consultor familiarizado com a língua, os costumes e 

as tradições da comunidade específica, quando a pesquisa envolver 

população indígena. 

§ 4º A deliberação sobre a adequação ética da pesquisa 

clínica deve ocorrer em reunião previamente marcada, que conte 

com quórum mínimo, conforme definido no documento descritivo 

dos procedimentos operacionais do CEP ou CEI. 

§ 5º Apenas aos membros efetivos e ad hoc do CEP ou CEI é 

lícito emitir parecer e deliberar sobre a adequação ética das 

pesquisas clínicas submetidas ao comitê. 

§ 6º Membros do CEP ou CEI poderão convidar especialistas 

externos para prestarem assistência qualificada em áreas 

específicas.” 

EMENDA Nº        – CCJ  
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Inclua-se o seguinte inciso IX no art. 24 do PLS nº 200, de 

2015, renumerando-se o atual inciso IX e os demais incisos: 

“Art. 24. ................................................... 

................................................................... 

IX – assegurar o acompanhamento clínico dos sujeitos da 

pesquisa durante a condução do estudo e após o seu término, pelo 

prazo e nas condições definidos no protocolo aprovado pelo CEP 

ou CEI; 

...................................................................” 

EMENDA Nº        – CCJ  

Dê-se ao art. 27 do PLS nº 200, de 2015, a seguinte redação: 

“Art. 27. A utilização de placebo só é admitida quando 

inexistir tratamento convencional para a doença objeto da pesquisa 

clínica ou em casos excepcionais, para atender exigência 

metodológica justificada, desde que não implique riscos adicionais 

de dano grave ou irreversível para o sujeito da pesquisa.” 

EMENDA Nº        – CCJ  

Dê-se ao art. 28 do PLS nº 200, de 2015, a seguinte redação: 

“Art. 28. Ao término da pesquisa, o promotor ou o 

investigador promotor garantirá aos sujeitos da pesquisa o 

fornecimento gratuito do medicamento experimental que tenha 

apresentado maior eficácia terapêutica ou relação risco/benefício 

mais favorável que o tratamento de comparação, sempre que 

presente uma das seguintes situações: 

I – risco de morte ou de agravamento clinicamente relevante 

da doença; 

II – ausência de alternativa terapêutica satisfatória no País 

para a condição clínica do sujeito da pesquisa, a critério do médico 

assistente.” 

................................................................................................ 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº              , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre a Proposta de 

Emenda à Constituição nº 71, de 2013, sendo 

primeiro signatário o Senador Ricardo Ferraço, 

que “altera o inciso VII do art. 20 da Constituição 

Federal, para retirar da dominialidade da União 

os terrenos de marinha e acrescidos que 

especifica”. 

RELATORA: Senadora ROSE DE FREITAS 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão a Proposta de Emenda à 

Constituição nº 71, de 2013, sendo primeiro signatário o Senador Ricardo 

Ferraço, que “altera o inciso VII do art. 20 da Constituição Federal, para 

retirar da dominialidade da União os terrenos de marinha e acrescidos que 

especifica”. 

Pelos seus termos, a proposição pretende impor nova redação 

ao inciso VII do art. 20 da Constituição Federal, determinando que são 

bens da União “os terrenos de marinha e seus acrescidos, com exceção das 

áreas localizadas em ilhas costeiras, sede de Municípios”. 

Da justificação, colhe-se que o propósito dos autores é 

oferecer solução normativa, em sede constitucional, a problema 

interpretativo criado pelo advento da Emenda Constitucional nº 46, de 

2005, a qual, tratando sobre propriedade imobiliária em ilhas costeiras, 

produziu como resultado uma grande área de imprecisão conceitual, 

permitindo a sobreposição antagônica dos conceitos de domínio em ilha 

costeira ao de terrenos de marinha. 

É o relatório. 

S
F

/
1

5
4

9
4

.
8

1
1

7
6

-
4

1

383



II – ANÁLISE 

Preliminarmente, cumpre assinalar que não há 

inconstitucionalidade formal por lesão a limitações processuais ou formais, 

já que as prescrições constitucionais relativas à autoria e tramitação, até 

este ponto, estão plenamente atendidas. 

Igualmente, não há lesão às limitações circunstanciais ao poder 

reformador, veiculadas pelo § 1º do art. 60 da Carta Magna. 

Quanto aos aspectos materiais, não divisamos qualquer lesão 

quer às limitações materiais expressas, consolidadas pelo § 4º do art. 60, 

quer às implícitas, erigidas pela doutrina constitucionalista pátria. 

Do ponto de vista da regimentalidade e da técnica legislativa, 

nada a opor. 

Quanto ao mérito, nossa posição é pela aprovação da presente 

proposição. Efetivamente, a disciplina hoje vigente para o domínio em 

ilhas costeiras, veiculada pelo inciso IV do art. 20 da Constituição Federal, 

ignora o fato incontroverso de que a integralidade da franja de tais ilhas é 

absorvida pelo domínio da União sob o conceito de terrenos de marinha, à 

luz do inciso VII do mesmo artigo. 

Com isso, são colidentes e inconciliáveis as interpretações hoje 

atribuíveis ao aludido dispositivo. Para alguns, permanece como 

propriedade da União a área de sede de Município em ilha costeira situada 

em terreno de marinha. Para outros, a redação alterada elimina essa 

dominialidade federal.  

Nessa moldura normativa, resta impositivo que seja 

novamente alterado o regime constitucional de domínio eminente da União, 

veiculado pelo art. 20 da Carta da República, para vencer definitivamente 

os espasmos interpretativos que hoje se verificam quanto à matéria. 

III – VOTO 

Somos, assim e por isso, pela aprovação da Proposta de 

Emenda à Constituição nº 71, de 2013, nesta Comissão. 

Sala da Comissão,                        
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, Presidente 

, Relator  
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